
,- Identificação da Matéria -~ ,,..-- Data o'a Ação , 

/ N.Bal ) ,,.- Cs/Ôrg J-Tipo Número 7 A~o. l~rA&s 
1 

__ An.o 7(.--- Destino ---._ ) ANJOS 
( 0040 ( CN PLEG MPV 02198-3 I 2001 06 2Q01 ) OJ SSCLCN - - - - --- :- - .- : ----
~ ~ L · . , Func10nano ;==:____:===:e:::::_-==========='==::::__~ ---.:::::::= ===-= ' ___., . .::=-:==::::::::_-'=======::--" 

Este processo contém 04 (quatro) folhas numaradas e rubric'a:ti~. 
À SSCLCN. . . .. 

,- Identificação da Matéria , 
/ N.Bal . ,,.- Cs/Ôrg ______ f Tipo Número Ano l 
(~( CN SSCLCN )l~PV [ 02198-3 1 200~ 

,,..--

[ 

Dia 

06 
SONIALIM 

Funcionário 

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2. 152-2, sem alterações 
convalidando os atos da referida Medida conforme folhas nºs 02 a 04, anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria , 

/ N. Bal Cs/Ôrg (ripo Número Ano l 
( 0042 j~N SSCLC~l,MPV [ 02198-3 1 2001/ 

,,..--

f Dia 

l 06 
'--

Data da Ação , 

Mês - Ano - : .--- Destino ---._ 
SONIALIM r 07 1 2001 ( cN SSCLCN ) - - - - - - - : - - : ; -

1 _,. Func,onano 

Convalidada a Comissão Mista destinada a -apreciar a MP nº 2. 152-2/2001, nos termos do Ofício 
CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

,- Identificação da Matéria , ,,..-- Data da Ação , 

j 
/ N.Bal . ,,.- Cs/Órg --.._ (- Tipo Número - Ano l [ Dia Mês - Ano - e Destino ---._ 

(_~ l CN SSCLCNJl_MPV [ 02198-3 L ºº1 06 1 07 1 2001 e SSCLCNJ- - :~~~i:~:---
,,---- = =---'---- ___"-:::=::::!:::==!:====~=== ==:::'.:__''=== ====:::--' 

l 

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2. 152-2, confor 

folhas nºs 05 a 154. 



SENADO FEDERAL 
..J;O I I-IA nF T~A M IT4.r:An 

,-- Data da Ação ..__ 

l Dia í Mês - Ano - ,,-- Destino ---. 
SONIALIM 

06 07 1 2001 j(CN SACM ) - - - - - - - ~ - - : -. - - - -
Func,onano 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,- Identificação da Matéria , 
/ N. Bal , ,,- Cs/Órg ------ [ Tipo Número Ano l c-~~J ( CN SACM ) 'MPV r 02198 -3 I 2001 ) 

,,-- Data da Ação , 

r 
o;, Mê, Ano G; De,Nno ~ MAR/AMA YA 

01 08 2001 CN SACM J -------~ --; -. ----
Func,onano 

Conva/idadas as emendas nºs. 001 a 141 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSf 
07. 05.99). 

,- Identificação da Matéria , Data da Ação , 

N Bal Cs/Órg ------ Tipo Número Ano l e 0~48 J (~ SACM J MPV 02198 -3 2001 ) 

Dia Mês Ano 

01 08 2001 

Destino ------ MAR/AMAVA 

Funcionário 

!No prazo regimental foram adicionadas 08 (oito) emendas à Medida Provisória de autorias dos Senhorej 
IParlamentares: José Antonio Almeida 142, 144, 147, 148, 149; e Waldeck Orne/as 143, 145 e 146. Encaminhadc 
uma cópia à SSATA para confecção dos avulsos e publicação. 
(àsjls. 155 a 163) 

,- Identificação da Matéria 
,- N.Bal , ,,- Cs/Órg ~ Tipo Número Ano ó ~ N ATA-PLE~) MPV 02198 -3 2001 

,,-- Data da Ação 
Dia Mês Ano 

02 08 2001 

Destino ----­

SACM 

BETNUNES 

Funcionário 

Nesta data foram encaminhadas à SEEP, às Emendas nºs 142 à 149, para confecção dos respectivos 
avulsos. 

Publicadas no DSF, de 03/08/2001 



,-- Data da Ação ..___ 

t 
o;a I Mês I Ano l ,,.-- Destino ---. MCASTRO 

02 08 2001 ( CN SSCLCN ) - - - - - - - : - - ; -. - - - -
' - ~ - ~ - - - - - - - - ~ - Func,onano 

!Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN. 

,.. Identificação da Matéria 

( N~a/ ) C. Cs/Ó,g ~ Tipo Nümem Ana 

~ t~ SSCLC~) MPV 02198 -3 2001 

v!nexadas fls. nºs 164 a 181, referentes à Mensagem nº 440/2001 -CN. 

,.. Identificação da Matéria 

( Nªª' ) C. Cs/Ó,g ~ Tipo MJmem Ana 

~ t~ SSCLC~) MPV 02198-3 2001 

Destino 

SSCLCN 

Destino 

SSCLCN 

POLLA 

Funcionário 

POLLA 

Funcionário 

A presente Medida Provisória foi reeditada com um ( 1) dia de antecedência pela de nº 2.198-4, de 27 de julho de 
2001, publicada no DOU do dia 28.7.2001 (Seção I - Ed. Extra), com as seguintes alterações: cria o§ 3º ao art. 7 
da MP, cria um artigo numerando-o como art. 24 e renumera os seguintes, suprime o art. 24 da MP anterior, 
altera a redação do art. 26 da MP, conforme jl.s. nºs 182 a 184, anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria ~ 

N.Bcü e Cs'Ó,g :::'i ~ Tipa Nümem Ano Bl~N SSCLC~) MPV 02198 -4 2001 

Data da Ação 
Mês - Ano 

08 2001 
POLLA 

Funcionário 

Conva!idada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nQ 2. 198-3/2001, nos termos do 

Ofício CN nQ 103/99 (OSF 07.05.1999) . 



Identificação da Matéria , 

( ~-Bal I ~ I CWÓ'fl ~ . T~n Nú=ro Ann 

~ ~ N SSCLC~ MPV 02 198 -4 2001 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,,-- Identificação da Matéria , 

Dia 

03 

Data da Ação 
Mês - Ano 

08 2001 

,,- Data da Ação , 

POLLA 

Funcionário 

/ N.Bal , ,- Cs/Órg --. Tipo Número Ano l 
( __ 0056 J ( CN SACM ) MPV 02198 -4 2001 ) t 

rna r•T-Ano 1~ Destino _____ CLEUDES 
06 08 2001 CN SACM ) - - - - - - - : - - ~ -. - - - -

Func,onano 
'--------✓ 

Convalidadas as emendas de nºs 001 a 149 constantes da reedição anterior 
'nos termos do Oficio CNnº 103/99 (DSF 07.05.99). 

Data da Ação -.._ 
~ Mês Ano ,,- Destino 

l 06 08 2001 ( CN SACM 

No prazo regimental nenhuma emenda foi adicionada à Medida Provisória. 

,,-- Identificação da Matéria , ,,- Data da Ação -.._ 

CLEUDES 

Funcionário 

, N.Bal , - Cs'Ó'fl ~ f r;po Número T Ano 7 
c--~~_J ( CN SACM )l,MPV r 02198 -4 2001) t 

Dia l Mês r Ano 1,,- Destino ----.. CLEUDES 

_14 08 1 2001 _ ( cN sscLcN ,~---_- -_-_-_--_-_-_--_-_-~--- . , ~ __ Funcionário 

sgotado o prazo regimental sem a instalação da Comissão Mista. 
'SSCLCN 



,,. Identificação da Matéria 

( ~-~~I j ,- Cs/Órg --- f Tipo Número Ano ' 

~ ~ N SSCLCN_J MPV 02198 -4 2001 

Data da Ação ...___ 

a r Mês I Ano 1 Destino 

, L 08 L 2001 )G SSCLC~ 
_____ __j 

SON/ALIM 

Funcionário 

Anexadas fls. nºs 185 a 202, referentes à Mensagem nº 496/2001-CN. 

( ~-~ª: 1( 
~ l~N 

,,. Identificação da Matéria , 
Cs/Ôrg --- Tipo Número Ano 

SSCLCNJ MPV 02198 -4 2001 

,,-- Data da Ação ...___ 

t 
Dia Mês Ano G Destino --------. 

28 08 2001 CN SSCLCN 
_____ .,, c_ ____ __j 

SONIALIM 

Funcionário 

A presente Medida Provisória foi reeditada pela de nº 2. 198-5, de 24 de agosto de 2001, conforme publicação 
no DOU do dia 27.8.2001 (Seção 1), com as seguintes alterações; -Cria o§ 3° do art. 7° da Medida Provisória; -
Cria o § 2º do art.13 e transforma o parágrafo único em § 1 º do art. 13 da Medida Provisória; -Altera o art. 24 
da Medida Provisória; -Altera o art. 26 da Medida Provisória; conforme fls. nºs 203 a 205, anexadas ac 

vrocesso. 

-----, 

,,- Identificação da Matéria , 

N.Bal ,- Cs/Órg --. t Tipo Número Ano ) 

( 0063 J(~N SSCLCNJ ~PV [ 02198-5 1 200~ 

,,--- Data da Ação ---. 

t 
Dia \ Mês - Ano - ~ Destino --------- SONIALIM 
28 08 1 2001 CN SSCLCN J - - - - - - - ~ - - ; ~ - - - -

Func,onano 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.198-4/2001, nos termos do Ofício C 

nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

,,,-- Identificação da Matéria , 

N.Bal Cs/Ôrg t r;po Nómero -

1 
Ano l 

( 0064 ) ~ SSCLC~ ,MPV [ 02198-5 200~ 
[
Dia 

28 I
Da~ê~a~ç!~o l ~Destino ~ SONIALIM 

08 1 2001 _ CN SACM - - - - - - - - - - - - - - - -
_ _ Funcionário 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 



r 

, Identificação da Matéria 
,, N.Bal , ,- Cs/Órg ------- Tipo Número Ano ~ b ~N SACM J MPV 02198 -5 2001 ) t

Dia DI~~ia[A~io ~ ,-- Destino ---..,,_ 

29 08 2001 J( CN SACM 
""----'-------'------,, ,; ~-F_un_c_io_n_á_n_·o_ 

RILVANA 

Convalidadas as emendas nºs. 001 a 149 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DS} 
07.05.99). 

, Identificação da Matéria , ,---- Data da Ação .....,, 
,, N.Bal , ,- Cs/Órg ------- Tipo Número Ano b ~ N SACM J MPV 02198 -5 2001 

l Dia Mês Ano 

03 09 2001 

,-- Destino 

CN SACM 

RILVANA 

Funcionário 

Wo prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

,-- Data da Ação ..__, 

t 
Dia Mês Ano J D • ,...- eStmo ---- RILVANA 

1 O l 09 [ 2001 ( CN SSCLCN ) - - - - . . ; - - ; . 
'---- ~ - '--- - ,, --._ ____ _.,., Functonano 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

, Identificação da Matéria \ 
N.Bal (. Cs/Órg \ Tipo Número Ano Be SSCLCNJ MPV 02198-5 2001 SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

Anexadas jls. nºs 206 a 222, referentes à Mensagem nº 570/2001-CN. 



Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Ôrg ,,.. Tipo Número Ano 

~ t SSCLC~ MPV 02198 -5 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 11 2001 

Destino ~ SONIALIM 

CN SSCLCN --- -;=~~~,~~ári~-- -

Anexada.folha nº 223, referente ao Oficio do Líder do PT da Câmm:~ dos Deputados de indicação de membro: 

lpara compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisona. 

,,.. Identificação da Matéria 
í N.Bal \ í Cs/Órg \ Tipo Número Ano 

~ ~N SSCLCNj MPV 02198 -5 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano ----,'t-- Destino 

28 11 2001 CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 224, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para 
'çompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria 

( :~~ V:. C,IÓ,y ~ 1ipo Número Arno 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02198 -5 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

11 11 2002 

Destino 

SSCLCN 

JOSESOA 

Funcionário 

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção/) de 12 dé 
~etembro de 2001, que em seu artigo 2º determina: 

"Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda 
'çontinuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva de 
Congresso Nacional". 

,,.. Identifica -

Cs/Órg ~ Tip 

SSCLCN) 
-~,'C..L-------'---~ 

Funcionário 



,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

N.Bal C. Csló,g ~ npo Número Aao B t~ SSCLC~) MPV 02198 -5 2001 

Dia Mês Ano 

26 03 2003 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 225, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituição d 
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,. Identificação da Matéria 

C
N.8"I )C. C,JÔ,g ~ T;po Número Aao 

0030 t~ SSCLC~) MPV 02198 -5 2001 05 2003 

Destino 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 226, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição de 
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,. Identificação da Matéria 

( ~~~~/ '\ C. C,JÔ,g ~ r;po Número Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02198 -5 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 07 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de]º a 31 de julho 
de 2003. 

Identificação da Matéria Data da Ação 
,,. A Dia Mês Ano Destino JOSESOA 

N.Bal Cs/Órg Tipo Número no ( -~-:~-~ 1 C. ~ 2001 27 08 2003 CN SSCLCN -- -FunciÕniiriÕ __ _ ~e SSCLC~ MPV 02198-5 

~ d C . ~ u· t atualizada até a presente data. 
nexadasfolhas de nºs 227 e 228, referentes a designaçao a omzssao 



• 
/ Identificação da Matéria 

N. Bal Cs/Órg Tipo Número _ Ano 1 
Be~SCLC~ MPV 02198-s_J ~ 

Da~:r~o ~G: Destino ~ [ - - SON/A~I~ -

7 2004 CN SSCLCN · - -
Funcionário 

Anexado cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara do 
eputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
a Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às fo lhas nº 229 a 231. 

_ F IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO I I 
[]

CASA I ÓRGAO 7 "'º '°""º ~ F" MÊS ~ 
l~ ___ ___ r ~ -J T T _j_---- FUNCIONÁRIO- ---_ 

_ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 1 1 

[]

CASA I ÓRGAOlF~ " 'º ,úMrnO ~F" MÊS ~ 
l~_ ~-_r ~ -J T r~---- FUNCIONÁRIO ----



SENADO FEDERAL 
Secretaria Gorai da Mesa 

,-~J: 

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao 
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2198-3, de 28 de junho de 2001, publicada no 
Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 90 a 92. 
Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 



, , 

§ 2' O retomo dM recursos aos Fundos Cons-
1i1ucionais se suhordina à m:murenção da proporção a que 
se refere n § J! e independe do adimplemenlo. pe los mu­
tuários , das obrigações conlralada,; pela.,; imaituiçõcs li­
mmcciras corn 1ais recursos. 

§ J! O retomo dos recursos aos Fundos Cons­
titucionais. cm decorrência de redução do patrimônio lí­
quido das instituições financeiras; ser.í regulamentado pelo 
Conselho Monetário Nacional. · 

artigo: 
§ 4 1 Nas operações realizadas nos termos deste 

_ 1 - observar-se-ão os encargos estabelecidos no 
an. I' da Lei n' 10.177, de 2001: e 

U - o dei credere das instituições financeiras: 
a) lica limitado a seis por cento ao ano; 
b) está contido nos encargos a que se refere o 

inciso I; e . 
e) será reduzido cm percentual -idêntico ao pcr-

·centual gamntido por fundrn; de aval. _ 

§ 5! Os saldos diários das disponibilidades re­
l3tiva.'i aos recursos transferidos nos termos do caput serão 
remunerados pelas instituições financeiras com base na ta­
~a :ell.tra-mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 6! Os recursos transferidos e utilizados cm 
operações de crédito serão remunerados pelos encargos 
pactuados com os mulu;írios, deduzido o dei crcdcn: a que 
se rcícrc o § 4!; inciso U; 

§ 7! Os bancos administradores deverão manter 
sisicma que permita ,consolidar as disponibilidades e apli­
ca~·ões dos rC:cur..os, independentemente de estarem cm 
nome do Fundo Constitucional ou da instituiçãci ·finan­
ceira. 

§" 8! A~ Instituições financeira~. nas Op<'rJÇ~ 
de fin:.mciamcni'o· realizadas nos temms deste artigo, gozam 
da iscn~·ão tributáriµ a que se refere o art. 8! desta Lei·. 

• ' . j !• ' ' • • • 

§ 9t' PolJcrfro ser cohsiclá:id6s. (ldra- os·· Cfcitos 
~c-st_c ~r~igo, os va.l~n;s f1Ue já tcnh~m siilo r7r:1ssados às 
1?st11mçocs financeiras e a.o; opcr.u;ocs de cred ito respec­
ti vas. 

§ IO. Na hipótese do ~ 9': 

1 • não havcd. risco de crédito para as ins­
tituições financeiras nas operaçõe~ contratadas até 30 de 
novembro de 1998; 

li - nas opemçõcs contratadas de 1 ! de dczembio 
de 1998 a 30 de junho de 2001. o risco de c~dito das ins­

. tituiçõcs financ~ira.'i íi~-.1~~-lil~~? a cinq~en~ ~.~ c~~!o; e 

Ili - o dei cm.l~rc das inslitUlç~~ nrianCeira.s, 
mantendo-se inalterados os encargos p.tctu:ulos com os 
mu1t1:írins: 1' •• ;: i,,i · · · ' 1 ' :· , 

a) ficã 't'éilüZfdt.f a ~Cfo parJ as opc·~~hts ·,:i que 
se refere o inciso 1: e 

b) fica·'llrili"1do ' a três por cento para as opc-
, .. rações aque ·séicfêre' o iticiso II. ; •: 1'.: : 1• ·1• 

••• 
1
' § 11. .Paro efeito do cálculo da "1xa de ad­

,' 1 ministração a quC fazem jus os bancos administradores, 
serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Cons­
titucionais os valores tépàssados às instituições financeiras. 
nos lennos deste arug_o.:•· {NR) · 111 

· Art. 15. Nas operações a que se refere i:sta Me­
dida Provisória. poderão ser utilizados títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, cujas carncteristicas serão definidas pelo Ministro de; Es­
tado da Fazenda. 

An. 16. Fica a União autorizada a contratar di­
retamente as instituições financeiras federais para administrar os cri­
ditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em decorrência 
do disposto nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la 
cm eventuais instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, 
previamente autorizados pelo Ministério da Fazenda. 

An. 17. Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n! 2.155. de 2? de junho de 2001. 

An. 18. Esta Medida Provisória entra cm vigor 
na data de sua publicação. 

Art. IQ. Rcvn}!;;1-sc ;i Medida 
2. 15). dl' 2:! dr junho de :!00 1. 

Bra.si li a. 28 de junho de 2001: 180'! da índc-
~ ; : 

1
1(~nê:I C:m.: i:1 c I JJ'! lia Rcptihlil·a. 

FER NANílfl l·IENRIQ!'lf' C-,\RDOSO 
P1 ·drn l'rtrt ·1111 • 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.197-41; DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dispõe sohrc a adoção de medidas rela­
cionadas com o Sislcma Financeiro da .Hu­
bit:1ção - SFH. ultt:rj a!i: Leis n~ 4.3R0. de 
21 dc ·ag.osto de 1964, 8.036, de 11 de maio 
de 1990. e 8.692. de 28 de julho de 1993, e 
dá outras pmyidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I' Será admitida, no ãmbito do Sistema 
Financeiro da Habi1ação - SFH. a celebração de contratos de fi­
nanciamento com P.lanos de reajustamento do encargo mensal di­
ferentes daqueles previstos na Lei n' 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas ·operações de financiamen­
to habitacional realizadas com recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS poder.i 
definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas 
aplicados. 

Art. 2! Os agentes financeiros do SFH poderão 
conll:at.ar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apó­
lice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Ha­
bitação, desde que a operação preveja. obrigatoriamente, no infnimo. 
a cobertura relativa aos riscos de mone e invalidez permanente. 

Art. 3' O art. 25 da Lei n• 8.692. de 1993. passa 
a vigorar com a seguinte retlaç:1o: 

"Art. 15. Noi; financiamentos celebrados no fim­
bito do Sistema Financeiro da Habi1ação. a taxa. efetiva de 
juros será de, no máximo, doze por cento a.o ano." (NR) 

Àrt. 4·• o· inciso Ili d~ art, .. IIÍ. da Lei n' 4.380: 
de 21 de agosto de 1964. passa a vigorar com a seguinte redação: 

., ~; " ' • • . ., . ' .. ' 1 

"111 .. estabelecer as condições gerais a que de-
.-_ ver-lo satisfazer. as ~plicaçõe~ . d!) Sistema Financeiro da 

,Habitação quant~ P. ~~~nlias, j~os~ prazo~.
1
l!mitcs de ris~ 

co e valores mhnnos de fmancrnf,1',JCl')to e .de aquisiÇão dos 
imóveis financiados no iini.bito dô SislCma Fiiiancciro da · 
lfabi"1çào." (NR) . 

Art. 5! A Lei n' 8.036. de 11 de ~aio de 1990, 
passíl ·a vigorar com a.o; seguintes allcrJções: 

"An. 9' ........ .... ... ..... .. ................................... ..... .. 

§ 6' Mant ida a rcn1u.bilicL1dc média de que 1rau1 
o § l ' , as aplicações cm habitação popular poderão con­
templar sistemática de desconto, direcionada em função da 
renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício 
seja concedido medittnte redução no valor das prcstaçõcs a 
serem paga.li pelo mutuário ou pagamento de parte da aqui-

• 1 , sição ou construção.de imóvel, dentre outras, a critério do 
Conse lho Curador do FGTS. · 

§ 7! Os recursos necessários para a consecução 
da sistemát ica de desconto serão destacados, anualmente, do 
orçamento de aplicação de recursos do FGTS. consúwindo 
=erva espccffica, com contabilização própria.• (NR) 

• Art. 20 ............................................................. .. 

I - despedida sem justa causa, inclusive a in­
,!li~~ret.a. de culpa recíproca e de força maior; 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta 
vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos 
V, VI e VII deste artigo, nas operações finnadas, a partir 
de 25 de junho de 1998. no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel lo­

· calizado no Município onde resida, bem como no caso cm 
que o adquirente já detenha. em qualquer parte do País, 
pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

• Art. 29-A. Quaisquer cr61itos relativos à cor­
. rcção dos saldos das contas vinculada.~ do FGTS serão 
liquidados mediante lan'i.tmcnto pelo agente opcrJdor n;i 
rcspccti\·a conla do lrJbalhador.• (NR) 

"An. 29-8. Nilo scrj cabível medido.liminar cm 
mandado de scguf.'.l.nça, no procedimento cautelar ou cm 
qua isquer outras ações de n::i1urc1.a cautelar ou prcventi,·a. 
nem a lutela .inlec~a.da previ!-ila nos arts. 273 e 46 1 do Có-

~fo dda =~nc~(!~id~ i~~!W:!iliJ~"~iuFGTs~º{~R)n-

. Art. 6! Ficam conva.Jidados os atos praticados 
com ba,se na Medida Provisória n' 2.075-40. de 13 de junho de 2001. 

· An. 7' Esta Medida Provisória entra cm vignr 
na data de sua publicação. 

Art. S! Ficam revogados o § 1' do an. 9' e o art. 
14 da Lei n• 4.380, de 21 de agosto de 1964. o art. 23 da Lei n' 
8.692, de 28 de julho de 1993. e a Medida Provisória n• 2.075-40. de 
13 de junho de 2001. 

Brasília. 28 de junho de 2001; IRO' da lndc­
pendênci3 e 113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.198·3. DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Cria e instala a Câmam de Gestão da Cris.: 
de Energia Elétrica. do Conselho de- Go• 
vemo. c:-.tahclccc diretri1.cs p:ir:.i prng.ra111:is 
de enfrcnlamcnto da cri.se de energia elé­
trica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atrihui­
çilo que lhe confere o 3r1. 62 da Constituição, adota a seguinte­
Medida Provisória. com força de lei: 

CAPÍTULO 1 
DA CÂMARA DE.GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 1' Fica criada e instalada a C:1mara de Gestão da Cris.: 
de Ene rgia Elétrica - GCE cnm o ohjclivo de propor e i111plc111cnt:1r 
medidas de naturc7.a t'llll'rg:cncia l dcc,irrenlcs da atual situ:1ç;io hi• 
drolôgica crftic3 p:ira compalibili7.ar a demanda e a ofcrt:i de energia 
elétrica, de forma a evitar interrupções intempc!-itivas .ou imprc \'i ~ta,; 
do suprimemo de cnc-rgia clé1rica. 

Art. 2' À GCE compete: 

1 - regulamentar e gerenciar o Programa Emcrgenck1I d .. · 
Redução do Consumo de Energi:t Elétrica, observado o disposto ncs1a 
Medida Provisl>ri.i: 

· -U - cslabclecer e gerenciar-o Programa Estratégico Emer­
gencial de Energia Elétrica; 

III - ;,1companhar e ava li ar as conseqüências macro e mi­
crocconômicas da crise de energia 'clftrica e da.,; medidas ndotad,,, 
para o seu enfrcntamcnto: 

IV - prnpor medidas pat"J atenuar os impactos ncgali\'o~ da 
_ crise de energia elétrica sobre os níveis de crescimento, emprego e renda; 

V - propor o reconhecimento de situação de calamidade 
pública; 

elétrica; 
VI - estabelecer limites de uso e fomecimcnlo de energ ia 

VII - estabelecer medidas compulsórias de redução do con­
sumo e de suspensão ou interrupção do fornecimento de energia 
elétrica; 

VIII - propor a a.Iteração de tributos e tarifas sobre bens e 
e.quipamenlos que produzam ou consumam energia: 

IX - decidir quanto à implantação de racionamento e sus­
pensão individual e coletiva do fornecimento de energia el~trica: 

§ 18. É indispensável o comparecimento pesso3l .,.. X - definir o órgão ou a entidade responsável pela im-
do titular da conta vinculada pa.rn o pagamento da retirada . plantação e execução das medidas detenninadas; 
nas hipó1eses previstas nos incisos I. li, Ili, VIII, IX e X 
deste artigo, salvo cm caso de grave moléstia comprovada 
por perícia ~dica, quando sera paga a procurador es- . 
pecialmente conslituí~o para esse fim." (NR) 

• Art. 23 . .............................................. ............... . 

§ I' 

I . n:io dcpo.o; iiar mi:nsalmcnlt:- o percentual re­
fcrcnlc ao FGTS. hem t:umo u~ ,·:don:.o,; pn.:, islns 110 art. 18 
desta Lei. nus pr:1zos de que trata o * 6~ do art . 477 da 
Consulidm;ão das Leis do Trabalho · CLT: 

1 •• .•• • •• I ' • ) 1 '1 

.-••• M {NR). 

XI - articular-se com os Poderes da União e dos dc-maif 
entes federados objetivando a implantação de programas de enfrcn• 
lamento da crise de energia elétrica: 

XII - impor restrições ao uso de recursos hídricos nü1 
destinados ao consumo humano e que sejam essenciais ao funcin• 
namcnto de 11.,. inas hid rnclélrica,;: 

XIII . propor. L1hscn·adu ,i dispo.,to na L.:i Co111pk111l·:t1:1 
n~ 101. de ..J de maio tk ~()(X). u ;1ju:.1.11nl.'nt,, dos li111i11.·, ,h. 111 

vcs1i111cn1ns d11 sc111r clélrico c~latal kdl'1 ;d: 

. X IV_. adntar outras 111cdid;1:,, para. a redu\·;io c11 t dm -.u111n 
arnpliai:fm 11a lran -.; mi .-., :io e da 11fer1:1 de t' lll'f!Úa cll:1ric,,: 

,:-.;, 
1°'' ''O ,. H RAL 

,, . J r•1rl t1vo 

;,~: ;;o, _~1iqf~ j 
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XV - estabelecer negociações com setores específicos de 
consumidores para maior economia de consumo de energia elétrica; 

XVI - estabelecer procedimentos específicos para funcio­
namento do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE em si­
tuações de emergência; e 

XVII - estabelecer diretrizes para :.is açüçs de comunicação 
social dos órgãos e entidades do setor energético, visando a adequada 
divu lgação dos programas de que trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. As solicitações e determinações da GCE 
aos órgãos e às entidades da AdminisLração Pública Federal serão 
atendidas cm caráter prioritário, no prazo por ela assinalado, 

prcsidir.i; 

Art. ]! A GCE tem a seguinte composição: 

I - Ministros de Estado: 
a) Chefe da Casa Civil da Presidência da República. que a 

b) de Minas e Energia, que será o seu vicc-presidenle; 
c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércío Exterior; 
d) da Fazenda; . 
e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
O do Meio Ambiente; 
g) da Ciência e Tecnologia; 
h) Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da 

Presidência da República; e 
i) Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-

sidência da República; 

II - dirigentes máximos das seguintes entidades: 
a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
b) Agência Nacional de Águas - ANA 
c) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e So­

cial· BNDES; e 
d) Agência Nacional do Petróleo - ANP: 

III - Dirctor-Presidf:nte do Operador Nacional do Sistema -
Elétrico • ONS; 

'- .IV..,.-..,0.ir.elor-Gcral Bcas,ib!.iro da Itaipu Binacional; e 
V - outros membros designados pelo Presidente da Re-

ública. 

§ I ' Poderão ser convidados a part icipar das reuniões da 
GCE técn icos, personalidades e representantes de órgãos e entidades 
públicos e privados. 

§ 2! O asscssornmento jurídico à GCE será prestado pela 
Advocacia-Geral da União. 

§ ]! Os membros a que se reícrem os incisos I, alíneas "a" 
e "b", 11, alínea "a", e Ili e IV deste artigo, dedicarão tempo integral 
aos trabal hos da GCE, sem prcjuíw do exercício das atribuições 
privativas dos respectivos cargos. 

§ 4! O Presidente da República designará os membros que 
constituirão o núcleo executivo da GCE. 

§ 5! O Pres idente da GCE poderá prat icar os atos previstos 
nos arts. 2! e 5~ nd referendum da Câmara, ouvidos os membros do 
núcleo executivo. 

Art. 4~ As medidas para a superação d:i crise de energia 
estar.io disciplinadas cm programas de curto, médio e longo prazos ., 
que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida Provisória. " 

1. /: 

Art . 5! O Programa Emergencial de Redução do Consumo 
de Energia Elétrica tem por objet ivo compat ibilizar a demanda de 
~ncrgia_ com a ofert~, de foi:-rna a ev i_tar interrupções intempestivas ou 

1 
11nprcv1stas do suprnnento de energ ia. . 

vm - estabelecer outras med idas que contribuam para 
consecução dos objetivos do Programa; e 

IX - definir condições específicas de comcrciali1.ação de 
energia elétrica entre concessionários, pcnnissionários e autorizados, 
bem como entre estes e os consumidores, objetivando a ampliação da 
oferta ou redução do consumo. 

§ 2! A GCE poderá estabelecer os limites territoriais de 
aplicação do Programa de que trata o caput. 

, TArt. ~, O Programa Estratégico Emergencial de Energia 
1 Elétrica tem. por objetivo aumentar a ·oferta de energja elétrica para 

garanti r o pleno atendimento da de manda,, com reduzidos riscos de 
contingcnciamento da carga, ev itando prejuízos à população, rcs­
triçõd aot-éreScimcnto econômico e seus impactos indesejáveis no 
emprego e na renda, e compreenderá ações de médio e longo prazo 
que deverdo: 

.,• .. 
I - assegurar a implementação integral do regime cco­

Tiô.mico· e financci~ das concessões de serv iço púhlico de energia 
elétrica, na forma das Leis n! s 9.074, de 7 de julho de 1995 , 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996. e 9.648, de 27 de maio de 1998; 

li - expandir a oferta de energ ia; 

III - diversificar a matriz energética, de modo a reduzir a 
dependência do regime hidrológico; 

IV - fomentar pesquisas com vistas ao desenvolvimento de 
fontes alternativas de energia; 

V - otimizar a distribuição de energia; 

VI - maximizar a produtividade das fontes geradoras ins­
~aladas e concluir os projetos em implantação; e 

VII - instituir programas compulsórios de racional ização 
dci uso de energia. 

Art. 7! A GCE poderá reconhecer caráter de emergência 
para obras, serv iços e compras necessários à implementação das me­
didas emergenCiais para a superação da crise de energia elétrica, 
inclusive para os fins do disposto no inciso IV do art. 24 da Lei n! 
8.666. de 2 1 de junho de 1993. 

§ 1 ! Não se aplicam, nas hipóteses deste artigo, o prazo 
máximo de cento e oitenta dias para a conclusão das obras e serv iços 
e a vedação de prorrogação estabelecidos no inciso IV do art. -24 da 
Lei n' 8.666, de 1993. 

§ 2! Poderá ser instituída sistemática de au"ibuição de Prê­
mio ou bônus de pcrfonnance a empresas contratadas, pela ante­
cipação da conclusão de obras e serviços referidos no caput. 

Art. 8' Os órgãos competentes, nos processos de autorização 
ou de licença dos empreendimentos necessários ao incremento da ofcr­
ta de encrg\a elétrit:tl do País. atenderjo ·ab· princípio da celeridade. 

§ 1 !! Os empreendimentos referidos no caput compreen­
dem, dentre outros: 

I - lirihas de transmissão de energia; 

n "'.. 1g::\SodutÇls e oleodutos!(;, ! ' ..1 . -, ·u 
.; , 1- · 111 1 • l J' , . " • J;J I , I ._ ~ :~:. 1. 1•1.-:)'1 

111 .:. usinas tennoclétricas; 

· fn• 

Art. 9! Os financiamentos com recursos de fundos e pro­
gramas, a cargo das instituições financei ras federais darão prioridade 
às ações compreendidas no âmbito dos progrnmas de que tratam os 
arts. 5! e 6! desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Os orçamentos dos fundos e programas 
de que trata o caput deverão ser revistos para cumprimento do dis­
posto neste artigo. 

Art. 10. O apoio admin istr:.llivo e os me ios necessários à 
execução dos trabalhos da GCE serão providos pe la Casa Civ il da 
Presidência da República. 

Art. 11. O Pres idente da GCE poderá requisitar, de modo 
irrecusável, sem prejuízo dos dire itos e das van1agens a que façam jus 
nos respectivos órgãos e ent idades de origem, servidores e empre­
gados públicos, da Administração Públ ica Federal, direta e indirctu. 
para auxili ar os trabalhos da Cfimara. 

Art. 12. A GCE será extinta mediante ato do Presidente da 
República. 

CAPÍTULO 11 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE REDUÇÃO 

DO .CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 13. O Programa Emcrgencial de Redução do Consumo 
de Energia Elétrica compreende, sem prejuízo do disposto no art. 5! 
, os regimes especiais de tarifação, os limites de uso e fornec imento 
de energia elétrica e as medidas para redução de seu consumo des­
critas neste Capítulo. 

Parágrafo ún ico. Para os fins deste Capítulo, adota-se a 
classificação de consumidores defin ida no art. 20 da Resolução da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL n! 456, de 29 de 
novembro de 2000. 

Art. 14. Os consumidores residenciais deverão observar 
meta de consumo de energia elétrica correspondente a: 

l - cem por cento da média do consumo mensal verificado 
nos meses de maio, j unho e julho de 2000, para aqueles cuja média 
de consumo mensal seja inferior ou igual a 100 kWh; e 

li - oitenta por cento da média do consumo mensal ve­
rificado nos meses de maio, junho e julho de 2000. para aque les cuja 
média de consumo mensal seja superior a 100 kWh, garnntida, em 
qualquer caso, a meta mensa l mín ima de 100 kWh. 

§ 1 ! Na impossibi lidade de caracterizar-se a efetiva média 
do consumo mensal rcícrida neste artigo, fica a conccssion:iria au­
torizada a uti li zar qualquer período dentro dos úhimos doze meses. 
observando, sempre que possível, uma média de até 1rês meses. 

§ 2! Os consumidores que descumprirem a respectiva mela 
mensal fixada na fonna do caput ficarão sujeitos a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica. 

§ ]! O disposto no § 2! não se aplica aos consumidores 
que, no mesmo período. apresentarem consumo mensal inferior ou 
igual a 100 kWh. 

§ 4! A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que 
se reíc,re o § 2! observará as segu intes regras: 

1
; , : 

1
;r 11 -_a 1pçla fixa~a n.~ l.m!na ~e Resolução da GCE será ob­

servaâa h partir da leitwa;~_o, G91!,,l!fl\9 r;çal izada cm junho de 200 1; 

Jl. . l; ,;.-, 1, 1 1.lJ -. será o cons,uçi~di;,r a~vertido, por escrito, quando da 
-~. PJilWG\ffi ,~robservância d3: mel~ .fixada na fon\la do C?put; 

IV - usinas hidroelétricas; , ,
1 

, , 

· . . . , . ·: : 1 ;,·nib . .~,.;;;'.lm:fli.l ~-'.:JJI .": ,rej!erad~.~ )ílP.,~SÇ~Ancia da mew ... far~se-:i , :.1pós qua-
V - geração de cnergm clétnca por forit~s alternativas; e rer.la e oito horas da e[\lf~gu ,~_Hif:~qta ,qm:, çi,lractenzar o dcscum-

§ J! Para exe.c4çãp_,~o Programa a que se refere o caput, · ... ··· primento da meta e contiver o aviso respec tivo, a suspcnsfio do 
competirá à GCE inclusiv.e: . ·: ., .I ,· .'(;1 1 importaçã~ de enccgia.• 

1 
, , .J1 ÍP.fll.,esY]1(;;1to de cnergi<J,.~~~tp~a!;que ,ler:i a duração: 

f - estabelecer plano de cont ingcnciamento de carga, de­
li nim.lo os elementos e as medidas necess..1rias para redução com­
pulsória da demanda de energia elétrica; ' 

li - ot imizar o consumo de energ ia, priorizando setores 
estratégicos; 

Ili - de ílagrar campanha~ educativas com vistas a cons­
cicnli7.ar a população para a necess idade da redução do consumo de 
energia; 

IV - estimular a imediata substituição de aparat~s. equi­
pamentos e instalações tecnolog icamente superadas cm seus níveis de 
consumo energético; 

V - fixar regimes especiais de tarifação ao consumidor 
segundo os seus níveis e limites de consumo, bem como propiciar a 
concessão de bônus por consumo reduzido de energ ia elétrica; 

VI - est.1belecer limites de uso e fornecimento de energia; 

VII - estimular a auloprodução e a produção independente 
de energia; 

, .. : . §. 2~ bbs~rvado .q dis~~Í~, ,ici~ ~Í1~~ ~f f~~iso li, e 225 da
1 ~•:;< ;~\~~i::~;~V,4~áiima d~·\r~t~J.~.

1
•
1QY;WJ~ .Ji1 primeira sus;~t~;~Q do 

Ç<ms.\ituição1 p licenci_amento ambicnt~.,:do~ 1c,:i_1pr.JfCndimcntos rc- fomec11nento; e · · 
ríeridôs qeste. l1rtigo deverá ser. dq::idido ~ los , órgãps competentes, 
,com •tpdp.s• as ,suas ,formali<lades,- ·incJ.uít.la . a <;U)áliSJ!. do re latório de ;: ~•:11: :: h • J 1, b), ~1ínin;1a de , ~up.trq di!3&• a máxima de seis dias. nas 

- impacto ambierital, quando for O càso, no· prazo de até: suspensões subseqüentes. 

I - três meses, no caso do inciso I do ~ 1 !; 

' n - quatro meses, nos casos dos incisos II, Ili e V do § J!; e 
' ,,(' 

, m - seis meses, no caso dd inciso IV dd. § 1 !_ 

§ 3! Até 30 de junho de ' 2001; o CÚ
0

riSe lho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA estabelecerá procedimentos específicos 
simplificados de licenciamento, com prazo máximo de sessenta dias 
de tramitação, para os empreendimentos, referidos no caput, de im­
pacto ambiental de pequeno porte. 

§ 4! Os estudos e pareceres necessários à autorização ou 
li cenciamento referido no cnput poderão ser reali zados por pessoas 
físicas ou jurídicas, de notória especialidade, contratadas para este 
fim, pelos órgãos competentes. 

§ 5! A GCE poderá est~1bcleccr prazo e procedimentos 
diversos dos previstos nos §§ 1 !, 2! e 4! dcsle artigo. 

Art. 15. Aplicam•se aos consumidores residenc iais, a part ir 
~e 4 de j unho de 2001, as seguintes tarifas: 

1 - para a parecia do consumo mens:11 inferior ou igual a 
200 kWh, a tarifa estabelecida cm Resolução da Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL; 

JI - para a parce la do consumo mensal superior a 200 kW h 
e inferior ou igual a 500 kWh. a tarifa estabelecida cm Resolução da 
ANEEL acrescida de cinqüenta por cento do respec tivo valor; 

Ili - para a parcela do consumo mensal superior a 500 
kWh, a tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL acrescida de 
duzentos por c~nto do respectivo valor. 
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§ l ! Aos consumidores residenciais cujo consumo mensal 
scj:i inferior à respect iva meta conceder-se-á bc.lnus individual (Bn) 
calculado da seguinte forma: 

1 - para o consumo mcnsnl igual ou iníerior a 100 kWh. 
Bn=2(Tn-Tc). onde: 

a) Tn corresponde ao valor. calculado sobre a tarifo nor­
mal. da respectiva mela de consumo, excluídos impostos. taxas e 
oul.ros ônus ou cobranças incluídas na conta; e 

b) Te c.-nm•:..pondc ao valor Wrifado do efetivo consumo do 
bcnetici:irio. e:i:dufdos impostos, taxas e ou1ros ônus ou cobr.mças 
incluídas na conta; · 

11 - para o consumo mensal superior a 100 kWh, Bn será 
igual ao menor valor cnrre aquele determinado pela alínea .. e .. deste 
inciso e o pmduto de CR . por, V. sendo: 

· ~) C'R=!-is.'· onde J é a diferença enlrc a mela fixada na 
forma do art. 14 e o efeti vo consumo mensal do hcneliciário, e S ~ o 
valor agregado destas diferenças para todos os hcneficiário.s: 

b) V igual à soma dos valores falurndos em decorrência da 
aplicação dos percr.:nluais de que traiam os incisos li e Ili do caput 
des1c artigo e destinados ao pagamento de bônus, deduzidos os re­
cursos destinados a pagar os bônus dos consumidores de que trata o 
inciso l deste parngrafo; 

e) o valor máximo do bônus por kWh inferior ou igual à 
metade do valor do bônus por kWh recebido pelos consumidores de 
que lraLl o inciso I deste parágrafo. 

§ 2! O valor do bônus calculado na forma do § J! não 
excederá ao da respectiva conta mensal do beneficiário. 

§ 3! A GCE poderá alterar as tarifas. os níveis e limites de 
consumo e a forma do cá.lculri do .bônus de que lrata este artif!O. 

§ 4! Os pcrccntuak de aumento das tarifas d que se re­
ferem os incisos II e III du ca~ut nã(? se aplicarão aos consumidores 

~~\tsr~~rcm as respc';H~ri}J(r~,~~w l~~ c~ns4i:r,p ~~~ni_~~ na fom1a 
' -' ' '! " · '' ' . , . 

§ _s!· Câbcd às co'ncdsi0nárias distrihUi'cloras. Segundo di­
retrizes a serem e.s1abclccidcis pela GCE. decidir sóhre· Os casos de 
consumidores residenciais sujeitos a situações excepcionais. 

An. 16. Os consumidores comerciais. industriais. do setor 
de servi\'OS e nutrJ s atividades enquadrados no gmpo B constamc do 
inciso XX III do on. 2! da Reso lução ANEEL n!' 456. de 2000. 
deverão observar mela de consumo de energia elétrica correspondente 
a oi1enta por cento da média do consumo mensal veri ficado nos 
meses de maio. Junho e julho de :2000. 

§ ( ! Caso o consumo mensal seja inferior à mela fh::ida na 
fonna do caput. o sa ldo cm kWh. a critério do consumidor. será 
acumulado para cvcn iu:il uso futuro ou a distribuidora poderá adquirir 
a parcela inferior à mela. através de mecanismo de leilões na forma a 
.ser rcgul:imcnt:ida pela GCE. ·· • 

§ ]! Caso o consumo mensal :,;cja superior à meta fixada na 
forma tio rapul. a part.:ela do consumo mensal c,tcedcntc será adquirida 
junto às com:cssiunárias dis1rihuidoras ao preço praticado nu MAE ou 
compensada com eventual sa ldo acumulado na fonn.t do § 1 !_ 

§ J! O-. consumidon:s que descumprirem a rcspectirn mela 
fi .\at..la na forma do caput lictlr.io sujei tos ;;1 suspensão do fome• 
cimento de energia elétrica. caso inviabili7. . .ada a compensação prc• 
visla no § 2'. 

§ ,t! A su.,pcnsào de furnc:cinn: nto de cnergi:1 elétrica a 4uc 
se rcfcrt· o § _l! trr:i como critério de aplicação de um dia para cada 
lrês por ct·nto de ullrapas°'agem da mela. 

§ 5! A GCE po<lcrci alterar os c rit érios e par[1111c1ros fi . 
x:idos ne.slc artigo cm raz;io de ncntua l rnodiíicação da situação 
hidrológic:1 ou de outras circunstâncias rclevan1cs. 

Art. 17. Os consumidores comcrci:ii.s. industriais e do setor 
de scrv iç<>s e outrns ;itividadcs cnquadr:1dos no !!nlPO A cnnstanle do 
inciso XX II do art. 2~ da Rcsoluç:io ANEEL 11 ! .t56. de :!lXl(J. dever.lo 
obsc rv:tr melas de consumo de energia elélrica correspondentes a 
pcn.:cmuais 1.·0111prc1.' ncli<lns ent re sctenl:l e c inrn e oi lcnta e cinco por 
ccnlu d:1 nu5dia do consumo mensal ve rificado nus meses de maio. 
junho e julho dr :!0<)(). na forma estabelecida pela GCE. que disporâ 
inc lusivt· sohre :is hipt'itescs de reg ime especia l de tarifação e de 
:mspc11são e intc rrup\·ào do fornec imento de energia c lé1rica decor­
rentes do dc:-cumprimenlo d.is respcct iv:1s metas. 

An . 18. 0-.: c1.10su111idorc._ mr.iis deverão obser\·ar mela de 
consumo de energia elétrica correspondente a novenla por ccnlo d;1 
média do consumo mensal verificado nos meses de maio. junho e 
julho de 2(Hl0. 

§ 1 ~ Os consumidores que descumprirem u respect iva meta 
ftitaJ:J · na forma do c;1put ficar:io suj1.· itos a suspensão do fome­
cín~•Jll.J lie encrgia· c-létrica. 

1 1. 1 • I • , , ,, •. l ' ·- • 
1if;.1, · .,.J:Jl. ,( I 1:,'lltif1 

§ 2t À suspensão de fornecimento de energia elétrica a que 
se refere o § 1 ! será aplicado o critério de· um dia para cada seis por 
cento de ultrapassagem da meta. 

An. 19. Para os consumidores não menc ionados nos artigos 
anteriores. a GCE fixará as respec1ivas metas de redução de consumo 
ou fornecimento de energia elé trica. até o limi1c de trinta e cinco por 
cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, 
junho e julho de :moo, observado o disposto no§ 4! do an. 14. 

An. 20. Os \'alares faturados cm decorrência da aplicação 
dos pcrcenrua is de que 1rat.am os incisos li e Ili do caput do art. 15. 
deduzidos, se incidentes. os tributos e taxas. serão destinados a: 

1 - constituir provisão de dois por cento desses \'alares. 
para a cobcrturJ dos cus1os adicionais das concessionárias distri ­
buidoras com a execução das reso luções da GCE; 

' · II - remunerar o bônus previsto no § J! do art. 15. 

§ P As concess ionárias contabilizarão em conta especial 
os débitos ou créditos. os valores definidos no caput- assi m como os 
cuMos decorrentes da aplicação das medidas definidas pe la GCE, na 
forma a ser definida pela ANEEL. 

§ 2! O saldo da conu especial será compensado inte­
gralmente nas tarifas. na forma a ser definida pela ANEEL. 

Art. 2 I. Para os consumidores não-residenciais classiíi­
cados no grupo B. a suspensão do fornecimento de energia elétrica 
observará as seguinte:;; regras: 

I • a meta ri xada na fonna de Resolução da GCE será ob­
servada a partir da leitum do consumo realizada em junho de 2001: 

li - somente após 30 de junho de 2001, for-se-á a .sus­
pensão do fon:1ccimcnto de energia elétrica por inobservância d.a res­
pe.ctiva meta de consumo mensal. 

Par.ígr.ifo único. A · d(E poderá cs,tabclccer prazos e pro­
cedimentos para a execução do disposto neste artigo. 

. Â~. 22.,. Para ok c:~l1~~u~dorcs claSSifica.dos no grupo A 
cuja demanc;t<\ contrJLada seja superior n 2,5 MW, a suspensão do 
fornecimento dC energia elétrica observará as seguintes regras: 

I - será realizada leitura do consumo em 3 1 de maio de 
2001. a partir da qual será observada, na totalidade do mês respectivo. 
a meta de consumo: 

II - i;omeii le após 30 de junho de 2001. for-se-á a sus­
pensão do fomccimenlo de energia elétrica por inobservância da res­
pectiva me!a de consumo mensal. 

§ 1 ! A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos 
para a execução do disposto neste anig.o. 

§ 2' Em ra1.11o da aluai crise de energia elétrica decorrente 
de s il uação hidrológica crítica. os contratos de demanda contratada 
poderão. a cri1ério do consumidor. ser rcv islos para acomodar a re­
dução exigida. 

Art . 23. Para os consumidores classificados no grupo A 
cuja demanda contratada seja igual ou inferior a 2,5 MW, a su~pcnsão 
do fomcc imcnto de energia elétrica ohscrvar:í as .seguintes regras: 

1 • a 'meta íi ,tada na forma de Reso lução da GCE será ob­
servada a pnrt ir, da lci1Ura do consumo realizada cm junho de 2001: 

li - somente aptls 30 de junho de 200 1. for-se-á a sus­
JXnsão do fornecimento de e nerg ia elétrica por inohserv:'lncia da res­
pectiva meta .de consumo mensal. 

Parágrafo único. A GCE poderá eslahclcccr prazos e pro­
cedimentos para a execução do di sposto neste artigo. 

CAPÍTULO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. O Programa EmergenciaJ de Redução do Consumo 
de Energia Elétrica, bem como as demais providências constantes ou 
auLoriz..Jda" nesta Medida Provisória e nas normas e decisões da GCE 

j~ºd~o~d~1;3~s ~:u~ftti{ ~~er!;s~ia para os fins previstos no § 

An. 28. Na cvcntunl e fuiura ncces~idade de rccomposiç:in 
do equilibrio cconôm.ico-íinanceiro de contmlos de conccs:-ão. de­
vidamente compl"ovada na fonna da leg islação. esta far-se-á. ob­
servado o disposto no an. 20. na íonna do § 2! do art . 9! da Lei n~ 
8.987. de 1995, medianlc rcconhecimcnlo da ANEEL, rcssalvmJas a~ 
hipóteses de casos fonuitos, força maior e riscos inerentes à atividade 
econômica e ao respec ti vo mercado. 

An. 29. Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n' 2. 152-2. de J' de junho ele 2001. 

Art. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

An . 31. Fica revogada a Medida Provisóri a n! 2. 152-2. de 
Jt de junho de 200 1. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180! da Independência e 
113! da Rcpúblic~ 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.199-12. DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Altera a legislação do imposto sobre a ren­
da no que se refere aos incentivos fiscais de 
isenção e de redução, define diretrizes para 
os incentivos fi scais de apli cação de parecia 
do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Inves ti mentos Regionais. e dá ou1ras pro­
vidências. , 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no usdo 
da atribuição que lhe confere o an. 62 da Const itu ição. adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

An. 1 ! Sem prejuízo das demais normas cm 
vigor aplicáveis à matéria. a panir do ano-ca lendário de 2000 e até 31 
de dezembro de 2013, ª" pessoas jurídicas que tenham projeto apro­
vado para instalação. ampliação, modernização ou diversificação e n­
quadrado cm setores da economia considerados. cm a.10 do Poder 
Execu1i .. ·o. prioritários paro o desenvo lvimento regional. nas áreas de 
atuaçno das extintas Supcrintendl!ncia do Desenvolvimento do Nor­
dcsle - SUDENE e Supcrinlendência do Dcscnvolvimenlo da Ama­
zônia • SUDAM. terão direito à redução de setenta e cinco pur cento 
do impos10 sobre a renda e adicionais nflo restituíve is, calculados com 
base no lucro da explornção. 

§ 1 ! A fruição do benefíc io fisca l referido no 
caput dar-se-á a partir do ano-ca lendário ·.suhscqüemc fiquc lc cm que 
o projeto de inslalaçào, modernização. ampliação ou diversificação 
en1rar c m opcra~·ão. segundo laudo c:<pedido pelo Ministério da In­
tegração Nacional. até o último dia útil do mês de março do ano­
calendário subseqüente ao do início da fruição. 

§ .2! Na hipótese de expedição de laudo con,­
titutivo apds a d:1ta reíerid:1 no § 1 !, a fruição do benefício dar-se -á :1 

panir do ano-calendário da expedição do laudo. 

§ J! O prazo de fruição do benefíc io fisca l t' 
igua l ao período compreendido entre- o :ino de início de rmição e J 1 
de dezembro de 201J. não podendo exceder a dez anos. 

§ 4! Para os fins dc-stc anigo. a divcrsilica\·fio e 
.i modern ização total de empreendimento existente .serão consid.:rada, 
implantação de nova unidade produ1ora. segundo critêrios cstaht·­
lecidos cm regu lamento. 

§ 5! Nas hipóteses de amp li aç.io e ck moder­
ni z.aç5o parcial do emprccnt.1imcnln. o lx•ncfício previsto neste .irtip, 

Art. 2.i. A União. na qualidade de pcxlcr coílccdcnlc. e a _Lica cont..l ic iom1do :.10 au mcnw da c;.1pac id;1de real instalat.1,1 na li111i;1 
ANEEL. na qualít.1adc de ;1gêm:ia reguladora do setor <lc energia clé- de produção ampliada ou modernizada crn. no mínimo: 
trica. ser.io ci t.idas como lilisconsuncs passivos cm 1ot4is as ações ju- . · 
díciais cm que se pretenda obstar ou impedir. cm razão dn aplicação 
desta Medida Provisória e da execução de nonnas e decisões ela GCE. a 
suspc:n:-ão ou interrupção do fornecimento de cncrg i,1 clétri1.·a. a cobran-
ça de tarifas ou a aquisição de energia ao preço praticado no M,\E. 

Art. J.5. As rel."1çõcs decorren1c.s dcsl:I Medida Provisória 
ent re pessoas jurídicas ou consumidores não-residenc iais e cunces• 
sionârias ap licam-se as disposições do Código C ivi l e do Código de 
Processo C ivil. 

An. 26. Não se aplicam as Leis n!:! 8.987. de 13 de fe­
vereiro de 1995. e 9.427. <le 26 de deze mbro de 1996. no 1.1 ue con­
ílitarem .com esta l\fod ida Provisúrin e .com as dcdsõcs da GCE. 

1 - vinte por cento. nos caso'i de cmprCL'11tli­
mcn1os Jc infra-cslrutura (Lei 11 ! 9.808. de 10 de julho de JlJtN1 ou 
estruturaJurc:-. nos lermos e n:L" condições cstahclcc idm pelo Podt:r 
Executi\·o: e 

li - c inqücnl ::t por cen1n. nos casos dos dc111ai:­
emprcendimcntos pri(lfitários. 

§ 6! O dispos to no caput não se aplic:i ao~ 
pleitos aprovados ou protocolizados no órgão competente e 11;1 forrna 
da lcgislaç.io antcricir. até 14 <lc agosto de 2000, para os quai s om-
1inuar;i a prcvalcl"er a discip li na introduzida pe lo caput do ,1n . .1~ tia 
Lei n'! 9,5.lJ., -tio -10 dc-dc;,.cmhro da 1997. 

• .. . -.. .. , . . 11.., .. .-
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.147, DE 15 DE MAIO DE 2001 E 
PUBLICADA NO DIA 16 DO MESMO MÊS E ANO QUE "CRIA E 
INSTALA A CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

MP- 2147 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2147, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os art. 6°, 7° e 8° da Medida Provisória nº 2.147, de 15 de maio de 
2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa compatibilização com a nossa emenda já apresentada que 
dispõe que o CNPE, em conjunto com os órgãos planejadores da Eletrobrás, 
elaborará o Plano Estratégico Nacional. de Energia. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP- 2147 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2147, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 2.14 7, de 15 de maio de 2001, a seguinte 
redação: 

"Art. 12 A GCE será extinta mediante ato do Presidente da República em 1 ° de 
dezembro de 2001." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa estabelecer prazo para o funcionamento da GCE . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP- 2147 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2147, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° da Medida Provisória nº 2147, de 15 de maio de 2001, a seguinte 
redação: 

"Art. 4° As medidas para a superação da crise de energia estarão disciplinadas em 
programas de curto prazo que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida 
Provisória. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que cabe ao Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 
órgão colegiado vinculado á Presidência da República, conforme o disposto no 
art. 2° da lei nº 9.4 78, de 6 de agosto de 1997, formular as políticas e diretrizes 
para o setor energético. Não se pode pois permitir que o planejamento a médio e 
longo prazo seja elaborado por uma Câmara que tem o objetivo específico de 
gerenciar uma crise. 

~ ~ ~~, f\A.. 21hs/v1 

DEPU~~~, ~O • f !:'tR'•L -~ 1:;~b·~--C'cJt' -
. . . . - .. 

--·-··-·•-•----·- -- -·-
(PT-PA) 

SfNADO fD RAL 

~ubs. CoorJ. 

N.f'v_~_ 
F Is . .. r;._ __ _ 

GER 3.17.23.004-2 /JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP- 2147 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2147, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao§ 5° do art. 3° da Medida Provisória nº 2147, de 15 de maio de 2001, a 
seguinte redação: 

" 
Art. 3° .... 

§ 5º O Presidente da GCE poderá praticar os atos previstos no art. 2º ad 
referendum da Câmara. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem consonância com a emenda que estabelece que caberá ao 
Plenário da GCE dispor sobre o seu

1 
funcionamento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP- 2147 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2147, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao§ 4° do art. 3° da Medida Provisória nº 2147, de 15 de maio de 2001, a 
seguinte redação: 

Art. 3° .... 

§ 4º O Plenário da GCE estabelecerá sua forma de organização.'' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem o objetivo de dispor sobre a forma de funcionamento da 
GCE, a qual deverá ser estabelecida) pelo seu Plenário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP- 2147 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2147, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1° da Medida provisória nº 2.147, de 15 de maio de 2001, a 
seguinte redação: 

"Art. 1 ° Fica criada e instalada a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica -
GCE com o objetivo de propor e implementar, ouvido o Congresso Nacional, 
medidas de natureza emergencial para compatibilizar a demanda e a oferta de 
energia elétrica, de forma a evitar interrupções intempestivas ou imprevistas do 
suprimento de energia elétrica. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda propõe que o Congresso Nacional seja incluído nas 
decisões referentes à crise energética por que passa a população brasileira. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.147, DE 15 DE MAIC 

MP - 2147 

000007 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de 
Energia Elétrica, do Conselho de Governo, 
estabelece diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia elétrica e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Dê-se ao artigo 3º, da Medida Provisória nº 2.14 7, de 15 de maio de 2001 , a seguinte 
redação: 

"Art. 3-11 A GCE tem a seguinte composição: 
1 - Congresso Nacional 
a) Presidente do Senado Federal; 
b) Presidente da Comissão de Infra-estrutura do Senado Federal; 
c) Presidente da Câmara dos Deputados e 
d) Presidente da Comissão Minas e Energia da Câmara dos Deputados. 

li - Poder Judiciário 
a) Presidente do STF; 
b) Presidente do STJ. 

Ili - Ministros de Estado: 
a) de Minas e Energia, que será o seu presidente; 
b) do Ministério da Ciência e Tecnologia; 
c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
d) da Fazenda; 
e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
e) do Meio Ambiente; 
t) Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

IV - Dirigentes máximos das seguintes entidades: 
a) Centrais Elétricas do Brasil S.A 
b) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
b) Agência Nacional de Águas -ANA 
c) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e 
c) Agência Nacional do Petróleo - ANP; 
d) Forum de Secretários de Energia; 
e) Um representante de cada Unidade da Federação; 
t) Um represetnante por classe de consumidores; 
g) Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comitês de Bacias Hidrográficas e 
OAB Nacional. 

V - Diretor-Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; 
VI - Diretor-Geral Brasileiro da ltaipu Binacional; 

§ 1 º Poderão ser convidados a participar das reun1oes da GCE técnicos, 
personalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e privados. 
§ 2º O assessoramento jurídico à GCE será prestado pela Advocacia-Geral da União. 
§ 3º Os membros a que se referem os incisos 1, alíneas "a" e "b", li, alínea "a", e Ili e IV 
deste artigo, dedicarão tempo integral aos trabalhos da GCE, sem prejuízo do exercício 
das atribuições privativas dos respectivos cargos". 

JUSTIFICAÇÃO 

Dada a excepcionalidade da situação, mister se faz garantir a devida representação 
de todos os poderes constitucionais e dos setores organizados da sociedade, visto que 
as medidas de caráter emergencial causarão profundo impacto na vida nacional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 
MP- 2147 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.147, DE 15 DE MAIO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, 
do Conselho de Governo, estabelece diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia elétrica e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA N2 

Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória nº 2.14 7, de 15 de maio de 2001: 

"Art. O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, na forma do art. 2º da Lei 9. 478, de 06 de 
agosto de 1997, regulamentado pelo Decreto 3 520 de 21 de junho de 2000, em conjunto com os orgãos 
de planejamento da ELETROBRÁS e da PETROBRÀS, submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 
180 dias ( cento e oitenta dias), o Plano Estratégico Nacional de Energia que definirá as diretrizes de 
médio e longo prazos do Modelo Energético Brasileiro." 

JUSTIFICATIVA 

O Plano Estratégico Nacional de Energia não poderá ser substituído por programas 
emergenciais, nem elaborado por instâncias provisórias como é o caso da GCE. Sua confeccção 
deverá ser fruto de um trabalho sistemático e criterioso dos órgãos competentes. 

SAL~ ~ &S~1.::S ~ ~ 21.) 05/01 

1 ~ lvt~~. 
DEPU1 O BABÁ 0 

( T-PA) 

( __ ,, . ! 

. ~~/}i;1} '.}C. 200,\ 
FI, N::I _J 

1 

SENADO Ff~ER L 
5ubs. Cood .. l gi I do e N ~v .. J __ 5~- 1ri:o, 

l (, -········· ····· · 
fls . .;l,, 'j 1 

Sarvi r;o ª" ·.:~,,. ;;0 ~~- M~ I 
1.1.f..t/ .. ri · ..... o/__da ~ 
Fls__ _ _____ , 

GER 3.17.23.004-2 !JUN/99) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2147, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida provisória nº 2147, de 15 de maio de 2001, o seguinte 
artigo como 1°, renumerando-se os demais: 

Art. 1 ° O art3° da lei nº 9.491, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 3° Não se aplicam os dispositivos desta lei ao Banco do Brasil S.A;., à 
Caixa Econômica Federal, 'a FURNAS Centrais Elétricas S.A>, à Companhia 
Energética do São Francisco - CHESF, à Centrais Elétricas do Norte do Brasil -
ELETRONORTE, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que 
exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os 
incisos XI e XXIII do artigo 21 e a alínea "c" do inciso I do artigo 159 e o artigo 
177 da CF, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias 
detidas por estas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação 
das referidas participações." 

JUSTIFICAÇÃO 

F Is. l,;i __ 
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18/05/2001 Medida Provisória nº 2.147, de 15 de maio de 2001 

.___ _____ D_e_,__pu_t_a_d_o_R_IC_~-u~-ºro_O_ F_E_R_RA~ Ç,_0 ____ ~11 ~ __ Nº_P2_rs_ºi_ár_iº _ ___, 

1 O Supressiva 2. 0 Substitutiva 3. O Modificativa 4. X Aditiva 5. O Substitutivo Global 

~-p_:_~_t _~I '-I ___ A_ ;_~_!'º ___ .__ __ p_ª_,,_t_~-~ -fo-----c:--'----1-n_cis_o __ ___. ____ A_lín_ e_a __ ___, 

TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Inclua-se o§ 6. 0 ao art. 3. 0
, com a seguinte redação: 

"Art. 3. º ................................................... .. ............. .. .......... .. ... ........ ............... ......... . 

§ 6. º O Presidente da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE.ficará 
responsável pela elaboração de diagnóstico das causas que levaram o País à atual 
crise de energia elétrica, indicando, inclusive, os órgãos e/ou agentes 
responsáveis." 

JUSTIFICAÇÃO 

A política energética do País vem sendo definida pelos planos de ação 
governamental. 

A Lei n.º 9.427, de 26.12.96, institui o contrato de gestão e o regime econômico e 
financeiro da concessão de serviço público de energia elétrica. Este compreende a 
contraprestação pela execução do serviço, a responsabilidade da concessionária em realizar 
investimentos em obras e instalações, a participação do consumidor no capital da 
concessionária e a apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade, 
dentre outras condições. 

O País está diante de uma crise sem precedentes. No momento, a legislação fixou as 
diretrizes para o setor de energia com os instrumentos de gestão e de concessão por parte da 
União. Nesse aspecto, entendemos que a população brasileira deva conhecer as razões e as 
causas que provocaram esse desassossego a todos nós. Assim, nossa emenda possibilitará que 
esse diagnóstico seja elaborado, inclusive, com a indicação dos órgãos e/ou agentes 
responsáveis pela gestão do setor de energia elétrica. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Inclua-se o inciso VI ao art. 3. 0
, com a seguinte redação: 

"Art. 3. º ......... .. ...................... ...... .................. .. ............. ........ ......... ........................ .. . 

VI - Representante do Senado Federal, indicado por sua Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE está sendo composta por 
Ministros de Estado, dirigentes de órgãos e outros membros designados pelo Presidente da 
República. 

A crise de energia elétrica atinge a todos os setores da sociedade, independente de 
poderes e de ações individuais. 

Nesse contexto, um representante do Senado Federal contribuirá com o debate das 
questões e intermediará as ações requeridas junto ao Poder Legislativo. 

A nossa emenda sugere que a GCE tenha um representante do Senado Federal, 
incluindo o inciso VI ao art. 3.0 da Medida Provisória. 
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Artigo Parágrafo 

01 de 01 
Inciso Alínea 

TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. . Para garantia do fiel cumprimento dos objetivos e diretrizes que derivam 
do enfrentamento da crise de energia elétrica, com a efetiva participação da 
população, a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE _fica 
autori::ada a instituir um serviço de coleta de denúncias acerca do uso abusivo ou 
inadequado de energia elétrica." 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise de energia elétrica é urna realidade envolvendo toda a sociedade brasileira. 
Sua superação exige a participação de todas as pessoas, independentemente de forma e/ou 
responsabilidade. 

O Poder Público deve estar alerta para aquelas pessoas - fisicas e/ou jurídicas, que 
não estejam engajadas no processo de superação da crise de energia e que descumprirem as 
ações recomendadas pela Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica. 

A presente emenda propõe a instituição de um serviço de coleta de denúncias acerca 
do uso abusivo ou inadequado de energia elétrica com a inclusão de um artigo onde couber na 
referida Medida Provisória. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Inclua-se ao art. 2.º o inciso XVIII, como se segue: 

"Art. 2. º ..... .. .. ..... ... ..... ..... ... .... .. .... ......... .. ..... ............. ........ .. ... .. .. ........ ... .. ... ..... .. ..... . . 

XVIII - baixar normas e praticar atos administrativos atinentes à execução das 
competências previstas pelos incisos Ia XVII deste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE, por definição, é um órgão 
de natureza colegiada e constituída para a atuação em áreas de atribuição envolvendo diversas 
partes com interesses conflitantes, onde o encaminhamento das questões surge a partir de um 
processo de discussão dos problemas identificados, requerendo cooperação e negociação dos 
agentes atuantes na fixação das soluções desejadas. 

Nesse aspecto, o Presidente da GCE deverá estar imbuído de todos os poderes 
relativos à consecução das diretrizes e das formas de equacionamento jurídico que as 
distribuições do cargo estão a requerer. 

A presente emenda que inclui o inciso XVIII ao art. 2. 0
, dando plena competência 

ao Presidente da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE, como se segue: 

"XVIII - baixar normas e praticar atos administrativos atinentes à execução 
das competências previstas pelos incisos Ia XVII deste artigo. " 

Acreditamos que esse inciso assegurará ao responsável pelo processo de tomada de decisão a 
cobertura necessária à validação dos o ormativos e administrativos sem quaisquer 
contestações e o tionamento íl r pa dos agentes r- - 1vidos. 
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Artigo Parágrafo 
3.º 

Inciso 

VI 
Alinea 

TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Inclua-se o inciso VI ao art. 3. 0
, com a seguinte redação: 

"Art. 3. º ...... ... ....... ...................................... ....... .... .. ................................................ . 

VI - Representante da Câmara dos Deputados indicado por sua Comissão de Minas 
e Energia." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE está sendo composta por 
Ministros de Estado, dirigentes de órgãos e outros membros designados pelo Presidente da 
República. 

A crise de energia elétrica atinge a todos os setores da sociedade, independente de 
poderes e de ações individuais. 

Nesse contexto, um representante da Câmara dos Deputados contribuirá com o 
debate das questões e intermediará as ações requeridas junto ao Poder Legislativo. 

A nossa emenda sugere que a GCE tenha um representante da Câmara dos 
Deputados, incluindo o inciso VI ao art. 3.º da Medida Provisória. 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

MP- 2147 

000015 

Suprima-se o inciso VII do art. 2º da mencionada MP a seguinte redação: 

Justificativa 

Os limites de uso de energia têm que ser pactuados entre os agentes envolvidos e 
não decididos unilateralmente e compulsoriamente pela Câmara de Gestão. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 

Dep. 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

Suprima-se o inciso VII do art. 2º da mencionada MP: 

Justificativa 

MP- 2147 

000016 

Os limites de uso de energia têm que ser p~ctuados entre os agentes envolvidos e 
não decididos unilateralmente e compulsoriamente pela Câmara de Gestão. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 

Dep. 



MP- 2147 

000017 

EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

Suprima-se o inciso XII do art. 2º da mencionada MP : 

Justificativa 

Não há como sacrificar , de forma desarrazoada, a utilização da água para outros 
fins que também são da maior relevância, como a irrigação para a produção de 
alimentos. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

Suprima-se o inciso XIV do art. 2° da mencionada MP : 

Justificativa 

MP- 2147 

000018 

Não há decidir, unilateralmente, sobre a redução do consumo de energia 
elétrica. 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

Suprima-se o § 4° do art. 3° da mencionada MP : 

Justificativa 

MP- 2147 

000019 

Nada justifica a redução da- instância de deliberação no âmbito da Câmara de 
Gestão. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 

Dep. 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

MP- 2147 

000020 

Suprima-se a expressão "médio e longo" contida no art. 4° da mencionada 
MP: 

Justificativa 

A presente medida provisória deve tratar, excepcionalmente, fruto da incúria 
do Poder Executivo, de questões emergenciais de curtíssimo prazo, 
unicamente. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 

Dep. 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

MP- 2147 

000021 

Suprima-se a expressão "intempestivas ou imprevistas" contida no caput do 
art. 5° da mencionada MP : 

Justificativa 

Qualquer forma de interrupção do suprimento de energia deve ser impedida 
e não apenas as intempestivas ou imprevistas, já que serviços públicos 
essenciais pautam-se pelo princípio da continuidade. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 

Dep. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Data 21/05/2001 

Autor: Dr. Hélio Prontuário: 

Proposição: MP 2147/2001 

Texto: Suprima-se o art. 6º da MP 2147, de 2001. 

JUSTIFICATIVA 

MP- 2147 

000022 

As ações de médio e longo prazo relativas ao suprimento de energia 
elétrica devem ser delineadas pelo Conselho Nacional de Política 
Energética e pelo Ministério das Minas e Energia. 

mp2147-2 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

Suprima-se o art. 7° da mencionada MP : 

Justificativa 

MP- 2147 
000023 

As hipóteses de emergência e de calamidade pública são definidos em 
decreto presidencial e não pode ser definido pela GCE. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 

Dep. 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

Suprima-se o art. 8° da mencionada MP : 

Justificativa 

MP- 2147 

000024 

Não há como sacrificar o impacto ambiental de obras destinadas à geração 
de energia elétrica, já que o meio-ambiente também possui status 
constitucional, e não pode ser sacrificado em face da falta de planejamento 
do Governo Federal. Logo, o princípio da celeridade não pode ser o 
norteador da avaliação de obras que impactam o meio-ambiente. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 

Dep. 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

Suprima-se o § 5° do art. 3° da mencionada MP : 

Justificativa 

MP- 2147 

000025 

Nada justifica a decisão monocrática do Presidente da GCE em questão da 
maior relevância. 
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Data 

Autor: 

Proposição: 

EMENDA SUPRESSIVA 

21/05/2001 

Dr. Hélio 

MP 2147/2001 

Prontuário: 

MP- 2147 

000026 

Texto : Suprimam-se os incisos V e VI do art. 5º da MP 2147, de 
2001. 

JUSTIFICATIVA 

O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica 
afetará toda a sociedade brasileira, portanto, o seu sucesso depende 
de uma negociação ampla com os segmentos representativos da 
sociedade civil. 
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Data 

Autor: 

Proposição: 

EMENDA MODIFICATIVA 

21/05/2001 

Dr. Hélio 

MP 2147/2001 

Prontuário: 

Texto: O art. 9º da MP 2147, de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

MP- 2147 
000027 

"Art. 9º - Os financiamentos com recursos de fundos e programas, a 
cargo das instituições financeiras federais darão prioridade às ações 
compreendidas no âmbito dos programas de eu trata o art. 5º desta 
Medida Provisória." 

JUSTIFICATIVA 

O art. 6º da referida Medida Provisória está sendo objeto de 
supressão, por emenda. 
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Autor: 
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EMENDA MODIFICATIVA 
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Prontuário: 
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000028 

Texto: O inciso Ido art. 5º da MP 2147, de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5º - .......... 

I - estabelecer plano de contingenciamento de carga, definindo os 
elementos e as medidas nevessárias para redução pactuada da 
demanda de energia elétrica; 

,, 

JUSTIFICATIVA 

O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica 
afetará toda a sociedade brasileira, portanto, o seu sucesso depende 
de uma negociação ampla com os segmentos representativos da 
sociedade civil. 
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Autor : 
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EMENDA MODIFICATIVA 
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Texto: Inclua-se, no art. 3º da MP n° 2147, de 2001, o inciso VI, com a 
seguinte redação: 

"Art. 3º .......... 

VI - Representantes de entidades civis: 
a) representantes de cada uma das classes de consumidores; 
b) representante da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil; 
c) representante do Conselho do Mercado Atacadista de Energia Elétrica; 
d) representante das universidades; 
e) representante dos institutos de pesquisa. 

JUSTIFICATIVA 

O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica 
afetará toda a sociedade brasileira, portanto, o seu sucesso depende de 
uma negociação ampla com os segmentos representativos da sociedade 
civil. 
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EMENDA À MP Nº 2147, DE 15.05.2001 

MP- 2147 

000030 

Dê-se ao inciso IX do art. 2º da mencionada MP a seguinte redação: 

"art. 2º ... 

IX - decidir, de forma pactuada e negociada, quanto à implantação de 
racionamento de energia elétrica." 

Justificativa 

Os limites de uso de energia têm que ser pactuados entre os agentes envolvidos e 
não decididos unilateralmente e compulsoriamente pela Câmara de Gestão. Não 
há como se admitir a suspensão da prestação de serviço essencial. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 

Dep. 
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AUTOR PARTIDO UF PÁGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 01/01 

Suprima-se do inciso IX do art. 2° a seguinte expressão: 

"e suspensão individual e coletiva" 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos que intentamos suprimir tratam da suspensão de fornecimento de energia 
elétrica para o consumidor individual, residencial, o que não se justifica, ainda mais de 
forma aleatória e discriminatória que o governo vem adotando - o não cumprimento de 
metas que o estudo caso a caso poderá até a demonstrar impossível a redução, como o 
aumento do número de membros da família, por exemplo, ou o caso de mudança de 
moradores de uma mesma habitação, com número maior de membros. 
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DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

No inciso VII do art. 2°, onde se lê "estabelecer", leia-se "propor". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas . 

PÁGINA 

01/01 

e· Ub:i. ron :-! 1 
·-- ~/ • LO . f! 

Fl~¼----:2,· 1crr.i s -,JDD.t-
1 

_ /_ /_ 
DATA 

·; 1 

PARLAMENTAR 

. 

\) Q_ Y} ·• IJ- (, ~ 

' crc.~o\;~ ~ 
"1:>o~ - lrv...);,. ~ (J...v ~~ 



. , . 

., . 

e 

SfNA0O 

~ ub:i . rood. 

CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PRO VISO RIA Nº 2.14 7 

MP- 2147 

000033 

CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

í l MODIFICA TIVA 

[ ]ADITIVA 

í l AGLUTINATIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso VII do art. 2° a expressão "compulsórias" . 

JUSTIFICAÇÃO 

O estabelecimento de medidas compulsórias de redução de energia deve ser precedido de 
estudos concretos prévios e em setores específicos, sob pena de inviabilizar a devida 
assistência à saúde, o abastecimento de alimentos, entre outros setores de importância 
crucial não pode comprometer a sobrevivência da população. 

_ /_ /_ 
DATA 

PARLAMENTAR 

PÁGINA 

01/01 

µJ ~ .. P.2.1 .. ~ . 
1sl do C N 

.. I cJ.co( 
fls. 5, .S:i 



., . 

., . 

[ 
CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.147 

MP- 2147 

000034 

CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

í l MODIFICA TIVA 

[] ADITIVA 

í ] AGLUTINATIV A 

AUTOR PARTIDO UF 
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Suprima-se do inciso II do art. 2° a seguinte expressão: 

Estabelecer e" 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 

SFí,!MJO Ff DfHlll 

Subs. rood. 1 egisl do C N. 
µf"\) ~,i;j:.,2 I ~~ FÍ~-.-A.ii '"' . -------·-

_ /_ /_ 
DATA 

PARLAMENTAR 

PÁGINA 

01/01 



., . 

., . 

CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PRO VISO RIA Nº 2.14 7 

MP- 2147 

000035 

CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

í l MODIFICA TIVA 

[] ADITIVA 

f l AGLUTINA TIVA 
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Suprima-se do inciso I do art. 2° a seguinte expressão: 

"Estabelecer e" 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprimam-se os parágrafos 2° e 3° do art. 8°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão de procedimentos ou a redução aleatória de prazos para os estudos técnicos 
sobre os riscos ambientais advindos de instalação de hidrelétricas ou de usinas com fontes 
alternativas de energia poderão vir a causar prejuízos incalculáveis que inclusive poderão 
até anular os prováveis benefícios. Há que se buscar outras soluções que preservem todos 
os procedimentos de estudos de impacto ambiental, principalmente - como por exemplo a 
contratação de mais especialistas nessa área. 
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Suprima-se o parágrafo 5° do art. 3°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode admitir que uma única pessoa decida em questões tão importantes para a o 
povo e a nação. 
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JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o incisoXIII do art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país evidenciou o rumo totalmente errado da 
política econômica do atual governo, que só apostou na questão do equilíbbrio financeiro, 
de fazer caixa, para principalmente pagar juros de dívidas e se manteve refém dos 
interesses voláteis dos investimentos privados no setor. Nesse sentido, o investimento 
estatal no setor não pode ficar submetido aos limites de uma lei de responsabilidade fiscal 
que tem uma única verdade e uma única meta - o controle de gastos a qualquer preço, 
mesmo que seja o de aniquilar a população e o país. Isso deve ser invertido imediatamente. 
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No inciso VI do art. 2º, onde se lê "estabelecer", leia-se "propor" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 
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No inciso V do art. 5°, onde se lê "fixar", leia-se "propor a fixação de" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica, já que apresentamos também emenda obrigando o 
envio de projetos de lei para a definição desses Programas. 
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JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Dê-se ao art. 13 a seguinte redação: 

"Art. 13 . Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo o Presidente da República enviar ao Congresso, no prazo de dez dias a contar do 
dia 15 de maio de 2001 projeto de lei instituindo o Programa Emergencial de Redução do 
Consumo de Energia Elétrica e o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica de 
que tratam os artigos 2º e 5°." 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Esta emenda visa que seja ouvido o Congresso na definição do Programa 
Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do Programa Estratégico 
Emergencial de Energia Elétrica. 
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No inciso XIV do art. 2ªº, onde se lê "adotar", leia-se "propor". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 
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Acrescente-se à Medida Provisória, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O art.3° da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

t 

I 

Art. 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil, 
à Caixa Econômica Federal, aos serviços de produção e distribuição 
de energia elétrica e abastecimento de água potável e de 
esgotamento sanitário, abrangendo as atividades e respectivas 
infra-estruturas e instalações operacionais de captação, adução e 
tratamento de água bruta, reservação e distribuição de água 
tratada, coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos 
sanitários, bem como a empresas públicas ou sociedades de economia 
mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de 
que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21, a alínea "c" do inciso I do 
art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a vedação 
aqui prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, 
desde que não incida restrição legal à alienação das referidas 
participações. 

JUSTIFICAÇÃO 

PÁGINA 
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Não se pode conceber que seja dada continuidade ao Programa de Deses;t;atIT1z;a~ç~aüoirin'tio"<s:PTÍ~---­
de águas e energia elétrica, pois a crise que ora se abate sobre o nosso país é conseqüência 
direta do modelo econômico adotado pelo atual governo e de sua política de privatizações 
irresponsáveis realizadas açodadamente e em setores essenciais para a população e o país. 
Daí a emenda proposta, que retira do PND esses setores estratégicos de nossa economia. 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. Enquanto durarem os efeitos do programa excepcional de contenção de consumo de energia 
elétrica, a jornada semanal de trabalho no comércio, indústria, serviços e administração pública será reduzida 
em 10% (dez por cento), sem redução salarial e sem redução de postos de trabalho." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de resguardar os interesses dos trabalhadores, evitando que seJam os mais 
prejudicados pela crise energética. 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº. 2.148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 E PUBLICADA NO 
DIA 23 DO MESMO MÊ E ANO QUE "CRIA E INSTALA A CÂMARA DE 
GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA, DO CONSELHO DE 
GOVERNO, ESTABELECE DIRETRIZES PARA PROGRAMAS DE 
ENFRENTAMENTO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

DEPUTADO BABÁ 

DEPUTADO FERNANDO CORUJA 

DEPUTADA JANDIRA FEGHALI 

DEPUTADO JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA 

DEPUTADO LUIZ ANTÔNIO FLEURY 

SENADOR PAULO HARTUNG 
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000046 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Dê-se ao art. 1° da mencionada MP a seguinte redação: 

"art. 1° Fica criada e instalada a Câmara de Gestão da Crise de Energia 
Elétrica - GCE com o objetivo de propor e implementar medidas de natureza 
emergencial para compatibilizar a demanda e a oferta de energia elétrica, de 
forma a evitar interrupções de seu supri~ento. 

Justificativa 

Há que se afastar a idéia de que a atual crise de desabastecimento de 
energia elétrica é decorrente dos desígnios da natureza. Estão fartamente 
documentados os diagnósticos e análises que apontavam, há mais de dois 
anos, para o esgotamento da atual matriz energética. O que houve foi falta 
de planejamento estratégico e falta de investimentos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Sala das Ses8t,e maio de 2001 

Dep. Fernando Coruja (PDT/SC) 
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MP 2148-1 
000047 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de 
Gestão da Crise de Energia 
Elétrica, do Conselho de 
Governo, estabelece diretrizes 
para programas de 
enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 2001, a 
seguinte redação: 

"Art. 1 º Fica criada e instalada a Câmara de Gestão da Crise de Energia 
Elétrica - GCE com o objetivo de propor e implementar, ouvido o Congresso 
Nacional, medidas de natureza emergencial para compatibilizar a demanda e 
a oferta de energia elétrica, de forma a evitar interrupções intempestivas ou 
imprevistas do suprimento de energia elétrica. 

Parágrafo único. A Câmara de Gestão da Crise de Energia encaminhará, 
semanalmente, ao Congresso Nacional, relatório de acompanhamento das 
medidas dispostas no caput deste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda propõe que o Congresso Nacional seja incluído nas 
decisões referentes à crise energética pela qual passa a população 
brasileira. / 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do Conselho de 
Governo, estabelece diretrizes para 
programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 2148-1, de 22 de maio de 2001, o 
seguinte artigo como 1°, renumerando-se os demais: 

Art. 1° O art. 3° da Lei nº 9.491, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A, à Caixa 
Econômica Federal,'a FURNAS Centrais Elétricas S.A, à Companhia Energética 
do São Francisco - CHESF, à Centrais Elétricas do Norte do Brasil -
ELETRONORTE, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que 
exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os 
incisos XI e XXII! do artigo 21 e a alínea "c" do inciso I do artigo 159 e o artigo 
177 da CF, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias 
detidas por estas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação 
das referidas participações." 

JUSTIFICAÇÃO 

No momento de crise e redefinição do setor energético brasileiro, não cabe 
desestatizar o patrimônio brasileiro e seus órgãos financiadores. 

y; 
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CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

[ ] MODIFICA TIVA 

[ ]ADITIVA 

[ ] AGLUTINATIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso I do art. 2º a seguinte expressão: 

"regulamentar e" 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 

PARLAMENTAR 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A) : RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso II do art. 2º a seguinte expressão: 

Estabelecer e" 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 
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CLASSIFICAÇÃO 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso VII do art. 2° a expressão "compulsórias". 

JUSTIFICAÇÃO 

O estabelecimento de medidas compulsórias de redução de energia deve ser precedido de 
estudos concretos prévios e em setores específicos, sob pena de inviabilizar a devida 
assistência à saúde, o abastecimento de alimentos, entre outros setores de importância 
crucial não pode comprometer a sobrevivência da população. 
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CLASSIFICAÇÃO 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso IX do art. 2º a seguinte expressão: 

"e suspensão individual e coletiva" 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos que intentamos suprimir tratam da suspensão de fornecimento de energia 
elétrica para o consumidor individual, residencial, o que não se justifica, ainda mais de 
forma aleatória e discriminatória que o governo vem adotando - o não cumprimento de 
metas que o estudo caso a caso poderá até a demonstrar impossível a redução, como o 
aumento do número de membros da família, por exemplo, ou o caso de mudança de 
moradores de uma mesma habitação, com número maior de membros. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o inciso IX do art. 2° da mencionada MP. 

Justificativa 

MP 2148-1 

000053 

Não há como se delegar à GCE a competência para decidir, 
unilateralmente, sobre a suspensão individual e coletiva do fornecimento de 
energia. 

Sala das Sessões, 28 d aio de 2001 

Dep. Fernandz ja (PDT/SC) 
/ 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A) : RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o inciso XIII do art. 2°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país evidenciou o rumo totalmente errado da 
política econômica_ do atual governo, que só apostou na questão do equilíbbrio financeiro, 
de fazer caixa, para principalmente pagar juros de dívidas e se manteve refém dos 
interesses voláteis dos investimentos privados no setor. Nesse sentido, o investimento 
estatal no setor não pode ficar submetido aos limites de uma lei de responsabilidade fiscal 
que tem uma única verdade e uma única meta - o controle de gastos a qualquer preço, 
mesmo que seja o de aniquilar a população e o país. Isso deve ser invertido imediatamente. 
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EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Dê-se ao inciso VI do art. 2° da mencionada MP a seguinte redação: 

"art. 2° ... 

VI - propor limites de uso de energia elétrica, pactuados com os 
representantes dos consumidores, dos institutos de pesquisa e 
universidades e do Congresso Nacional " 

Justificativa 

A proposta para limitação do uso de energia tem que ser pactuado 
entre os agentes envolvidos e não decididos unilateralmente pela Câmara de 
Gestão. 

Sala das Sessõe , 28 d maio de 2001 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

No inciso VI do art. 2°, onde se lê "estabelecer", leia-se "propor". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

No inciso VII do art. 2°, onde se lê "estabelecer", leia-se "propor" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A) : RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

No inciso XII do art. 2º, onde se lê "impor", leia-se "propor". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética ~m nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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~D_a_ta_:_2_6_1o_s_1_0_1 ______ 1 1 Proposição: MP 2.148-01/01 

Autor: Deputado JOSÉ ANTONIO ALMEIDA Nº Prontuário: 076 

1. D Supressiva 2. D Substitutiva 3. [}{J Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

~P_ág_i_na_:_0_1_10_1 ___ _.I I Artigo: 2º l 1-I _P_ar_á_gr_a_fo_: _ _ _.l l Inciso: VIII 11 Alínea: 

O inciso VIII do art. 2º da MP passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º. (. .. .) 

VIII - propor a alteração de tributos e tarifas sobre bens e equipamentos que 

produzam ou consumam energia e reduzir a zero pontos percentuais a alíquota de: 

a) imposto de importação para produtos estrangeiros geradores de energia; 

b) imposto sobre produtos industrializados para produtos fabricados no território 

nacional. 

§ 2º As alíquotas incidentes sobre os impostos previstos nas alíneas ª e b do 

inciso VIII viger5o pelo período de Junho a novembro de 2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

O aumento da oferta de energia elétrica passa, sem dúvida, pelo aumento de 

produtos que, de forma apoiadora, tragam aumentos das cargas. Alíquotas zeradas do 

IPI e do li para produtos domésticos e importados, respectivamente, possibilitarão esse 

incremento. 

Assinatura 
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AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

No inciso XIV do art. 2ªº, onde se lê "adotar", leia-se "propor". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição desses programas . 
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DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Acrescente-se ao Inciso XVI do art. 2º, após a partícula "MAE", a seguinte expressão: 
"inclusive a sua suspensão". 

_/_/_ 
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PARLAMENTAR 
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CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

[ ] MODIFICA TIVA 

[] ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o parágrafo 5º do art. 3º. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode ~admitir que uma única pessoa decida em questões tão importantes para ~ o 
povo e a naçao. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2148-1 

000063 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 3º, da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 2001, a seguinte 
redação: 

"Art. 3~ A GCE tem a seguinte composição: 

1 - Congresso Nacional 
a) Presidente do Senado Federal; 
b) Presidente da Comissão de Infra-estrutura do Senado Federal; 
c) Presidente da Câmara dos Deputados e 
d) Presidente da Comissão Minas e Energia da Câmara dos Deputados. 

li - Poder Judiciário 
a) Presidente do STF; 
b) Presidente do STJ. 

Ili - Ministros de Estado: 
a) de Minas e Energia, que será o seu presidente; 
b) do Ministério da Ciência e Tecnologia; 
c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
d) da Fazenda; 
e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
e) do Meio Ambiente; 
f) Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

IV - Dirigentes máximos das seguintes entidades: 
a) Centrais Elétricas do Brasil S.A 
b) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
b) Agência Nacional de Águas - ANA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e 
c) Agência Nacional do Petróleo - ANP; 
d) Fórum de Secretários de Energia; 
e) Um representante de cada Unidade da Federação; 
f) Um representante por classe de consumidores; 
g) Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 
h) Comitês de Bacias Hidrográficas; e 
i) OAB Nacional. 

V - Diretor-Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; 
VI - Di retor-Geral Brasileiro da ltaipu Binacional; 

§ 1º- Poderão ser convidados a participar das reunioes da GCE técnicos, 
personalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e privados. 
§ 2º- O assessoramento jurídico à GCE será prestado pela Advocacia-Geral da União. 
§ 3º- Os membros a que se referem os incisos 1, alíneas "a" e "b", li, alínea "a", e Ili e IV 
deste artigo , dedicarão tempo integral aos trabalhos da GCE, sem prejuízo do exercício 
das atri buições privativas dos respectivos cargos . 
§ 4° O Plenário da GCE estabelecerá sua forma de organização. 
§ 5º O Presidente da GCE poderá praticar os atos previstos no art. 2º- ad referendum 
da Câmara." 

JUSTIFICAÇÃO 

Dada o caráter excepcional da situação, mister se faz garantir a devida representação 
de todos os Poderes Constitucionais e dos setores organizados da sociedade, visto 
que as medidas de caráter emergencial causarão profundo impacto na vida nacional. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO HARTUNG 

EMENDANº 

MP 2148-1 

000064 

À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001. 

Altere-se a redação do art. 3° da medida provisória nº 2148-1, de 22 de maio de 2001, 
passando a ter o seguinte texto: 

"Art. 3° ............................. . 

V- um membro da comunidade científica nacional, escolhido pelo Presidente da 
República; 

VI - 9 (nove) representantes da sociedade, eleitos pelas respectivas comunidades 
que representam, sendo: 

a) um membro da comunidade científica nacional, ligado a universidade 
federal na área de energia elétrica; 

b) um membro da Confederação Nacional da Indústria; 

c) um membro da Confederação Nacional do Comércio; 

d) um membro da Confederação Nacional da Agricultura; 

e) um membro da Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria; 

f) um membro da Confederação Nacional dos Trabalhadores do Comércio; 

g) um membro da Confederação Nacional dos Trabalhadores da Agricultura; 
e 

h) um membro do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, devendo a 
escolha recair sobre um Engenheiro eletricista; e 

i) um membro do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

VII - 5 representantes dos Governadores de Estado, sendo um por região 
geográfica, cada qual escolhido pelo conjunto dos governadores dos Estados que 
compõem a região geográfica a que pertencem; 

VIIl - um representante dos prefeitos de capital, escolhido pelo conjunto dos 
prefeitos de capital; e 

JUSTIFICAÇÃO 

A grave crise energética que se abateu sobre a população brasileira exige ampla 
participação da sociedade que, aliás, chamada a colaborar, imediatamente deu resposta 
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( . \ SENADO FEDERAL 
, _ , Gabinete do Senador PAULO HARTUNG 

~ passando a adotar medidas concretas que, segundo informações oficiais, ainda em maio 
começaram a surtir efeito na economia de energia. 

Ainda que o problema tenha sido gerado, claramente, por uma política equivocada do 
governo de contingenciamento dos recursos para investimento no setor de geração e 
transmissão de energia elétrica, em clara imprevidência, no mínimo, do atual governo, o 
problema afeta a toda a sociedade de maneira drástica, razão pela qual, 
independentemente de posicionamento político-partidário, todos temos que colaborar 
para o enfrentamento da crise, inclusive representantes dos setores produtivos, dos 
trabalhadores, da comunidade científica, enfim, da sociedade civil organizada. 

É este o propósito da emenda. Buscar ainda mais a adesão da sociedade, dando-lhe voz e 
voto nas deliberações que serão adotadas. 

Em 25 de maio de 2001 . 
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CÂMARA DOS D E PUTAD OS 

MP 2148-1 
000065 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao§ 4° do art. 3° da Medida Provisória nº 2148-1 de 22 de maio de 2001, a 
seguinte redação : 

Art. 3° .... 

§ 4º O Plenário da GCE estabelecerá sua forma de organização." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem o objetivo de dispor sobre a forma de funcionamento da GCE, 
a qual deverá ser estabelecida pelo seu Plenário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2148-1 

000066 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 5° do art. 3° da Medida Provisória nº 2148-1, de 22 de maio de 2001, a 
seguinte redação: 

Art. 3° .... 

§ 5º- O Presidente da GCE poderá praticar os atos previstos no art. 2º- ad 
referendum da Câmara. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem consonância com a emenda que estabelece que caberá ao 
Plenário da GCE dispor sobre o seu funcionamento. 
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MP 2148-1 

[ 
000067 

CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.148 
CLASSIFICAÇÃO 

D SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO [) ADITIVA 

AUTOR 
DEPUTADO (A): 

JANDIRA FEGHALI 

Acrescente-se ao inciso V do art. 3º a seguinte expressão: 

"e aprovados pelo Congresso Nacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

[ l AGLUTINA TIVA [ J MODIFICA TIVA 

PARTIDO UF 
RJ 

PCdoB 

Trata-se de apenas de garantir a participação do Congresso na definição da composição da Câmara de Gestão 
da Crise de Energia Elétrica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2148-1 

000068 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica , do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° da Medida Provisória nº 2148-1, de 22 de maio de 2001 , a seguinte 
redação : 

"Art. 4° As medidas para a superação da crise de energia estarão disciplinadas em 
programas de curto prazo que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida 
Provisória. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que cabe ao Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 
órgão colegiado vinculado à Presidência da República, conforme o disposto no 
art. 2° da Lei nº 9.4 78, de 6 de agosto de 1997, formular as políticas e diretrizes 
para o setor energético. Assim, não se pode permitir que o planejamento a 
médio e longo prazo seja elaborado por uma Câmara que tem o objetivo 
específico de gerenciar uma crise. 
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MEDIDA PROVISORIA Nº 2.148 

MP 2148-1 

000069 

CLASSIFICAÇÃO 

[] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO [ ] ADITIVA 

[ ] AGLUTINATIVA f x] MODIFICATIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

No inciso V do art. 5°, onde se lê "fixar", leia-se "propor a fixação de". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica, já que apresentamos também emenda obrigando o 
envio de projetos de lei para a definição desses Programas. 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORJA Nº 2.148 

MP 2148-1 

000070 

CLASSIFICAÇÃO 

J 

[) SUPRESSJVO [ ] SUBSTITUTIVO 

í ] MODIFICA TIVA 

[] ADITIVA 

[ ] AGLUTINATIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso V do art. 5 º a seguinte expressão: 
"fixar regimes especiais de tarifação ao consumidor segundo os seus níveis e limites de consumo, bem 
como" 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão sugerida é decorrente do entendimento de que a tarifação progressiva adotada pelo 
governo é excessiva e insuportável para a maioria dos consumidores, além de inócua, pois não servirá para 
aumentar a oferta de energia, mas sim para compensar as concessionárias da redução do consumo que 
inevitavelmente se dará. O governo não pode jogar nas costas do consumidor de energia, da população em 
geral o ônus de sua política deliberada de retirar-se da responsabilidade de prover o atendimento das 
necessidades do país nesse setor. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

MP 2148-1 

000011 

Inclua-se a expressão "na forma da lei" logo após a expressão 
"definindo" contida no inciso Ido§ 1° do art. 5° da mencionada MP. 

Justificativa 

Somente a lei tem o condão de estabelecer as medidas necessárias à 
implementação do plano emergencial para o setor elétrico e não meras 
resoluções da GCE. 

SENADO FfOER!l.L 

Sala das SessT e maio de 2001 

Dep. Fernando Co~ ja (PDT/SC) 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.148 

Suprima-se o inciso I do art. 6°. 
JUSTIFICAÇÃO 

AUTOR 
DEPUTADO (A) : 

JANDIRA FEGHALI 

MP 2148-1 

000072 

[] SUPRESSIVO 

f ] AGLUTINATIVA 

CLASSIFICAÇÃO 

[ ] SUBSTITUTIVO 

[ ] MODIFICA TIVA 

PARTIDO 

PCdoB 

UF 
RJ 

Não há porquê transferir à Câmara de Gestão a competência da ANEEL de assegurar a implementação do 
regime econômico e financeiro das concessões de serviço público. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2148-1 
000073 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os art. 6°, 7° e 8° da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 
2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa compatibilização com a nossa emenda já apresentada que 
dispõe que o CNPE, em conjunto com os órgãos planejadores da Eletrobrás, 
elaborará o Plano Estratégico Nacional de Energia. 
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000074 

CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

[ ] MODIFICA TJV A 

[] ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprimam-se os parágrafos 2º e 3° do art. 8º. 
/ 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão de procedimentos ou a redução aleatória de prazos para os estudos técnicos 
sobre os riscos ambientais advindos de instalação de hidrelétricas ou de usinas com fontes 
alternativas de energia poderão vir a causar prejuízos incalculáveis que inclusive poderão 
até anular os prováveis benefícios. Há que se buscar outras soluções que preservem todos 
os procedimentos de estudos de impacto ambiental, principalmente - como por exemplo a 
contratação de mais especialistas nessa área. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2148-1 
000075 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 12 da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 2001 , a 
seguinte redação: 

"Art. 12 A GCE será extinta mediante ato do Presidente da República em 1 º de 
dezembro de 2001." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa estabelecer prazo para o funcionamento da GCE. 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.148 

MP 2148-1 
000076 

CLASSIFICAÇÃO 

[] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

[ l MODIFICA TIVA 

[] ADITIVA 

[ l AGLUTINATIV A 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do art. 13, caput, a expressão "os regimes especiais de tarifação", e por conseqüência, suprimam­
se o art. 15, os parágrafos 1º a 5º do art. 16, a expressão "que disporá inclusive sobre as hipóteses de regime 
especial de tarifação e de suspensão e interrupção do fornecimento de energia elétrica decorrentes do 
descumprimento das respectivas metas·", .constante do caput do art. 17, os parágrafos 1 º e 2º do art. 18 e o 
art. 20. 
JUSTIFICAÇÃO 

A supressão sugerida é decorrente do entendimento de que a tarifação progressiva adotada pelo 
governo é excessiva e insuportável para a maioria dos consumidores, além de inócua, pois não servirá para 
aumentar a oferta de energia, mas sim para compensar as concessionárias da redução do consumo que 
inevitavelmente se dará. O governo não pode jogar nas costas do consumidor de energia, da população em 
eral o ônus de sua política deliberada de retirar-se da responsabilidade de prover o atendimento das 
necessidades do país nesse setor. 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.148 

AUTOR 
DEPUTADO (A) : 

JANDIRA FEGHALI 

MP 2148-1 

000077 

[] SUPRESSIVO 

[ ] AGLUTINA TIVA 

CLASSIFICAÇÃO 

[ ] SUBSTITUTIVO 

f l MODIFICA TIVA 

PARTIDO 

PCdoB 

Suprimam-se os parágrafos 2º, 3° e 4º do art. 14 e os arts. 21, 22,23 e 27. 

JUSTIFICAÇÃO 

[] ADITIVA 

UF PÁGINA 
RJ 

01/01 

A supressão sugerida é decorrente do entendimento de que a suspensão do fornecimento de energia é 
medida injusta e incoerente - deve-se incentivar a redução do consumo, através de medidas positivas, como a 
concessão de bônus e não de forn1a negativa e retaliatória por pa1te do governo. O governo não pode 
simplesmente punir a população por um erro que é só seu, resultado de sua política deliberada de retirar-se~­
responsabilidade de prover o atendimento das necessidades do país no setor de energia. -- ~ 

_ /_ /_ 
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PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

MP 2148-1 

000079 

Suprimam-se os§§ 2°, 3° e 4° do art. 14 da mencionada MP. 

Justificativa 

As medidas contidas nos parágrafos mencionados, que se inter­
relacionam, são de uma truculência inaceitável com o consumidor. Impõem 
a suspensão, a começar num prazo de 48 horas da entrega da conta que 
demonstre não ter havido a redução de consumo desejada, podendo 
perdurar por um peíodo de três dias, aumentando para um limite máximo de 
seis dias em caso de reincidência. 

Busca-se compelir o consumidor a reduzir, a todo o custo, seu 
consumo, ameaçando-lhe com a suspensão de um serviço público essencial 
amparado no princípio da continuidade em sua prestação. 

Não admitimos esta imposição, razão pela qual apresentamos a 
presente emenda supressiva. 

Sala das Sess - s, 28 de maio de 2001 

SE~J,~00 HDER/i.L 
Subs. Co;:.d Lflgis! do C N. 

_Jfl II _g .. __ 11 f_~--~--1 211), 
Fls . .. f..6._ 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/00) 

Dep. Fe nando C ruja (PDT/SC) 
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CÂMARA DOS DEPU T AD OS 
MP 2148-1 

000079 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Inclua-se a expressão "utilizando, sempre, critérios mais benéficos ao 
consumidor" na parte final do§ 1° do art. 14., logo após a expressão "até 
três meses". 

Justificativa 

Os casos extraordinários - em que os critérios adotados pelo Poder 
Executivo não se apliquem - devem ser solucionados utilizando-se como 
parâmetro critérios mais benéficos ao consumidor. 

. 23.004-2 (JUN/00) 

Sala das Sessões, 28.,,de maio de 2001 
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CÂMARA DOS D E PUTAD OS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprimam-se as seguintes expressões: 

MP 2148-1 

000080 

a) "acrescida de cinqüenta por cento do respectivo valor", contida na 
parte final do inciso li do art. 15 da mencionada MP; 

b) "acrescida de duzentos por cento do respectivo valor", contida na 
parte final do inciso Ili do art. 15 da mencionada MP. 

Justificativa 

Objetiva-se , com as supressões, eliminar-se do texto da MP 
verdadeira aberração jurídica . Na verdade, o acréscimo pretendido, nos dois 
incisos, é desprovido de natureza jurídica. Sim, pois não há falar em sanção 
ou multa de ato lícito; nem de taxa quando se trata de tarifa fixada 
contratualmente; tampouco de imposto, já que esta espécie tributária criada 
por medida provisória violaria inúmeros dispositivos constitucionais. 

Logo, a vulgarmente denominada "sobretaxa" é um nada jurídico que 
sequer pode ser admitido em nosso ordenamento, razão pela qual propomos 
sua supressão. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2001 

Dep. Fern G' ja (PDT/SC) 

!?,cNADO FfOfRAL 

,: ui:is 
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EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprimam-se os§§ 3° e 4° do art. 16 da mencionada MP. 

Justificativa 

As medidas contidas nos parágrafos mencionados, que se inter­
relacionam, são de uma truculência inaceitável com os consumidores 
comerciais, industriais, do setor de serviços e outra atividades enquadradas 
no grupo 8, constante do inciso XXIII do art. 2° da resolução ANEEL, já que 
impõem a suspensão do fornecimento de energia elétrica àqueles 
consumidores que não se adequarem às metas. 

Não admitimos esta imposição, razão pela qual apresentamos a 
presente emenda supressiva. · 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2001 

Dep. Ferna do Coruj (PDT/SC) 

SENADO FCDERL\L 

Subs. Cood. Leslsl do C N. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO HARTUNG 

EMENDANº 

MP 2148-1 
000082 

À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001. 

Suprimam-se da Medida Provisória nº 2148-1, de 22 de maio de 2001, os seguintes 
dispositivos: os § 2°, 3° e 4° do art. 14; o § 3° do art. 15; o § 5° do art. 16; o art. 
25 e o art. 28. 

JUSTIFICAÇÃO 

A grave crise energética que se abateu sobre a população brasileira exige ampla 
participação da sociedade que, aliás, chamada a colaborar, imediatamente deu resposta 
passando a adotar medidas concretas que, segundo informações oficiais, ainda em maio 
começaram a surtir efeito na economia de energia. 

Ainda que o problema tenha sido gerado, claramente, por uma política equivocada do 
governo - de contingenciamento dos recursos para investimento no setor de geração e 
transmissão de energia elétrica - em clara imprevidência, no mínimo, do atual governo, o 
problema afeta a toda a sociedade de maneira drástica, razão pela qual, 
independentemente de posicionamento político-partidário, todos os segmentos da 
sociedade têm que colaborar para o enfrentamento da crise. 

Propõe-se, basicamente, a revogação dos dispositivos que permitem o corte de 
fornecimento, dos que dão poderes arbitrários à GCE, do dispositivo que afasta a 
aplicação do CDC e do dispositivo que prevê compensação financeira para as 
concessionárias em face do contingenciamento. 

Este último, por sinal, absolutamente desnecessário, visto que as concessionanas 
poderão solicitar a revisão do equilíbrio econômico-financeiro administrativamente, ou 
mesmo judicialmente, se for o caso. 

É este o propósito da emenda. 

Em 25 de maio de 2001. 

)lMl\ l Lt vf 
Senador PAULO HARTUNG 
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Autor: Deputado José Antonio Almeida 1 Nº Prontuário: 076 

1. ~ Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

.___P_ág_i_na_:_0_1_I0_1 ___ _,I I Artigo: 15 1 '-I _P_ar_á_g_ra_fo_: __ ~11 ~ _ln_c_is_o_: --~11 Alínea: 

SUPRIMA-SE o artigo 15 e seus parágrafos e incisos da Medida Provisória 
2.148-01/01. 

J U S T I F I C A T I V A: 

As regras contidas no artigo em questão, que se pretende suprimir, são 
manifestamente inconstitucionais. 

Com efeito, para o mesmo serviço (fornecimento de energia elétrica) essas 
regras impõem três preços diferenciados: até 200 kw/h, a tarifa é a atualmente 
estabelecida; acima de 200 e até 500 kw/h, há uma sobretaxa de 50%; e acima de 500 
kw/h, há outra sobretaxa, cumulativa com a anterior, de 200%. ~---) 

Não há dúvida, por se tratar do mesmo serviço, que os acréscimos 
correspondem à modalidade taxa do gênero tributo. Tanto que a explic~ção oficial é 
que o serviço se tornou mais raro e a contraprestação dele ao consumidor exige agora a 
incidência de um tributo que remunere tal contraprestação. 

Ora o artigo 150, item IV da Constituição proibe a utilização de tributo com efeito 
de confisco. E uma taxa que seja maior que o próprio valor do serviço certamente 
caracteriza confisco. 

Assinatura 

do C N 
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CÂMARA DOS D E P U TA DOS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

MP 2148-1 
000084 

Suprimam-se os§§ 1° e 2° do art. 18 da mencionada MP. 

Justificativa 

As medidas contidas nos parágrafos mencionados, que se inter­
relacionam, são de uma truculência inaceitável com os consumidores 
rurais, já que impõem a suspensão do fornecimento de energia elétrica 
àqueles consumidores que não se adequarem às metas. 

Não admitimos esta imposição, razão pela qual apresentamos a 
presente emenda supressiva. 

SENADO FEDfH ~,L 

Subs. Cood. Lc,gi3l do C N. 

I .Yl/ .... 2.: __ !_9.! -l. ..... ~ 12ft?.t­
F Is ..... 1.2--

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2001 

Dep. FernC-7 uja (PDT/SC) 

'.';FNADO FEDERAL 
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'--P_ág_i_na_:_0_1_I0_1 ___ _JI j Artigo: 25 11 Parágrafo: 1 ~j _tn_c_is_o_: __ ~11 Alínea: 

SUPRIMA-SE o artigo 25 e seu parágrafo da Medida Provisória 2.148-01/01 

J U S T I F I C A T I V A: 

Como se verifica do texto do artigo que se pretende suprimir, ele suspende a 
aplicação do Código de Defesa do Consumidor, em especial seus artigos 12, 14, 22 e 
42, "às situações decorrentes ou execução do disposto nesta Medida Provisória". 
Sucede que referido Código tem acento constitucional (art. 5°, inciso XXXII), outorgando 
o constituinte previsão para que o Estado promova a defesa do consumidor. E a norma 
em questão, na verdade, se destinaria a virar lei contra o consumidor. 

Por outro lado, conforme esclarecido pelo Advogado Geral da União, tido como 
o possível redator desta e de muitas outras Medidas Provisórias, o objetivo do Executivo 
ao incluir esse artigo 25 foi alterar a responsabilidade dos fornecedores do serviço 
relacionados com energia elétrica para a responsabilidade subjetiva, ou seja, impündo 
ao consumidor o ônus de provar a culpa do fornecedor, nesse caso. 

Ora , essa interpretação viola flagrantemente o texto constitucional, 
especificadamente no § 6° do artigo 37, que consagra a responsabi lidade objetiva tanto 
para o Estado (no caso concreto, a União, da qual a Câmara de Gestão da Crise de 
Energia Elétrica é ente despersonalizado) como para "as prestadoras de serviços 
públicos". Na hipótese, sendo o fornecimento de energia elétrica um serviço público, 
ciaro está ser objetiva a responsabilidade. 

Por isso, manifesta a necessidade da supressão desse artigo 25 e seu parágrafo 
único. 

Assinatura 

Subs. Cood. Ll:lgisl. do G. N. 

__ JdJ2_!!_ __ 2:_:_lJ f / ] ______ 1 2o.r?.L 
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Medida Provisória nº 2148-1 
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1 X Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1/1 1 Artigo 25 Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o artigo 25 da Medida Provisória em epígrafe. 

Justificativa 

A não aplicação do Código de Defesa do Consumidor, em especial de seus artigos 12, 14, 22 e 

42, às situações decorrentes ou à execução do disposto na MP supra citada, ou de decisões do 

GCE, vai de encontro ao disposto no artigo 5º, incisos XXXII e XXXV de nossa Carta Magna, 

que, como clausula pétrea, nos ensina que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". Diante do exposto, apresento esta emenda supressiva 

por entender que o artigo 25 é flagrantemente inconstitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 24 de maio de 2001. 

Sf.r~.ó. DO Ff: C> ~Hi<,l 

Subi1. Cood. L egisl. do G. N. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO HARTUNG 

MP 2148-1 

000087 

EMENDANº 

À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001. 

Altere-se a redação do art. 15, revogando o atual § 3°, da Medida Provisória nº 2148-1 , 
de 22 de maio de 2001, passando a ter o seguinte texto: 

Art. 15 ... .... .......... ........ .... ... ... ..... .. ... ... . 

1 - para a parcela do consumo mensal inferior ou igual a 200 kWh, a 
tarifa estabelecida em Resolução da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL; 

li - para a parcela do consumo mensal superior a 200 kWh e inferior ou 
igual a 400kWh, a tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL 
acrescida de vinte por cento do respectivo valor; 

Ili - para a parcela do consumo mensal superior a 400 kWh e inferior ou 
igual a 600kWh, a tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL 
acrescida de quarenta por cento do respectivo valor; 

IV - para a parcela do consumo mensal superior a 600 kWh e inferior ou 
igual a 800kWh, a tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL 
acrescida de sessenta por cento do respectivo valor; 

VI - para a parcela do consumo mensal superior a 800 kWh e inferior ou 
igual a 1.000kWh, a tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL 
acrescida de oitenta por cento do respectivo valor; 

VI 1 - para a parcela do consumo mensal superior a 1 . 000 kWh , a tarifa 
estabelecida em Resolução da ANEEL acrescida de cem por cento do 
respectivo valor. 

§ 3 º (revogado) 

§ 4º .... ... ... ........ .. ... . 

§ 5° Os consumidores que na data da publicação desta Medida Provisória já 
adotavam equipamentos econômicos e procedimentos racionalizadores da 
utilização da energia elétrica, poderão solicitar à concessionária distribuidora 
para, in loco, proceder à vistoria e atestar o grau de racionalização e as medidas 
que possam ser adotadas, bem como a parcela de economia gerada com a adoção 
das medidas propostas, passando a ser esta a meta da residência, servindo o laudo 
como prova. 

§ 6º Até que seja fornecido o laudo de que trata o parágrafo anterior, é vedado o 
corte da energia da residência. 

JUSTIFICAÇÃO 

A grave crise energética que se abateu sobre a população brasileira exige ampla 
participação da sociedade que, aliás, chamada a colaborar, imediatamente deu resposta 
passando a adotar medidas concretas que, segundo informações oficiais, ainda em maio 
começaram a surtir efeito na ecunomia.._tle_.ene.....,r.g.,,.ia ____ _ 

1 SENAóü Fi.=DÊ;~;-L \ c;rnr1DO fEDERl\L 
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~W Gabinete do Senador PAULO HARTUNG 

~=' Ainda que o problema tenha sido gerado, claramente, por uma política equivocada do 
governo - de contingenciamento dos recursos para investimento no setor de geração e 
transmissão de energia elétrica - em clara imprevidência, no mínimo, do atual governo, o 
problema afeta a toda a sociedade de maneira drástica, razão pela qual, 
independentemente de posicionamento político-partidário, todos os segmentos da 
sociedade têm que colaborar para o en:frentamento da crise. 

O tarifaço que se pretende seja imposto à sociedade é insuportável e tem contra si a 
jurisprudência dos tribunais pátrios. 

De outro lado, diante do pronunciamento do Presidente da República em cadeia de rádio 
e televisão, configura propaganda enganosa, já que Sua Excelência afirmou que não 
admitiria multas e o tarifaço não passa da multa disfarçada. 

Não obstante, entendemos que a progressividade da tarifa de energia, por faixas de 
consumo, é medida incentivadora da participação da população, sobretudo da classe 
média. 

Portanto, alternativamente às três faixas propostas pelo governo, estamos propondo a 
gradação do aumento da tarifa em face do consumo em sete faixas, com acréscimo de 20 
pontos percentuais de uma para outra no valor da tarifa. 

Assim, a primeira faixa - até 200 kWh - teria a tarifa básica, enquanto que a última faixa, 
acima de 1000 kWh, pagaria a l 00% a mais. 

A revogação do § 3° é óbvia, sob pena de investir-se a GCE de poderes tais que 
eliminem a segurança que a emenda propõe ao cidadão. 

Propõe-se, ainda, medida que assegure que os cidadãos que adotaram a previdência que 
faltou ao governo, utilizando-se de meios e recursos racionalizadoras, não sejam, agora, 
apenados. 

É este o propósito da emenda. 

Em 25 de maio de 2001 . ~ , ( , 

s ENÂÕÕ·~ ~ÊOER AL ----·" 

Subs. Cood. Legis l do ~- N. 

----Al.J14~i:2_1.J ~ rJ ,J --- t .2.rP.l 
F!s . . j. p ---------_,.~ 

lt,IM,l lu\, ' ~ 
Senador PAULO HARTUNG 
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Art.15 e 16 
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~ --------------------TEXTO 

10 

Os caputs dos artigos 15 e 16 da mencionada Medida Provisória passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

··Art. 15 - Aplicam-se aos consumidores residenciais de unidades autônomas , a partir de 4 
de junho de 2.001, as seguintes tarifas: ·· 

····· ···· ·· ·· ···· ·· ···· ··· ···· ···· ·· ······· ·· ······ ················ ····· ·································· ·· ····· 

··Art. 16 - Os consumidores comerciais, industriais, do setor de serviços e outras 
atividades enquadrados no grupo B constante do inciso XXIII do art. 2° da Resolução ANEEL nº 
456 , de 2.000 , bem como os condomínios residenciais , assim entendidos os cortjunto de áreas e 
serviços comuns, deverão observar meta de consumo de energia elétrica correspondente a oitenta 
por cento da média de consumo verificado nos meses de maio, junho e julho de 2.000. 

Justificativa 

As mudanças no plano de racionamento de energia elétrica do governo federal contidas na 
presente Medida Provisória, estabelecem, em resumo, medidas mais drásticas para punir eventuais 
aumentos de consumo, inclusive com a imposição da cobrança de uma sobretaxa que pode chegar a 
200%. 

Para o consumidor residencial as principais alterações serão as seguintes: 
• Serão cortados primeiro os que menos economizarem; 
• Os cortes por reincidência vão durar de quatro a seis dias; 
• Tais cortes serão efetuados até 48 horas depois do recebimento da conta de energia 

elétrica posterior a 30 de junho; 
• Os consumidores terão que arcar com a taxa de religação. 

taão Federal - SP 

c-----·---··-··-- ··-·------
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~--------------------TEXTO------------------------, 

O problema é tão grave para a economia do país e, sobretudo, para o dia-a-dia do cidadão, que tão 
logo eclodiu nas machetes dos jornais e revistas, apresentamos requerimento de criação de uma 
comissão externa para avaliar as eventuais repercussões da crise energética, e o Congresso, que não 
pode deixar de participar das decisões sobre ela, decidiu criar uma comissão temporária para 
acompanhar e também avaliar as ações do Executivo. 

As metas de economia, nesta reedição, foram mantidas, ou seja, de 10% para consumidores 
rurais; de 20% para residências e consumidores de baixa tensão; de 15 a 25% para consumidores de 
alta tensão; e de 35% para serviços públicos e outros consumidores. 

Muitas vozes têm abordado o assunto, seja para criticar os motivos que nos levaram a nos 
defrontar com a presente crise, seja para apontar soluções alternativas para a superação da mesma. 

No tocante aos condomínios residenciais temos conhecimento de que muitos deles, 
sobretudo em São Paulo, têm adotado medidas efetivas para racionalizar o consumo. Mas não é só 
por este fato que entendemos devam ficar excluídos da cobrança de sobretaxas, mas porque elas 
recairão duplamente sobre os que vivem nos mesmos, já onerados em suas unidades autônomas com 
os acréscimos das tarifas, conforme estatuído no artigo 15 da Medida Provisória sob exame, cuja 
redação pretendemos alterar. 

Por uma questão de isonomia e de justiça, entendemos que aos condomínios residenciais 
( assim definido apenas o conjunto das áreas e serviços comuns e não destas e das unidades 
autônomas), vez que têm CGC e, portanto, podem, em certa medida, ser equiparados aos entes que 
têm personalidade jurídica, deve ser dispensado o mesmo tratamento dado aos consumidores 
comerciais, industriais, do setor de serviços e outros, que deverão observar metas de consumo de 
energia elétrica, mas sobre os quais não incidirão as referidas sobretaxas. 

A presente emenda intenta modificar dois dispositivos, vez que se configura a hipótese do 
art. 230, c, do RISF, ou seja, de modificações correlatas. 

Não fora assim, a aprovação pura e simples da alteração proposta para o art. 15, isentaria os 
condomínios da necessidade de observar qualquer meta 

1
de redução de consumo prevista no caput do 

artigo seguinte, o que, também não seria aconselháve . 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO HARTUNG 

EMENDANº 

À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2148-1, DE 22 

MP 2148-1 
000089 

Altere-se a redação do caput do art. 16, revogando o atual§ 5º, da Medida Provisória nº 
2148-1, de 22 de maio de 2001, passando a ter o seguinte texto: 

"Art. 16. Os consumidores comerciais, industriais, do setor de serviços e 
outras atividades enquadrados no grupo B constante do inciso XX.Ili do 
art. 2º da Resolução ANEEL nº 456, de 2000, deverão observar meta de 
consumo de energia elétrica correspondente a oitenta por cento da 
média do consumo mensal verificado no trimestre civil de maior 
consumo do ano de 2000 ou do primeiro trimestre de 2001 

§ 5° (revogado). 

JUSTIFICAÇÃO 

A grave crise energética que se abateu sobre a população brasileira exige ampla 
participação da sociedade que, aliás, chamada a colaborar, imediatamente deu resposta 
passando a adotar medidas concretas que, segundo informações oficiais, ainda em maio 
começaram a surtir efeito na economia de energia. 

Ainda que o problema tenha sido gerado, claramente, por uma política equivocada do 
governo - de contingenciamento dos recursos para investimento no setor de geração e 
transmissão de energia elétrica - em clara imprevidência, no mínimo, do atual governo, o 
problema afeta a toda a sociedade de maneira drástica, razão pela qual, 
independentemente de posicionamento político-partidário, todos os segmentos da 
sociedade têm que colaborar para o enfrentamento da crise. 

Propõe-se, basicamente, que se respeite eventuais aumentos da capacidade instalada que 
foram, por certo, estimulados pelo próprio discurso do governo de recuperação da 
atividade econômica neste ano, sob pena de, no futuro, pesar sobre a União a 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das medidas. 

A revogação do § 3 º é óbvia, sob pena de investir-se a GCE de poderes tais que 
eliminem a segurança que a emenda propõe ao cidadão. 

É este o propósito da emenda. 

Em 25 de maio de 2001. 

1 

( fy vf 
~dor PAULO HARTUNG 



CÂMARA DOS D E PUTAD OS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o art. 20 da mencionada MP. 

Justificativa 

MP 2148-1 
000090 

Apresentamos emenda anterior que objetiva suprimir as partes finais 
dos incisos li e Ili do art. 15 da MP na medida em que o acréscimo 
pretendido, nos dois incisos, é desprovido de natureza jurídica. Sim, pois 
não há falar em sanção ou multa de ato lícito; nem de taxa quando se trata 
de tarifa fixada contratualmente; tampouco de imposto, já que esta espécie 
tributária criada por medida provisória violaria inúmeros dispositivos 
constitucionais. 

Logo, a vulgarmente denominada "sobretaxa" é um nada jurídico que 
sequer pode ser admitido em nosso ordenamento, razão pela qual 
propusemos, em outra emenda, sua supressão. 

Ora , se admitidos que a dita "sobretaxa" é um nada jurídico, não 
podemos admitir que os recursos dela decorrentes, tenham sua destinação 
definida neste outro artigo, razão pela qual propugnamos pela sua 
supressão. 

Sala das Sessõ 

Dep. Fe na~ oruja {PDT/SC) 

srnADO rrc11.::i i\ 
Subs. Cood i .:1 r.iei e o C N . 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o art. 21 da mencionada MP. 

Justificativa 

MP 2148-1 

000091 

Mencionado artigo trata da suspensão do fornecimento de energia 
elétrica para os consumidores classificados no grupo 8 da Resolução nº 456 
da ANEEL. 

Somos contrários aos atos unilaterais adotados pela GCE, ainda mais 
quando dizem respeito à suspensão de serviço público essencial, razão pela 
qual apresentamos emenda supressiva. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o art. 22 da mencionada MP. 

Justificativa 

MP 2148-1 

000092 

Mencionado artigo trata da suspensão do fornecimento de energia 
elétrica para os consumidores classificados no grupo A da Resolução nº 456 
da ANEEL, cuja demanda contratada é superior a 2,5 MW. 

Somos contrários aos atos unilaterais adotados pela GCE, ainda mais 
quando dizem respeito à suspensão de serviço público essencial, razão pela 
qual apresentamos emenda supressiva. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2001 

Dep. Fernando Co ja (PDT/SC) 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o art. 23 da mencionada MP. 

Justificativa 

MP 2148-1 
000093 

Mencionado artigo trata da suspensão do fornecimento de energia 
elétrica para os consumidores classificados no grupo A da Resolução nº 456 
da ANEEL, cuja demanda contratada é igual ou inferior a 2,5 MW. 

Somos contrários aos atos unilaterais adotados pela GCE, ainda mais 
quando dizem respeito à suspensão de serviço público essencial, razão pela 
qual apresentamos emenda supressiva. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2001 
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• CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2148-1 

000094 

...__º _ªt_a_: _2s_1_o_s1_2_00_1 ____ ___JI I Proposição: MP nº 2.148-01/01 

Autor: Deputado José Antonio Almeida 1 Nº Prontuário: 076 

1.1 )\ 1 Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

~ P_ág_i_na_:_0_1_10_1 ___ _,I I Artigo: 24 1 LI _P_ar_á_g_ra_fo_: __ _.I ..... l _In_c_is_o_: __ ____.I I Alínea: 

SUPRIMA-SE o artigo 24 da Medida Provisória 2.148-01/01 

J U S T I F I C A T I V A: 

Como se verifica do texto do artigo que se pretende suprimir, as normas ali 
consignadas tratam de direito processual civil, estabelecendo litisconsórcio necessário 
em ações propostas contra a aplicação da presente Medida Provisória. 

Sucede que o Congresso Nacional, por suas duas Casas, em dois turnos de 
votação, já aprovou o texto da Emenda Constitucional n. 2-8 (da Câmara) e 472-A (do 
Senado Federal), pelo menos na parte em que considerada vedada a edição de Medida 
Provisória dispor sobre direito processual civil (nova redação dada ao artigo 62,§ 1°, 
letra b da Constituição). De fato, em relação a esse dispositivo, as duas Casas, em 
votação praticamente unânime, já se pronunciaram, em dois turnos, pela sua aprovação. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o art. 25 da mencionada MP. 

Justificativa 

MP 2148-1 

000095 

Se for possível, no universo de aberrações instituído pela presente 
Medida Provisória, eleger a mais truculenta e inconstitucional esta há de ser 
a proposta contida no art. 25 que suspende a aplicação do Código de Defesa 
do Consumidor para as situações decorrentes da execução desta MP. Trata­
se de verdadeiro retrocesso social inadmitido pelo direito constitucional 
pátrio, além de violar cláusula pétrea expressa que propugna pela atuação 
do Estado na defesa do consumidor. 

Lembre-se, por oportuno, que os partidos de oposição protocolaram, 
no dia 25.05.2001, ação direta de inconstitucionalidade no STF para 
suspender a eficácia deste dispositivo. 

Estas são as razões que justificam a supressão deste artigo. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2001 

Dep. Fernan G uja (PDT/SC) 

SENADO FE CERllL 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.148 

MP 2148-1 

000096 

CLASSIFICAÇÃO 

[] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

[] MODIFICATIVA 

[] ADITIVA 

] AGLUTINA TIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A) : RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o art. 25. 

JUSTIFICAÇÃO 

A necessidade de redução do consumo de enegia elétrica não pode servir de pretexto para o Governo 
descumprir a Constituição, que determina ser o Estado responsável pela defesa do consumidor. Há um 
Código em vigor e ele deve ser respeitado em todas as circunstâncias, sob pena de instaurarmos um 
procedimento de exceção, incompatível com a legalidade. Além disso, o governo não pode, mais uma vez, 
eximir-se da responsabilidade µnica por essa situação grave a que levou o país. 

_ /_ /_ 
DATA 

PARLAMENTAR 

/ 

PÁGINA 

01/01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2148-1 
000097 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 25 da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 2001.: 

JUSTIFICATIVA 

O art. 25 da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 2001, que ora 
buscamos suprimir, busca afastar a aplicação da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - o Código de Defesa do Consumidor - para as situações decorrentes da 
execução das disposições contidas na Medida Provisória, em especial nos seus arts. 
12, 14, 22 e 42, que versam sobre direito a ressarcimento em caso de dano causado 
por fabricante, produtor ou construtor, informações insuficientes ou inadequadas sobre 
o risco do produto, define que os órgãos públicos, diretos ou suas empresas, 
concessionárias ou permissionários são obrigados a obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos, e ainda, que o 
consumidor não será submetido a constrangimento quando da cobrança de um débito. 

Outrossim, os incisos XXXV e LIV do art. 5° da Constituição Federal consolidam 
o devido processo legal, na medida que expressa que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito e, ainda, que ninguém será privado da 
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal. Ora, ao suprir legislação que 
versa exatamente sobre a defesa de lesão ou ameaça a direito, caso específico direito 
enquanto consumidor, em alguma medida o Estado está privando o cidadão da 
com pleta prestação jurisdicional, restringindo o devido processo legal, na medida em 
que as reclamações a serem protegidas pela legislação que se tenta afastar a 
aplicabilidade versa sobre privação de um bem, posto ser a energia um bem, 
caracterizado como essencial à vida . 

A cláusula do devido processo legal não logrou ser reduzida a nenhuma fórmula 
precisa e acabada nos sistemas constitucionais que a adotam, seja de maneira 
explícita ou implícita, essa garantia acabou se transformando num postulado genérico 
de legalidade a exigir que os atos do Poder Público se compatibilizem com a noção de 
um direito justo, isto é, consentâneo com o conjunto de valores incorporados à ordem 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

jurídica democrática segundo a evolução do sentimento constitucional quanto à 
organização do convívio social. 

Portanto, se o presente artigo for mantido na MP, configurar-se-á uma agressão 
aos dispositivos constitucionais, aos direitos individuais mais comezinhos e, em 
especial, à segurança quanto à integral proteção jurisdicional, quando violentado em 
seus direitos, com o afastamento da aplicabilidade do Código de Defesa do 
Consumidor. 

~~~ ~~ ¼Çç.&'S e~ 25'/o~/2001 
1 

l "F"ºJO i:-~r•irl \ .._; ; " -\ 1 .._· L'.:. , •· , 1... 

c:ubo. rood Lqi. ,1 do C 1. 

f({J [/ ?_, Jtj f ;_) 1?J)/J/_1 19 __ 

Fls j(X j Fls . ------ ·-··-----

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



CÂMA R A DOS DEPUTAD OS 
MP 2148-1 

000098 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o art. 26 da mencionada MP. 

Justificativa 

Este artigo afasta a aplicação da lei geral que dispõe sobre a 
concessão de serviços públicos quando - pasmem Srs. Parlamentares -
suas normas se opuserem às decisões da GCE. 

Caracteriza-se, desta forma, a expressa violação do princípio da 
legalidade, fundamento do Estado Democrático de Direito, sobrepondo-se 
decisões meramente administrativas às disposições de lei, legitimamente 
elaborada e aprovada pelos representantes do povo. 

Estas são as razões que justificam a supressão deste artigo. 

Sala das Sessões, de maio de 2001 

Dep. Ferna 

1

-;EN/.\DO FEDERA L 1 
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CONGRESSO NACIONAL 

Suprima-se o ati. 26 

JUSTIFICAÇÃO 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.148 

AUTOR 
DEPUTADO (A) : 

JANDIRA FEGHALI 

MP 2148-1 

000099 

[] SUPRESSIVO 

f l AGLUTINA TIVA 

CLASSIFICAÇÃO 

[ ] SUBSTITUTIVO 

f l MODIFICA TIVA 

PARTIDO 

PCdoB 

D ADITIVA 

UF PÁGINA 
RJ 

0 1/01 

A legislação em vigor que protege o consumidor nos contratos com as concessionárias deve ser mantida e 
respeitada em todas as circunstâncias, sob pena de instaurarmos um procedimento de exceção, incompatível 
com a legalidade. 

_/_ /_ 
DATA 

SENADO FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2148-1 

000100 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2.148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 26 da Medida Provisória nº 2.148-1 , de 22 de maio de 2001 .: 

JUSTIFICATIVA 

O art.26 da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 2001, que ora 
buscamos suprimir, busca afastar a aplicação das Leis nº 8.987 e 9.427, naquilo que 
conflitarem com a Medida Provisória e com as decisões da GCE. 

Trata-se de uma excrescência jurídica, não podendo permanecer no universo 
jurídico, sob pena de total inversão do ordenamento vigente, posto que uma decisão de 
uma Câmara de Gerenciamento de Crise terá mais força do que Leis aprovadas pelas 
duas Casas do Congresso Nacional. 

Por contrariar frontalmente a hierarquia das leis, deve ser de pronto suprimido. 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o art. 27 da mencionada MP. 

Justificativa 

MP 2148-1 
000101 

Este artigo objetiva única e exclusivamente criar pretextos para afastar 
a obrigatoriedade de prestação contínua e adequada de serviço público 
essencial, como é a a energia elétrica. . 

Estas são as razões que justificam a supressão deste artigo. 

1 SENADO FECEFU\L 
Subs. Cocd. ! 0g:8' do C N. 
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CÂMARA DOS D E PUT ADOS 

MP 2148 - 1 
000102 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2.148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 27 da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 2001.: 

JUSTIFICATIVA 

O art. 27 da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 2001, que ora 
buscamos suprimir, define como sendo situações de emergência as decisões da GCE, 
para fins do enquadramento no disposto no § 3° do art. 6° da Lei 8987, que estabelece 
que não será considerado descontinuidade dos serviços a interrupção decorrente de 
emergência ou após prévio aviso. 

Ora , trata-se também da supressão de um direito individual, na medida em que 
generaliza as competências e decisões da GCE, passando seus atos a terem o caráter 
de emergência previsto no§ 3° do art. 6° da Lei 8.987. 

Por medida de justiça e proteção dos direitos individuais esculpidos na 
Constituição Federal, também este artigo deve ser suprimido do universo jurídico. 
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CÂMARA DOS DE P UTA DO S 

EMENDA À MP Nº 2148-1, DE 22.05.2001 

Suprima-se o art. 28 da mencionada MP. 

Justificativa 

MP 2148-1 

000103 

O Governo busca com o presente artigo assegurar a recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro dos contratos, nem que para isso tenha que 
sobrecarregar o consumidor com o aumento das tarifas. 

Significa dizer que nem o Governo assume a sua única e exclusiva 
responsabilidade pela crise energética, nem as concessionárias privadas 
arcam com os riscos do empreendimento. 

Somente o consumidor pagará - com a suspensão do serviço, com a 
sobretaxa e com o aumento das tarifas - pela incúria governamental aliada à 
completa falta de planejamento estratégico para o setor. 

Visando afastar mais esta distorção, apresentamos esta emenda. 

/ 

Sala das Sef ões, 28 de maio de 2001 

Dep. Fere;oruja (PDT/SC) 

SENADO FEDERAL 
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• CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2148-1 
000104 

~º-ª_ta_:_2_8_1o_s_12_0_0_1 ____ __JI I Proposição: MP nº 2.148-01/01 

Autor: Deputado José Antonio Almeida 1 Nº Prontuário: 076 

1 I .X. I Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

~ P_ág_i_na_:_0_1_10_1 ___ --'I I Artigo: 28 li~ _P_ar_á_gr_a_fo_: __ ~l ._l _In_c_is_o_: __ __.I I Alínea: 

SUPRIMA-SE o artigo 28 da Medida Provisória 2.148-01/01 

J U S T I F I C A T I V A: 

As regras contidas no artigo em questão, que se pretende suprimir, são 
verdadeiramente inócuas, porque já é possível chegar à sua finalidade pela aplicação da 
própria Lei 8.987/1995, cuja observância pretende manter, sem qualquer necessidade. 

Assinatura 

1
--;Ei\!AOO FEDER f.\L 

Subs. Cood. ! egisl do e. N. 

1 
__ 11fV. ___ P~ .. L11 ✓_J_ __ 1 . .2w.i 
Fl s .... ..)J_Ç 

... de 19 / -
-·· ·· ·-"••-·-.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 2148-1 
000105 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 2.148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 28 da Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de ~aio de 2001.: 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa o presente dispositivo criar condições discricionárias para que a ANEEL 
possa proceder à revisão tarifária com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico­
financeiro. Assim, este dispositivo é absolutamente desnecessário, posto que a matéria 
já está disciplinada nas Lei de Licitações e de Concessões. 

s.~~ ~~ Ç.es-.ç&ç ÍTc-\. 2 e/0[;{2,00.1, 
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,"/>. 

MP 2148-1 
000106 

CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PRO VISO RIA Nº 2. I 48 
CLASSIFICAÇÃO 

0 SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

[ ] MODIFICA TIVA 

(] ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o art. 28. 
JUSTIFICAÇÃO 

A eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão 
não pode ser preocupação do governo nessa situação - de emergência - conforme ele 
mesmo reconhece. 

_ !_ !_ 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2. 148 
CLASSIFICAÇÃO 

0 SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

[ ] MODIFICATIV A 

[] ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Dê-se ao art. 30 a seguinte redação: 
"Art. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, devendo o Presidente da República submeter 
ao Congresso todas as medidas propostas para o Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e 
para o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica de que tratam os artigos 5º e 6º, bem como as suas 
alterações . " 

JUSTIFICAÇÃO 
A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos que podem comprometer, 
além dos interesses da população em geral, também os interesses nacionais e o próprio desenvolvimento econômico 
brasileiro. Nesse sentido, não pode deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para 
essa crise. Esta emenda visa que seja ouvido o Congresso na definição de todas as medidas a serem adotadas pelo rograma 
Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e pelo Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica. 

_ /_/_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 2148-1 

000108 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2148-1, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do 
Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória nº 2.148-1, de 22 de maio de 
2001: 

"Art. O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, na forma do art. 2° da Lei nº 
9.4 78, de 06 de agosto de 1997, regulamentado pelo Decreto 3 520 de 21 de junho de 
2000, em conjunto com os órgãos de planejamento da ELETROBRÁS e da 
PETROBRÀS, submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 180 dias (cento e 
oitenta dias), o Plano Estratégico Nacional de Energia, o qual definirá as diretrizes de 
médio e longo prazos do Modelo Energético Brasileiro." 

JUSTIFICATIVA 

O Plano Estratégico Nacional de Energia não poderá ser substituído por 
programas emergenciais, nem elaborado por instâncias provisórias como é o caso da 
GCE. Sua elaboração deverá ser fruto de um trabalho sistemático e criterioso dos 
órgãos competentes. 



MP 2148-1 

000109 
CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PRO VISO RIA Nº 2.14 7 
CLASSIFICAÇÃO 

[] SUPRESSIVO 

AGLUTINA TIVA 

[ ] SUBSTITUTIVO 

MODIFICA TIVA 

[ x] ADITIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. Enquanto durarem os efeitos do programa excepcional de contenção de consumo de energia 
elétrica, a jornada semanal de trabalho no comércio, indústria, serviços e administração pública será reduzida 
em 10% (dez por cento), sem redução salarial e sem redução de postos de trabalho." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de resguardar os interesses dos trabalhadores, evitando que seJrun os mais 
prejudicados pela crise energética. 

_/_ /_ 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 2.1 48 
CLASSIFICAÇÃO 

[] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 

f l MODIFICATIVA 

[x]ADITIVA 

f l AGLUTINA TIVA 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Acrescente-se à Medida Provisória, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O art.3º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil, 
à Caixa Econômica Federal, aos serviços de produção e distribuição 
de energia elétrica e abastecimento de água potável e de 
esgotamento sanitário, abrangendo as atividades e respectivas 
infra-estruturas e instalações operacionais de captação, adução e 
tratamento de água bruta, reservação e distribuição de água 
tratada, coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos 
sanitários, bem como a empresas públicas ou sociedades de economia 
mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de 
que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21, a alínea II c II do inciso I do 
art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a vedação 
aqui prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, 
desde que não incida restrição legal à alienação das referidas 
participações. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode conceber que seja dada continuidade ao Programa de Desestatização no setor 
de águas e energia elétrica, pois a crise que ora se abate sobre o nosso país é conseqüência 
direta do modelo econômico adotado pelo atual governo e de sua política de privatizações 
irresponsáveis realizadas açodadamente e em setores essenciais para a população e o país. 
Daí a emenda proposta, que retira do PND esses setores estratégicos de no 

_/_ /_ 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.152-2, ADOTADA, EM 1° DE 
JUNHO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 4 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "CRIA E INSTALA A CÂMARA DE GESTÃO DA 
CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA, DO CONSELHO DE 
GOVERNO, ESTABELECE DIRETRIZES PARA PROGRAMAS DE 
ENFRENTAMENTO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

CONGRESSISTAS 

Deputada JANDIRA FEGHALI 

Deputado AIRTON DIPP 

111, 112, 113, 114, 115, 
116, 117, 118, 119, 120, 
121, 122, 123, 124, 125, 
126, 127, 128, 129, 133, 
134 

130, 131 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 132 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 135 

Deputado VIRGÍLIO GUIMARÃES 136, 137, 138, 139, 140, 
141 

SACM 

Convalidadas - 11 O 
Adicionadas - 031 

TOTAL DE EMENDAS - 141 

S«vlço de Comissões Mis 

·~~ 



CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
2.1 52-2 

MP-2152-2 

000111 

CLASSIFICAÇÃO 

[x] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA [ ] MODIFICA TIVA 

[] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o art. 26 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação em vigor que protege o consumidor nos contratos com as concessionárias deve ser mantida e 
respeitada em todas as circunstâncias, sob pena de instaurarmos um procedimento de exceção, incompatível 
com a legalidade. 

PARLAMENTAR 

/ / ----- -
,,-

DATA ASSINATURA 

/ 
l
···--···-··--

SE~JADO FFDERl\L -

Suhs. Cood 1 .. gb l do C N.1 
-~~-v.' __ _2 __ ,_ t_q i✓.I. . 12dv 

:_F ls. --A-LO -· ......... .. 
--- .. ·-

01/01 



CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
2.152-2 

[ 
MP-2152-2 

000112 

CLASSIFICAÇÃO 

[] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA [ ] MODIFICA TIVA 

[] 

AUTOR PARTIDO UF PÁGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprimam-se os parágrafos 2°, 3° e 4° do art. 14 e os arts. 21, 22,23 e 27. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão sugerida é decorrente do entendimento de que a suspensão do fornecimento de energia é 
medida injusta e incoerente - deve-se incentivar a redução do consumo, através de medidas positivas, como a 
concessão de bônus e não de forma negativa e retaliatória por parte do governo. O governo não pode 
simplesmente punir a população por um erro que é só seu, resultado de sua política deliberada de retirar-se da 
responsabilidade de prover o atendimento das necessidades do país no setor de energia. 

PARLAMENTAR 

/ / 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
2.152-2 

MP-2152-2 

000113 

CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA [ ] MODIFICATIV A 

[ ] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso I do art. 2° a seguinte expressão: 

"regulamentar e" 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos que podem 
comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses nacionais e o próprio 
desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode deixar o Congresso de participar 
efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa crise. Estamos, portanto, retirando de todos os 
dispositivos que tratam da questão de definição do Programa Emergencial de Redução do Conswno de 
Energia Elétrica e do Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da 
Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que obriga o envio 
de projeto de lei ao Congresso para a definição de todas as medidas adotadas nesses programas. 

ASSINATURA 

01/01 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
2.152-2 

[ 
MP-2152-2 

000114 

CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA [ ] MODIFICA TIVA 

[ ] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso II do art. 2° a seguinte expressão: 

Estabelecer e" 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos 
que podem comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses 
nacionais e o próprio desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode 
deixar o Congresso de participar efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa 
crise. Estamos, portanto, retirando de todos os dispositivos que tratam da questão de 
definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica e do 
Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que 
obriga o envio de projeto de lei ao Congresso para a definição de todas as medidas adotadas 
nesses programas. 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
2.152-2 

AUTOR 
DEPUTADO (A): 

JANDIRA FEGHALI 

[ 
MP-2152-2 
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CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA [ ] MODIFICA TIVA 

PARTIDO UF 
RJ 

PCdoB 

Suprima-se do inciso VII do art. 2° a expressão "compulsórias". 

JUSTIFICAÇÃO 

O estabelecimento de medidas compulsórias de redução de energia deve ser precedido de estudos concretos 
prévios e em setores específicos, sob pena de inviabilizar a devida assistência à saúde, o abastecimento de 
alimentos, entre outros setores de importância crucial não pode comprometer a sobrevivência da população. 

/ / 

DATA ASSINATURA 
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
2.152-2 

AUTOR 
DEPUTADO (A): 

JANDIRA FEGHALI 

Suprima-se do inciso IX do art. 2° a seguinte expressão: 

"e suspensão individual e coletiva" 

MP-2152-2 

000116 

CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA [ ] MODIFICA TIVA 

PARTIDO UF 
RJ 

PCdoB 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos que intentamos suprimir tratam da suspensão de fornec imento de energia elétrica para o 
consumidor individual, residencial, o que não se justifica, ainda mais de forma aleatória e discriminatória que 
o governo vem adotando - o não cumprimento de metas que o estudo caso a caso poderá até a demonstrar 
impossível a redução, como o aumento do número de membros da família, por exemplo, ou o caso de 
mudança de moradores de uma mesma habitação, com número maior de membros. 

/ / ---- --
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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
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000117 

CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA [ ] MODIFICA TIVA 

[ ] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o inciso XIII do art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país evidenciou o rumo totalmente errado da política econômica do 
atual governo, que só apostou na questão do equilíbbrio financeiro, de fazer caixa, para principalmente pagar 
juros de dívidas e se manteve refém dos interesses voláteis dos investimentos privados no setor. Nesse 
sentido, o investimento estatal no setor não pode ficar submetido aos limites de uma lei de responsabilidade 
fiscal que tem uma única verdade e uma única meta - o controle de gastos a qualquer preço, mesmo que seja 
o de aniquilar a população e o país. Isso deve ser invertido imediatamente. 
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DEPUTADO (A): 

JANDIRA FEGHALI 

Suprima-se o parágrafo 5º do art. 3º. 
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PARTIDO UF 
RJ 

PCdoB 

[ ] 

PAGINA 

01/01 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode admitir que uma única pessoa decida em questões tão importantes para a o povo e a nação. 
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CLASSIFICAÇÃO 

[X] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINATIVA [ ] MODIFICATIVA 

[ ] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprimam-se os parágrafos 2º e 3° do art. 8°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão de procedimentos ou a redução aleatória de prazos para os estudos técnicos sobre os riscos 
ambientais advindos de instalação de hidrelétricas ou de usinas com fontes alternativas de energia poderão vir 
a causar prejuízos incalculáveis que inclusive poderão até anular os prováveis benefícios. Há que se buscar 
outras soluções que preservem todos os procedimentos de estudos de impacto ambiental, principalmente -
como por exemplo a contratação de mais especialistas nessa área. 
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CLASSIFICAÇÃO 

[x] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 
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[] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do inciso V do art. 5 º a seguinte expressão: 
"fixar regimes especiais de tarifação ao consumidor segundo os seus níveis e limites de consumo, bem 
como" 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão sugerida é decorrente do entendimento de que a tarifação progressiva adotada pelo 
governo é excessiva e insuportável para a maioria dos consumidores, além de inócua, pois não servirá para 
aumentar a oferta de energia, mas sim para compensar as concessionárias da redução do consumo que 
inevitavelmente se dará. O governo não pode jogar nas costas do consumidor de energia, da população em 
geral o ônus de sua política deliberada de retirar-se da responsabilidade de prover o atendimento das 
necessidades do país nesse setor. 
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CLASSIFICAÇÃO 
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[] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o inciso I do art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há porquê transferir à Câmara de Gestão a competência da ANEEL de assegurar a implementação do 
regime econômico e financeiro das concessões de serviço público. 
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CLASSIFICAÇÃO 

[x] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINATIVA [ ] MODIFICATIVA 

[] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se do art. 13, caput, a expressão "os regimes especiais de tarifação", e por conseqüência, suprimam­
se o art. 15, os parágrafos 1 º a 5° do art. 16, a expressão "que disporá inclusive sobre as hipóteses de regime 
especial de tarifação e de suspens,10 e interrupção do fornecimento de energia elétrica decorrentes do 
descumprimento das respectivas metas", .constante do caput do art. 17, os parágrafos 1° e 2° do art. 18 e o 
art. 20. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão sugerida é decorrente do entendimento de que a tarifação progressiva adotada pelo 
governo é excessiva e insuportável para a maioria dos consumidores, além de inócua, pois não servirá para 
aumentar a oferta de energia, mas sim para compensar as concessionárias da redução do consumo que 
inevitavelmente se dará. O governo não pode jogar nas costas do consumidor de energia, da população em 
geral o ônus de sua política deliberada de retirar-se da responsabilidade de prover o atendimento das 
necessidades do país nesse setor. 

/ / 

DATA 

SE NA DO FEDERAL 1 
Subs. Cocd L ogisl do C N. 

~......_J~s-~:~:_4 

1 
1 

'/ / / 
/ ( I 

ASSINATURA 

01/01 



CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
2.1 52-2 

MP-2152-2 

[x] SUPRESSIVO 
ADITIVA 

000123 

CLASSIFICAÇÃO 

[ ] SUBSTITUTIVO 

[ ] AGLUTINATIVA [ ] MODIFICATIVA 

[] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

Suprima-se o art. 28. 

füSTIFICAÇÃO 

A eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão não pode ser 
preocupação do governo nessa situação - de emergência - conforme ele mesmo reconhece . 
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Dê-se ao art. 30 a seguinte redação: 

"Art. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, devendo o Presidente da 
República submeter ao Congresso todas as medidas propostas para o Programa Emergencial de Redução do 
Consumo de Energia Elétrica e para o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica de que tratam os 
artigos 5° e 6°, bem como as suas alterações ." 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos que podem 
comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses nacionais e o próprio 
desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode deixar o Congresso de participar 
efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa crise. Esta emenda visa que seja ouvido o 
Congresso na definição de todas as medidas a serem adotadas pelo Programa Emergencial de Redução do 
Consumo de Energia Elétrica e pelo Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica. 

/ / ------
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No inciso V do art. 5°, onde se lê "fixar", leia-se "propor a fixação de". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos que podem 
comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses nacionais e o próprio 
desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode deixar o Congresso de participar 
efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa crise. Estamos, portanto, retirando de todos os 
dispositivos que tratam da questão de definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de 
Energia Elétrica e do Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da 
Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, já que apresentamos também emenda obrigando o envio de 
projetos de lei para a definição de todas as medidas adotadas nesses programas. 
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No inciso XIV do art. 2ªº, onde se lê "adotar", leia-se "propor". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos que podem 
comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses nacionais e o próprio 
desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode deixar o Congresso de paiticipar 
efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa crise. Estamos, portanto, retirando de todos os 
dispositivos que tratam da questão de definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de 
Energia Elétrica e do Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da 
Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que obriga o envio 
de projeto de lei ao Congresso para a definição de todas as medidas adotadas nesses programas. 

/ / 

DATA ASSINATURA 

01/01 

S«viço de Comissões Mistas 

SENADO FEDERAL. 

Subs . Cood . Lc ç,d . do G. N . 
.. NI V ___ 2.J ~ f ~J _____ , 2.rQJ 

Fls . .. -l-'Jt _ _ ___ _ 



CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISORIA Nº 
2.152-2 

MP-2152-2 

000127 

CLASSIFICAÇÃO 

[] SUPRESSIVO [ ] SUBSTITUTIVO 
ADITIVA 

[ ] AGLUTINA TIVA [ x ] MODIFICA TIVA 

[ ] 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO (A): RJ 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

No inciso XII do art. 2°, onde se lê "impor", leia-se "propor". 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos que podem 
comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses nacionais e o próprio 
desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode deixar o Congresso de participar 
efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa crise. Estamos, portanto, retirando de todos os 
dispositivos que tratam da questão de definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de 
Energia Elétrica e do Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da 
Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que obriga o envio 
de projeto de lei ao Congresso para a definição de todas as medidas adotadas nesses programas. 
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No inciso VII do art. 2°, onde se lê "estabelecer", leia-se "propor" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos que podem 
comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses nacionais e o próprio 
desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode deixar o Congresso de participar 
efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa crise. Estamos, portanto, retirando de todos os 
dispositivos que tratam da questão de definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de 
Energia Elétrica e do Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da 
Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que obriga o envio 
de projeto de lei ao Congresso para a definição de todas as medidas adotadas nesses programas. 
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No inciso VI do art. 2°, onde se lê "estabelecer", leia-se "propor" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade de crise energética em nosso país atingiu proporções alarmantes, com reflexos que podem 
comprometer, além dos interesses da população em geral, também os interesses nacionais e o próprio 
desenvolvimento econômico brasileiro. Nesse sentido, não pode deixar o Congresso de participar 
efetivamente na busca de medidas e alternativas para essa crise. Estamos, portanto, retirando de todos os 
dispositivos que tratam da questão de definição do Programa Emergencial de Redução do Consumo de 
Energia Elétrica e do Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica a competência exclusiva da 
Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica. Ao mesmo tempo, apresentamos emenda que obriga o envio 
de projeto de lei ao Congresso para a definição de todas as medidas adotadas nesses programas. 
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6. Redação Artigo:3° Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 

O§ 2º, do inciso li, do Artigo 20, da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1 de junho de 
2001 ,passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 20 ........... .. . 
li - .................. . . 
§ 1 º- ............... . 
§ 2º- O saldo positivo, em favor da concessionária, da conta especial será 
compensado integralmente nas tarifas, tão logo permitido pela conjuntura 
energética, na forma a ser definida pela ANEEL. " 

JUSTIFICATIVA 

Os saldos positivos apurados na conta especial devem ser repassados, via tarifa, 
imediatamente aos consumidores. 
Esses saldos, oriundos da cobrança da sobretaxa aos consumidores, não podem servir 
de reforço para o capital de giro das concessionárias. 

Sala das Sessôes, 7 de junho de 2001 

......... .l ...... ,. / .. ... . 
eputado AIR · P 

l St:N ADO FEDERt,L 

1 _: ubg_ ;ocd Lcgjel do G. N. 
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X Global 

6. Redação Artigo:3° Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 

O § 1 º, do Artigo 16, da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1 de junho de 2001 ,passa a ter 
a seguinte redação : 

"Art. 16 ....................................................... . 
§ 1 º Caso o consumo mensal seja inferior à meta fixada na forma do caput, o 
saldo em kWh será acumulado para eventual uso futuro." 

JUSTIFICATIVA 

A redação atual da MP dá ensejo a que os consumidores, enquadrados no Grupo B, 
reduzam a sua atividade econômica de f~rma a obter maiores ganhos com a venda dos 
excedentes de energia, obtidos com a redução forçada do consumo e que , 
provavelmente, serão comercializados aos preços do Mercado Atacadista de Energia 
Elétrica - MAE. 

Sala das Sessôes, 7 de junho de 2001. 
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1 Iª 
ARTIGO PARÃGRAFO INCISO 

Art.15 e 16 

-----.----ALÍNEA --~ 

TEXTO 

Os caputs dos artigos 15 e 16 da mencionada Medida Provisória passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

··Art. 15 - Aplicam-se aos consumidores residenciais de unidades autônomas, a partir de 4 de 
junho de 2.001, as seguintes tarifas:·· 

·· Art. 16 - Os consumidores comerciais , industriais, do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo B constante do inciso XXIII do art. 2° da Resolução ANEEL nº 456, de 2.000, 
bem como os condomínios residenciais, assim entendidos os conjunto de áreas e serviços comuns, 
deverão observar meta de consumo de energia elétrica correspondente a oitenta por cento da média de 
consumo verificado nos meses de maio, junho e julho de 2.000. 

Justificativa 

As mudanças no plano de racionamento de energia elétrica do governo federal contidas na 
presente Medida Provisória, estabelecem, em resumo, medidas mais drásticas para punir eventuais 
aumentos de consumo, inclusive com a imposição da cobrança de uma sobretaxa que pode chegar a 200%. 

Para o consumidor residencial as principais alterações serão as seguintes: 
• Serão cortados primeiro os que menos economizarem; 
• Os cortes por reincidência vão durar de quatro a seis dias; 
• Tais cortes serão efetuados até 48 horas depois do recebimento da conta de energia elétrica 

posterior a 30 de junho; 
• Os consumidores terão que arcar com a taxa de religação. 

Serviço de Comissões Mistas \, 
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O problema é tão grave para a economia do país e , sobretudo, para o dia-a-dia do cidadão, 
que tão logo eclodiu nas machetes dos jornais e revistas, apresentamos requerimento de criação de uma 
comissão externa para avaliar as eventuais repercussões da crise energética, e o Congresso, que não pode 
deixar de participar das decisões sobre ela, decidiu criar uma comissão temporária para acompanhar e 
também avaliar as ações do Executivo. 

As metas de economia, nesta reedição, foram mantidas, ou seja, de 10% para consumidores 
rurais; de 20% para residências e consumidores de baixa tensão; de 15 a 25% para consumidores de 
alta tensão; e de 35 % para serviços públicos e outros consumidores. 

Muitas vozes têm abordado o assunto, seja para criticar os motivos que nos levaram a nos 
defrontar com a presente crise, seja para apontar soluções alternativas para a superação da mesma. 

No tocante aos condomínios residenciais temos conhecimento de que muitos deles, sobretudo 
em São Paulo, têm adotado medidas efetivas para racionalizar o consumo. Mas não é só por este fato 
que entendemos devam ficar excluídos da cobrança de sobretaxas, mas porque elas recairão duplamente 
sobre os que vivem nos mesmos, já onerados em suas unidades autônomas com os acréscimos das 
tarifas, conforme estatuído no artigo 15 da Medida Provisória sob exame, cuja redação pretendemos 
alterar. 

Por uma questão de isonomia e de justiça, entendemos que aos condomínios residenciais (assim 
definido apenas o conjunto das áreas e serviços comuns e não destas e das unidades autônomas), vez 
que têm CGC e, portanto, podem, em certa medida, ser equiparados aos entes que têm personalidade 
jurídica, deve ser dispensado o mesmo tratamento dado aos consumidores comerciais, industriais, do 
setor de serviços e outros, que deverão observar metas de consumo de energia elétrica, mas sobre os 
quais não incidirão as referidas sobretaxas. 

A presente emenda intenta modificar dois dispositivos, vez que se configura a hipótese do art. 
230, c, do RISF, ou seja, de modificações correlatas. 

Não fora assim, a aprovação pura e simples da alteração proposta para o art. 15, isentaria os 
condomínios da necessidade de observar qualquer meta de redução de consumo prevista no caput do 
artigo seguinte, o que, também não seria aconse( veL) 

Arnaldo Faria de--Sa --~ ~utado Federal - SP 
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Acrescente-se ao inciso V do art. 3° a seguinte expressão: 

"e aprovados pelo Congresso Nacional." 

rusTIFICAÇÃO 

PARTIDO UF PAGINA 
RJ 

PCdoB 01/01 

Trata-se de apenas de garantir a participação do Congresso na definição da composição da Câmara de Gestão 
da Crise de Energia Elétrica. 
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Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. Enquanto durarem os efeitos do programa excepcional de contenção de consumo de energia 
elétrica, a jornada semanal de trabalho no comércio, indústria, serviços e administração pública será reduzida 
em 10% (dez por cento), sem redução salarial e sem redução de postos de trabalho." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de resguardar os interesses dos trabalhadores, evitando que sejam os mais prejudicados pela crise 
energética. 
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1 ARTIGO 

50 
! INCISO 1 ALINEA 

TEXTO 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao § 1 º do art. 5° da MP nº 2.152-2, de 1 de junho de 2001, 
o inciso X, com a seguinte redação: 

"Art. 5° ........ .. ....................... ........................................................................ 
§ 1º ...................................................... .... ....................... .. .. ....................... 
X - incentivar e apoiar a criação de comissões municipais de controle do 

desperdício de energia e busca de alternativas". 
JUSTIFICATIVA: 

A crise de energia que o País atravessa exige a disseminação de esforços 
para superá-la, sendo oportuna e conveniente a criação de órgãos municipais, a 
exemplo do Comitê Gestor criado pelo Exmº Sr. Presidente da República. 

Tal sugestão por mim difundida e já transmitida ao Ministro Pedro Parente, 
encontrou eco na Câmara Municipal de Londrina, Estado do Paraná, que aprovou a 
criação do Comitê Municipal de Gestão Energética. 

Essas razões levam-me a confiar na acolhida da emenda pelo Sr. Relator, e 
em sua aprovação pelo soberano Plenário. 

~ ~ -
De;:rfc,rnLos HAUL ~ - PSDB/PR 

9876 1 
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Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do Conselho de 
Governo, estabelece diretrizes para 
programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 9º, da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1 de junho 
de 2001, o seguinte §2º, renumerando-se o parágrafo único como§ 1 º: 

"Art. 9° .... 

§2° O BNDES financiará prioritariamente obras e serviços empreendidos pelas 
concessionárias de energia elétrica sob controle acionário da União, Estado 
ou do Distrito Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa esta proposta estabelecer que o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES possa financiar a expansão do sistema 
elétrico, tanto no nível da geração, quanto transmissão e distribuição, das 
empresas sob controle estatal, as quais estão impedidas de receberem 
recursos desse agente financeiro. 

1
--~é~;~;--FÊM:RAL___ -, DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES 
Sub3. Coori l .,,,J 1 ' G 
lJ\ 1a I . "i,S .. CiO .,. r-J . (PT-MG) 
;} t --- .!L\0J , 3 -------,Jn0-L 

" . ··- · 

----------·- -~ 



• CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-2152-2 

000137 

12:i 1-l,c;G / (Y) 1 ~
3

EDIDA PROVISÓRIA N.0 2.152-2, ~~OS~ÇÃ~E JUNHO DE 2001 

r-
6
----------------. -TIP0---------------------, 

l O -SUPRESSIVA 2 0 -SUBSTITUITIVA 3 0 -MOOIFICATIVA 4 0 -ADITI VA 9 0 -SUBSTITUITIVO GLOBAL 

~ CPAG1NA _

7 
~,

3
- -ART !GO - ---- PARÂGRAFo----- INC!S'J -----AuNEt. 

> 

::!: 
1.1.J 

o 
e. 
c:x: 
1-
z 
1.1.J 
V, 
1.1.J 
e:: 
e.. 
c:x: 
1.1.J 

o 
o 
c:x: 
I.J... 
c:x: 
e:: 
e., 
o 
_J 
H 
1-
c:x: 
o 
e:: 
1.1.J 
Ui 

LL 
> 
w 
o 
o 
I­
X 
1.1.J 
l-

o 

~

19 

--TEXTO------, 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do Conselho de 
Governo, estabelece diretrizes para 
programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 17, da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1 de junho 
de 2001, o seguinte parágrafo: 

"Art. 17 .... 

Parágrafo único A meta de consumo de energia disposta nos termos deste 
artigo adotará em 2001, a média móvel trimestral, dos meses correspondentes 
em 2000." 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente emenda estabelecer procedimentos para a adoção de 
média móvel do consumo energia, estabelecida para os consumidores 
comerciais, industriais, do setor de serviços e outras atividades, os quais 
possam refletir a média do consumo no mesmo período, contemplando, 
inclusive, os aspectos por ventura existentes de sazonalidade. 
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Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do Conselho de 
Governo, estabelece diretrizes para 
programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao §2° do art. 5º, da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1 de junho de 
2001, a seguinte redação: 

"Art. 5º ................. . 

§2° Caberá aos Estados e ao Distrito Federal, em conjunto com as 
concessionárias de energia elétrica, elaborar seus Programas Emergenciais 
Redução de Consumo de Energia Elétrica, observadas as diretrizes 
estabelecidas nesta Medida Provisória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa estabelecer condições para que os Estados e o Distrito 
('~ ---; 

Federal, em conjunto com as concessionárias estaduais de energia elétrica O ! 
possam elaborar seus planos estaduais de redução de consumo, em ;j : ~ 
função das efetivas condições que possuem de gerir o sistema elétrico, f5 -i ~ 

Q G.) ·---. 

nesse nível. Visamos assim, dar aos Estados e o Distrito Federal, as ,., _J • , 

condições para estabelecerem, em conjunto com as concessionárias e os 
I 

LL 1 ~ ~ 
demais segmentos da sociedade, os termos e condições de uso 1?, ~ ~~ 
contingenciado do consumo da energia elétrica, em função da respectiva / J ~ ~ .,-

, l L, ::, , O? 

energia disponível para a população. ' __ :~_::_ -~l 
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Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do Conselho de 
Governo, estabelece diretrizes para 
programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 14, da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1 de junho 
de 2001, o seguinte parágrafo: 

"Art. 14 .... 

§ 6° A meta de consumo de energia disposta nos termos do inciso I e 11, deste 
artigo, adotará em 2001, a média móvel trimestral, dos meses 
correspondentes em 2000. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente emenda estabelecer procedimentos para a adoção de 
média móvel do consumo energia, estabelecida para os consumidores 
residenciais, os quais possam refletir a média do consumo no mesmo 
período, contemplando, inclusive, os aspectos por ventura existentes de 

sazonalidade. 
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TEXTO 

Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do Conselho de 
Governo, estabelece diretrizes para 
programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências . 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 2152-2, de 1 de junho de 01 de 2001, o 
seguinte artigo: 

"Art. O art. 3° da Lei nº 9.491, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei à FURNAS Centrais Elétricas 
S.A, à Companhia Hidrelétrica do São Francisco - CHESF, à Centrais Elétricas 
do Norte do Brasil - ELETRONORTE." 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente proposta excluir do Plano Nacional de Desestatização, instituído 
pela Lei nº 9.491, de 1997, as empresas geradoras de energia elétrica, em um 
momento de crise e redefinição do setor energético brasileiro, onde o modelo 
adotado tem sido colocado como um dos principais ca~c:!9..tS:.s do colapso 
energético que se avizinha. SENADO FEDERAL 
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Cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do Conselho de 
Governo, estabelece diretrizes para 
programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 16, da Medida Provisória nº 2.152-2, de 1 de junho 
de 2001, o seguinte parágrafo: 

"Art. 16 .... 

§ 6° A meta de consumo de energia disposta nos termos deste artigo adotará 
em 2001, a média móvel trimestral, dos meses correspondentes em 2000. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente emenda estabelecer procedimentos para a adoção de 
média móvel do consumo energia, estabelecida para os consumidores 
comerciais, industriais, do setor de serviços e outras atividades, os quais 
possam refletir a média do consumo no mesmo período, contemplando, 
inclusive, os aspectos por ventura existentes de sazonalidade. 
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A utor: Deputado JOSÉ A NTONIO ALMEIDA Nº Prontuário: 076 

1. D Supressiva 2. D Substitutiva 3. 0 Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

.__P_ág_i_na_:_0_1_I0_1 ___ __,j I Artigo: 2º j ._I _P_ar_á_g_ra_fo_: __ __,j j 1nciso: VIII 11 Alínea: 

O inciso VIII do art. 2º da MP passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º. (. .. .) 

VIII - propor a alteração de tributos e tarifas sobre bens e equipamentos que 

produzam ou consumam energia e reduzir a zero pontos percentuais a alíquota de: 

a) imposto de importação para produtos estrangeiros geradores de energia; 

b) imposto sobre produtos industrializados para produtos fabricados no território 

nacional. 

§ 2º As alíquotas incidentes sobre os impostos previstos nas alíneas ª e t2. do 

inciso VIII vigerão pelo período de junho a novembro de 2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

O aumento da oferta de energia elétrica passa, sem dúvida, pelo aumento de 

produtos que, de forma apoiadora, tragam aumentos das cargas. Alíquotas zeradas do 

IPI e do li para produtos domésticos e importados, respectivamente, possibilitarão esse 

incremento. 

Assinatura 
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1 Página 04 Artigo 8° 1 Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO 

Inclua-se no art. 08 da Medida Provisória nº 2198-3, de 28 de junho de 2001, o 
seguinte parágrafo : 

" § Será automaticamente concedido o licenciamento ambiental, caso os 
prazos referidos no parágrafo 2° não sejam cumpridos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória 2198-3 não cuidou de estabelecer a sanção justa para a 
inobservância dos prazos para concessão de licenciamento ambiental dos 
empreendimentos destinados à geração de energia elétrica, que, face o princípio 
da celeridade que a crise energética exige seja observado, seria a aprovação 
automática de qualquer ato burocrático pendente . Com efeito, a presente 
emenda se presta a corrigir essa distorção, e estabelecer explicitamente a 
aprovação sumária, em caso de atrasos indevidos, da referida concessão . 

-----------*-----------

PARLAMENTAR 

Brasília, 03 de julho de 2001 
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1. ~ Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

.___P_ág_i_na_:_0_1_I0_1 ___ _Jj j Artigo: 15 j L-j _P_ar_á_g_ra_fo_: __ _,j L-j _1n_c_is_o_: __ ___,j j Alínea: 

SUPRIMA-SE o artigo 15 e seus parágrafos e incisos da Medida Provisória 
2.198-03. 

J U S T I F I C A T I V A: 

As reg ras contidas no artigo em questão, que se pretende suprimir, são 
manifestamente inconstitucionais. 

Com efeito, para o mesmo serviço (fornecimento de energia elétrica) essas 
regras impõem três preços diferenciados: até 200 kw/h, a tarifa é a atualmente 
estabelecida; acima de 200 e até 500 kw/h, há uma sobretaxa de 50%; e acima de 500 
kw/h , há outra sobretaxa, cumulativa com a anterior, de 200%. 

Não há dúvida, por se tratar do mesmo serviço, que os acréscimos 
correspondem à modalidade taxa do gênero tributo. Tanto que a explicação oficial é 
que o serviço se tornou mais raro e a contraprestação dele ao consumidor exige agora a 
incidência de um tributo que remunere tal contraprestação. 

Ora o artigo 150, ítem IV da Constituição proibe a utilização de tributo com efeito 
de confisco. E uma taxa que seja maior que o próprio valor do serviço certamente 
caracteriza confisco . 

Assinatura 
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1 Página 08 Artigo 20 1 Parágrafo 2° Inciso alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO 

Dê-se ao parágrafo 2° do art. 20 da Medida Provisória nº 2198-3, de 28 de junho 
de 2001, a seguinte redação : 

" § 2° - O saldo da conta especial, inclusive a sua remuneração, deverão ser 
recolhidos à Eletrobrás para investimentos na geração e transmissão de energia 
elétrica . " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória 2198-3 reservou o saldo da conta especial que contabiliza 
os valores provenientes da progressão de tarifa definidas nos incisos II e III do 
art. 15 da presente MP para compensação integral nas tarifas na forma a ser 
definida pela ANEEL . A bom termo, a referida compensação não atende os 
interesses de longo prazo do País, e, portanto, deverá ser substituída pela 
destinação desses recursos para a causa da crise energética, qual seja a carência 
de investimentos no setor . 

-----------*-----------

PARLAMENTAR 

Brasília, 03 de julho de 200 l 
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1 Página 07 1 Artigo 20 Parágrafo 1 Inciso alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO 

Acrescente-se ao art. 20 da Medida Provisória nº 2.198-3 , de 28 de junho de 
2001, o seguinte inciso III: 

" III - custear as medidas emergenciais de atendimento às populações em estado 
de emergência ou calamidade nas bordas dos reservatórios. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 20 da Medida Provisória nº 2.148 trata do destino a ser dado aos valores 
faturados em decorrência das sobretaxas a serem cobradas dos consumidores 
residenciais com consumo superior a 200 kWh. A redação original prevê a 
destinação desses recursos unicamente para cobrir os custos adicionais das 
concessionárias com o racionamento e pagar os bônus. 

Seria justo, contudo, que parte desses recursos fosse usada para aliviar as 
dificuldades das populações que vivem nas bordas dos reservatórios e que 
passam por situações de calamidade. Com a baixa do nível dos reservatórios, 
essas populações estão sofrendo muito e precisam de um apoio imediato. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 03 de julho de 2001 

..... . . 
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~ P_ág_i_n_a:_0_1_I0_1 ___ ~1 1 Artigo: 24 I ._I _P_ar_á_g_ra_fo_: __ ___.I LI _ln_c_is_o_: __ __,11 Alínea: 

SUPRIMA-SE o artigo 24 da Medida Provisória 2.198-03 

J U S T I F I C A T I V A: 

Como se verifica do texto do artigo que se pretende suprimir, as normas ali 
consignadas tratam de direito processual civil, estabelecendo litisconsórcio necessário 
em ações propostas contra a aplicação da presente Medida Provisória. 

Sucede que o Congresso Nacional, por suas duas Casas, em dois turnos de 
votação, já aprovou o texto da Emenda Constitucional n. 2-B (da Câmara) e 472-A (do 
Senado Federal), pelo menos na parte em que considerada vedada a edição de Medida 
Provisória dispor sobre direito processual civil (nova redação dada ao artigo 62,§ 1°, 
letra b da Constitu ição). De fato, em relação a esse dispositivo, as duas Casas, em 
votação praticamente unânime, já se pronunciaram, em dois turnos, pela sua aprovação. 

Assinatura 
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SUPRIMA-SE o artigo 25 e seu parágrafo da Medida Provisória 2.148-01/01 

J U S T I F I C A T I V A: 

Como se verifica do texto do artigo que se pretende suprimir, estabelece 
distinção entre pessoas físicas e pessoa jurídicas, como, respectivamente, fossem 
consumidores e não consumidores. Ora, essa distinção é absurda, dado que 
consumidor pode ser pessoa física ou jurídica, sendo relevante para a caracterização da 
re lação de consumo a circunstância de receber o produto ou o serviço como destinatário 
fina l. 

Por outro lado, conforme esclarecido pelo Advogado Geral da União, tido como 
o possível redator desta e de muitas outras Medidas Provisórias, o objetivo do Executivo 
ao incluir esse artigo 25 fo i alterar a responsabilidade dos fornecedores do serviço 
relacionados com energ ia elétrica para a responsabilidade subjetiva, ou seja, impondo 
ao consumidor o ônus de provar a culpa do fornecedor, nesse caso. Isso está bem claro, 
aliás, quando se observa a referência, no texto que se pretende suprimir, ao Código 
Civil. 

Ora , essa interpretação viola flagrantemente o texto constitucional 
especificamente no § 6° do artigo 37, que consagra a responsabilidade objetiva tanto 
para o Estado (no caso concreto, a União, da qual a Câmara de Gestão da Crise de 
Energ ia Elétri ca é ente despersonalizado) como para "as prestadores de serviços 
públ icos". Na hipótese, sendo o fornecimento de energia elétrica um serviço público, 
claro está ser objetiva a responsabilidade. 

Por isso , manifesta a necessidade da supressão desse artigo 25. 
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SUPRIMA-SE o artigo 28 da Medida Provisória 2.198-03 

J U S T I F I C A T I V A: 

As regras contidas no artigo em questão, qUe se pretende supnm1r, são 
verdadeiramente inócuas, porque já é possível chegar à sua finalidade pela aplicação da 
própria Lei 8.987/1995, cuja observância pretende manter, sem qualquer necessidade. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .198 -3, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia 
Elétrica, do Conselho de Governo, estabelece diretrizes 
para programas de enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DA CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 1 º Fica criada e instalada a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE 
com o objetivo de propor e implementar medidas de natureza emergencial decorrentes da atual situação 
hidrológica crítica para compatibilizar a demanda e a oferta de energia elétrica, de forma a evitar 
interrupções intempestivas ou imprevistas do suprimento de energia elétrica. 

Art. 2º À GCE compete: 

I - regulànTeí'itar e gerenciar o Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia 
Elétrica, observado o disposto nesta Medida Provisória; 

II - estabelecer e gerenciar o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica; 

III - acompanhar e avaliar as conseqüências macro e microeconômicas da crise de energia 
elétrica e das medidas adotadas para o seu enfrentamento; 

IV - propor medidas para atenuar os impactos negativos da crise de energia elétrica sobre 
os níveis de crescimento, emprego e renda; 

V - propor o reconhecimento de situação de calamidade pública; 

VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia elétrica; 

VII - estabelecer medidas compulsórias de redução do consumo e de suspensão ou 
interrupção do fornecimento de energia elétrica; 

VIII - propor a alteração de tributos e tarifas sobre bens e equipamentos que produzam ou 
consumam energia; 

IX - decidir quanto à implantação de racionamento e suspensão individual e coletiva do 
fornecimento de energia elétrica; 

X - definir o órgão ou a entidade responsável pela implantação e execução das medidas 
determinadas; 

XI - articular-se com os Poderes da União e dos demais entes federados objetivando a 
implantação de programas de enfrentamento da crise de energia elétrica; 

XII - impor restrições ao uso de recursos hídricos não destinados ao consumo humano e 
que sejam essenciais ao funcionamento de usinas hidroelétricas; 1- ~~ ~., .. . _ _ _ _ .... ___ _ 
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XIII - propor, observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
ajustamento dos limites de investimentos do setor elétrico estatal federal; 

XIV - adotar outras medidas para a redução do consumo e ampliação da transmissão e da 
oferta de energia elétrica; 

XV - estabelecer negociações com setores específicos de consumidores para maior 
economia de consumo de energia elétrica; 

XVI - estabelecer procedimentos específicos para funcionamento do Mercado Atacadista 
de Energia Elétrica - MAE em situações de emergência; e 

XVII - estabelecer diretrizes para as ações de comunicação social dos órgãos e entidades 
do setor energético, visando a adequada divulgação dos programas de que trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. As solicitações e determinações da GCE aos órgãos e às entidades da 
Administração Pública Federal serão atendidas em caráter prioritário, no prazo por ela assinalado. 

Art. 3º A GCE tem a seguinte composição: 

I - Ministros de Estado: 

a) Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; · 
b) de Minas e Energia, que será o seu vice-presidente; 
c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
d) da Fazenda; 
e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
f) do Meio Ambiente; 
g) da Ciência e Tecnologia; 
h) Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República; e 
i) Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

II - dirigentes máximos das seguintes entidades: 

a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
b) Agência Nacional de Águas -ANA 
c) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e 
d) Agência Nacional do Petróleo - ANP; 

III - Diretor-Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; 

IV - Diretor-Geral Brasileiro da Itaipu Binacional; e 

V - outros membros designados pelo Presidente da República. 

§ 1 º Poderão ser convidados a participar das reuniões da GCE técnicos, personalidades e 
representantes de órgãos e entidades públicos e privados. 

§ 2º O assessoramento jurídico à GCE será prestado pela Advocacia-Geral da União. 

§ 3º Os membros a que se referem os incisos I, alíneas "a" e "b", II, alínea "a", e III e IV 
deste artigo, dedicarão tempo integral aos trabalhos da GCE, sem prejuízo do exercício das atribuições 
privativas dos respectivos cargos. 

§ 4º O Presidente da República designará os membros que constituirão o núcleo executivo 
da GCE. 
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§ 5º O Presidente da GCE poderá praticar os atos previstos nos arts . 2º e 5º ad 
referendum da Câmara, ouvidos os membros do núcleo executivo. 

Art. 4º As medidas para a superação da crise de energia estarão disciplinadas em 
programas de curto, médio e longo prazos que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida 
Provisória. 

Art. 5º O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica tem por 
objetivo compatibilizar a demanda de energia com a oferta, de forma a evitar interrupções intempestivas 
ou imprevistas do suprimento de energia. 

§ 1 º Para execução do Programa a que se refere o caput, competirá à GCE inclusive: 

I - estabelecer plano de contingenciamento de carga, definindo os elementos e as medidas 
necessárias para redução compulsória da demanda de energia elétrica; 

II - otimizar o consumo de energia, priorizando setores estratégicos; 

III - deflagrar campanhas educativas com vistas a conscientizar a população para a 
necessidade da redução do consumo de energia; 

IV - estimular a imediata substituição de aparatos, equipamentos e instalações 
tecnologicammte superadas em seus níveis de consumo energético; 

V - fixar regimes especiais de tarifação ao consumidor segundo os seus níveis e limites de 
consumo, bem como propiciar a concessão de bônus por consumo reduzido de energia elétrica; 

VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia; 

VII - estimular a autoprodução e a produção independente de energia; 

VIII - estabelecer outras medidas que contribuam para consecução dos objetivos do 
Programa; e 

IX - definir condições específicas de comercialização de energia elétrica entre 
concessionários, permissionários e autorizados, bem como entre estes e os consumidores, objetivando a 
ampliação da oferta ou redução do consumo. 

§ 2º A GCE poderá estabelecer os limites territoriais de aplicação do Programa de que 
trata o caput. 

Art. 6º O Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica tem por objetivo 
aumentar a oferta de energia elétrica para garantir o pleno atendimento da demanda, com reduzidos riscos 
de contingenciamento da carga, evitando prejuízos à população, restrições ao crescimento econômico e 
seus impactos indesejáveis no emprego e na renda, e compreenderá ações de médio e longo prazo que 
deverão: 

I - assegurar a implementação integral do regime econômico e financeiro das concessões 
de serviço público de energia elétrica, na forma das Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e 9.648, de 27 de maio de 1998; 

II - expandir a oferta de energia; 

III - diversificar a matriz energética, de modo a reduzir a dependência do regime 
hidrológico; 

IV - fomentar pesquisas com vistas ao desenvolvimento de fontes alternativas de energia; 

V - otimizar a distribuição de energia; 
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VI - maximizar a produtividade das fontes geradoras instaladas e concluir os projetos em 
implantação; e 

VII - instituir programas compulsórios de racionalização do uso de energia. 

Art. 7º A GCE poderá reconhecer caráter de emergência para obras, serviços e compras 
necessários à implementação das medidas emergenciais para a superação da crise de energia elétrica, 
inclusive para os fins do disposto no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1 º Não se aplicam, nas hipóteses deste artigo, o prazo máximo de cento e oitenta dias 
para a conclusão das obras e serviços e a vedação de prorrogação estabelecidos no inciso IV do art. 24 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 2º Poderá ser instituída sistemática de atribuição de prêmio ou bônus de performance a 
empresas contratadas, pela antecipação da conclusão de obras e serviços referidos no caput. 

Art. 8º Os órgãos competentes, nos processos de autorização ou de licença dos 
empreendimentos necessários ao incremento da oferta de energia elétrica do País, atenderão ao princípio 
da celeridade. 

§ 1 º Os empreendimentos referidos no caput compreendem, dentre outros: 

I - linhas de transmissão de energia; 
II - gasodutos e oleodutos; 
III - usinas termoelétricas; 
IV - usinas hidroelétricas; 
V - geração de energia elétrica por fontes alternativas; e 
VI - importação de energia. 

§ 2º Observado o disposto nos arts. 3º, inciso II, e 225 da Constituição, o licenciamento 
ambiental dos empreendimentos referidos neste artigo deverá ser decidido pelos órgãos competentes, com 
todas as suas formalidades, incluída a análise do relatório de impacto ambiental, quando for o caso, no 
prazo de até: 

I - três meses, no caso do inciso I do § 1 º; 
II - quatro meses, nos casos dos incisos II, III e V do § 1 º; e 
III - seis meses, no caso do inciso IV do § 1 º. 

§ 3º Até 30 de junho de 2001, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 
estabelecerá procedimentos específicos simplificados de licenciamento, com prazo máximo de sessenta 
dias de tramitação, para os empreendimentos, referidos no caput, de impacto ambiental de pequeno porte. 

§ 4º Os estudos e pareceres necessários à autorização ou licenciamento referido no caput 
poderão ser realizados por pessoas físicas ou jurídicas, de notória especialidade, contratadas para este fim , 
pelos órgãos competentes. 

Art. 9º Os financiamentos com recursos de fundos e programas, a cargo das instituições 
financeiras federais darão prioridade às ações compreendidas no âmbito dos programas de que tratam os 
arts. 5º e 6º desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Os orçamentos dos fundos e programas de que trata o caput deverão ser 
revistos para cumprimento do disposto neste artigo. 

SENADO FEDERAL 

Subs. Cood. Legi-sl. dil ~- N. 
tvtív t::?-1qg._3 ~, 

--------------------·------- ------- / -·-······-· 
Fls. _ __fp_J-



. ' 

5. 

Art. 1 O. O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos da GCE 
serão providos pela Casa Civil da Presidência da República. 

Art. 11. O Presidente da GCE poderá requisitar, de modo irrecusável, sem prejuízo dos 
direitos e das vantagens a que façam jus nos respectivos órgãos e entidades de origem, servidores e 
empregados públicos, da Administração Pública Federal, direta e indireta, para auxiliar os trabalhos da 
Câmara. 

Art. 12. A GCE será extinta mediante ato do Presidente da República. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE REDUÇÃO 

DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 13. O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica 
compreende, sem prejuízo do disposto no art. 5º, os regimes especiais de tarifação, os limites de uso e 
fornecimento de energia elétrica e as medidas para redução de seu consumo descritas neste Capítulo. 

Parágrafo único. Para os fins deste Capítulo, adota-se a classificação de consumidores 
definida no art. 20 da Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL nº 456, de 29 de 
novembro de 2000. 

Art. 14. Os consumidores residenciais deverão observar meta de consumo de energia 
elétrica correspondente a: 

I - cem por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 2000, para aqueles cuja média de consumo mensal seja inferior ou igual a 100 kWh; e 

II - oitenta por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 2000, para aqueles cuja média de consumo mensal seja superior a 100 kWh, garantida, em 
qualquer caso, a meta mensal mínima de 100 kWh. 

§ 1 º Na impossibilidade de caracterizar-se a efetiva média do consumo mensal referida 
neste artigo, fica a concessionária autorizada a utilizar qualquer período dentro dos últimos doze meses, 
observando, sempre que possível, uma média de até três meses. 

§ 2º Os consumidores que descumprirem a respectiva meta mensal fixada na forma do 
caput ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos consumidores que, no mesmo período, 
apresentarem consumo mensal inferior ou igual a 100 kWh. 

§ 4º A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 2º observará as 
seguintes regras : 

I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - será o consumidor advertido, por escrito, quando da primeira inobservância da meta 
fixada na forma do caput; 

III - reiterada a inobservância da meta, far-se-á, após quarenta e oito horas da entrega da 
conta que caracterizar o descumprimento da meta e contiver o aviso respectivo, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, que terá a duração: 
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a) máxima de três dias, quando da primeira suspensão do fornecimento; e 

b) mínima de quatro dias a máxima de seis dias, nas suspensões subseqüentes. 

§ 5º A GCE poderá estabelecer prazo e procedimentos diversos dos previstos nos §§ 1 º, 2º 
e 4º deste artigo. 

Art. 15. Aplicam-se aos consumidores residenciais, a partir de 4 de junho de 2001, as 
seguintes tarifas: 

I - para a parcela do consumo mensal inferior ou igual a 200 kWh, a tarifa estabelecida em 
Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

II - para a parcela do consumo mensal superior a 200 kWh e inferior ou igual a 500 kWh, a 
tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL acrescida de cinqüenta por cento do respectivo valor; 

III - para a parcela do consumo mensal superior a 500 kWh, a tarifa estabelecida em 
Resolução da ANEEL acrescida de duzentos por cento do respectivo valor. 

§ 1 º Aos consumidores residenciais cujo consumo mensal seja inferior à respectiva meta 
conceder-se-á bônus individual (Bn) calculado da seguinte forma: 

I - para o consumo mensal igual ou inferior a 100 kWh, Bn=2(Tn-Tc), onde: 

a) Tn corresponde ao valor, calculado sobre a tarifa normal, da respectiva meta de 
consumo, excluídos impostos, taxas e outros ônus ou cobranças incluídas na conta; e 

b) Te corresponde ao valor tarifado do efetivo consumo do beneficiário, excluídos 
impostos, taxas e outros ônus ou cobranças incluídas na conta; ,_..,,,, 

II - para o consumo mensal superior a 100 kWh, Bn será igual ao menor valor entre aquele 
determinado pela alínea "e" deste inciso e o produto de CR por V, sendo: 

a) CR=s/S, onde s é a diferença entre a meta fixada na forma do art. 14 e o efetivo 
consumo mensal do beneficiário, e Sé o valor agregado destas diferenças para todos os beneficiários; 

b) V igual à soma dos valores faturados em decorrência da aplicação dos percentuais de 
que tratam os incisos II e III do caput deste artigo e destinados ao pagamento de bônus, deduzidos os 
recursos destinados a pagar os bônus dos consumidores de que trata o inciso I deste parágrafo; 

e) o valor máximo do bônus por kWh inferior ou igual à metade do valor do bônus por 
kWh recebido pelos consumidores de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ 2º O valor do bônus calculado na forma do § 1 º não excederá ao da respectiva conta 
mensal do beneficiário. 

§ 3º A GCE poderá alterar as tarifas, os níveis e limites de consumo e a forma do cálculo 
do bônus de que trata este artigo. 

§ 4º Os percentuais de aumento das tarifas a que se referem os incisos II e III do caput 
não se aplicarão aos consumidores que observarem as respectivas metas de consumo definidas na forma 
do art. 14. 

§ 5º Caberá às concessionárias distribuidoras, segundo diretrizes a serem estabelecidas 
pela GCE, decidir sobre os casos de consumidores residenciais sujeitos a situações excepcionais. 
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Art. 16. Os consumidores comerciais, industriais, do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo B constante do inciso X.XIII do art. 22 da Resolução ANEEL n2 456, de 2000, 
deverão observar meta de consumo de energia elétrica correspondente a oitenta por cento da média do 
consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000. 

§ 1 º Caso o consumo mensal seja inferior à meta fixada na forma do caput, o saldo em 
kWh, a critério do consumidor, será acumulado para eventual uso futuro ou a distribuidora poderá 
adquirir a parcela inferior à meta, através de mecanismo de leilões na forma a ser regulamentada pela 
GCE. 

§ 22 Caso o consumo mensal seja superior à meta fixada na forma do caput, a parcela do 
consumo mensal excedente será adquirida junto às concessionárias distribuidoras ao preço praticado no 
MAE ou compensada com eventual saldo acumulado na forma do § 1 º. 

§ 32 Os consumidores que descumprirem a respectiva meta fixada na forma do caput 
ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica, caso inviabilizada a compensação 
prevista no § 22 . 

§ 42 A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 32 terá como 
critério de aplicação de um dia para cada três por cento de ultrapassagem da meta. 

§ 52 A GCE poderá alterar os critérios e parâmetros fixados neste artigo em razão de 
eventual modificação da situação hidrológica ou de outras circunstâncias relevantes . 

Art. 17. Os consumidores comerciais, industriais e do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo A constante do inciso XXII do art. 22 da Resolução ANEEL n2 456, de 2000, 
deverão observar metas de consumo de energia elétrica correspondentes a percentuais compreendidos 
entre setenta e cinco e oitenta e cinco por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de 
maio, junho e julho de 2000, na forma estabelecida pela GCE, que disporá inclusive sobre as hipóteses de 
regime especial de tarifação e de suspensão e interrupção do fornecimento de energia elétrica decorrentes 
do descumprimento das respectivas metas. 

Art. 18. Os consumidores rurais deverão observar meta de consumo de energia elétrica 
correspondente a noventa por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 2000. 

§ 1 º Os consumidores que descumprirem a respectiva meta fixada na forma do caput 
ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

§ 22 À suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 12 será aplicado o 
critério de um dia para cada seis por cento de ultrapassagem da meta. 

Art. 19. Para os consumidores não mencionados nos artigos anteriores, a GCE fixará as 
respectivas metas de redução de consumo ou fornecimento de energia elétrica, até o limite de trinta e 
cinco por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000, 
observado o disposto no § 42 do art. 14. 

Art. 20. Os valores faturados em decorrência da aplicação dos percentuais de que tratam 
os incisos II e III do caput do art. 15, deduzidos, se incidentes, os tributos e taxas, serão destinados a: 

I - constituir provisão de dois por cento desses valores, para a cobertura dos custos 
adicionais das concessionárias distribuidoras com a execução das resoluções da GCE; 
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II - remunerar o bônus previsto no § 1 º do art. 15. 

§ 1 º As concessionárias contabilizarão em conta especial os débitos ou créditos, os valores 
definidos no caput assim como os custos decorrentes da aplicação das medidas definidas pela GCE, na 
forma a ser definida pela ANEEL. 

§ 2º O saldo da conta especial será compensado integralmente nas tarifas, na forma a ser 
definida pela ANEEL. 

Art. 21. Para os consumidores não-residenciais classificados no grupo B, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica observará as seguintes regras: 

I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do 
disposto neste artigo. 

Art. 22. Para os consumidores classificados no grupo A cuja demanda contratada seJa 
superior a 2,5 MW, a suspensão do fornecimento de energia elétrica observará as seguintes regras: 

I - será realizada leitura do consumo em 31 de maio de 2001, a partir da qual será 
observada, na totalidade do mês respectivo, a meta de consumo; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

§ 1 º A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do disposto neste 
artigo. 

§ 2º Em razão da atual crise de energia elétrica decorrente de situação hidrológica crítica, 
os contratos de demanda contratada poderão, a critério do consumidor, ser revistos para acomodar a 
redução exigida. 

Art. 23. Para os consumidores classificados no grupo A cuja demanda contratada seja 
igual ou inferior a 2,5 MW, a suspensão do fornecimento de energia elétrica observará as seguintes 
regras: 

I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do 
disposto neste artigo. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24. A União, na qualidade de poder concedente, e a ANEEL, na qualidade de agência 
reguladora do setor de energia elétrica, serão citadas como litisconsortes passivos em todas as ações 
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judiciais em que se pretenda obstar ou impedir, em razão da aplicação desta Medida Provisória e da 
execução de normas e decisões da GCE, a suspensão ou interrupção do fornecimento de energia elétrica, 
a cobrança de tarifas ou a aquisição de energia ao preço praticado no MAE. 

Art. 25. Às relações decorrentes desta Medida Provisória entre pessoas jurídicas ou 
consumidores não-residenciais e concessionárias aplicam-se as disposições do Código Civil e do Código 
de Processo Civil. 

Art. 26. Não se aplicam as Leis nº5 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no que conflitarem com esta Medida Provisória e com as decisões da GCE. 

Art. 27. O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica, bem 
como as demais providências constantes ou autorizadas nesta Medida Provisória e nas normas e decisões 
da GCE são considerados situações de emergência para os fins previstos no§ 3º do art. 6º da Lei nº 8.987, 
de 1995. 

Art. 28. Na eventual e futura necessidade de recompos1çao do equilíbrio econômico­
financeiro de contratos de concessão, devidamente comprovada na forma da legislação, esta far-se-á, 
observado o disposto no art. 20, na forma do § 2º do art. 9º da Lei nº 8.987, de 1995, mediante 
reconhecimento da ANEEL, ressalvadas as hipóteses de casos fortuitos, força maior e riscos inerentes à 
atividade econômica e ao respectivo mercado. 

Art. 29. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.152-2, de 1 º de junho de 2001. 

Art. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31 . Fica revogada a Medida Provisória nº 2.152-2, de 1 º de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 1 Id::ncia e 113' da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Parente 

MP-2 l 52-3(L) 



Mensagem n2 688 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 .198 -3, de 28 de junho de 2001, que 

"Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, do Conselho de Governo, 

estabelece diretrizes para programas de enfrentamento da crise de energia elétrica e dá outras 

providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001 . 



._ . 

E.M. n0. 00313 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Medida Provisória que cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia 
Elétrica, do Conselho de Governo, estabelece diretrizes para programas de enfrentamento da 
crise de energia elétrica. 

A presente propos1çao tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do ai1. 62 da 
Constituição. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente fonnulada pelo signatário, pelos Senhores 
Ministros de Estado de Minas e Energia, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da 
Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Meio Ambiente, pelo Advogado-Geral da 
União e pelos Chefes do Gabinete de Segurança Institucional e da Secretaria de Comunicação 
Social da Presidência da República e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na 
forma do Decreto nQ 3.723, de 10 de janeiro de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE 

.;-·- ··-··· . - ·•··--· 1 JtNA DO f_E_D_E_R_A_L ___ _ 
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Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Documento assinado eletronicamente 
EM-2152 REVOGA(L) 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

LEI Nº 9.07 4, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das 
concessões e permissões de serviços públicos e dá 
outras providências. 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
disciplina o regime das concessões de serviços públicos 
de energia elétrica e dá outras providências. 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis nº 3. 890-A, de 25 de abril de 
1961, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, nº 9. 07 4, de 7 de julho de 1995, nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da Centrais 
Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 
subsidiárias e dá outras providências. 



LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
1 - para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do limite 
previsto na alínea, do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a 
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessivamente; 
li - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento) do limite 
previsto na alínea a , do inciso li do artigo anterior, e para alienações, nos casos 
previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
Ili - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições preestabelecidas; 
VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento; 
VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os 
fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo 
único do art. 48 desta lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação 
direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do registro de 
preços, ou dos serviços; 
VIII - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito 
público interno, exceto se houver empresas privadas ou de economia mista que 
possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão 
sujeitas à licitação; 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Defesa Nacional; 



X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de 
classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 
XII - nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, em centro de 
abastecimento ou similar, realizadas diretamente com base no preço do dia; 
XI 11 - na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, científico ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional; 
XIV - para a aquisição de bens ou serviços por intermédio de organização 
internacional, desde que o Brasil seja membro e nos termos de acordo específico, 
quando as condições ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder 
Público; 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do 
órgão ou entidade. 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 
ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta lei, nas normas 
pertinentes e no respectivo contrato. 
§ 1 ° Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 
prestação e modicidade das tarifas. 
§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e 
das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do 
serviço. 
§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 
situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 
1 - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 
li - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 
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Art. 9° A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta lei, no 
edital e no contrato. 
§ 1 ° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 
§ 2° Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 
§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando 
comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, 
conforme o caso. 
§ 4° Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, 
concomitantemente à alteração. 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

SEÇÃO li 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de 
projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação 
ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
§ 1 º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 
legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias 
relevantes, entre as quais: 
1 - sua apresentação; 
li - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
Ili - a época em que foi colocado em circulação. 
§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 
qualidade ter sido colocado no mercado. 
§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 
responsabilizado quando provar: 
1 - que não colocou o produto no mercado; 
li - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 
Ili - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 
quando: 
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1 - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 
identificados; 
li - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 
construtor ou importador; 
Ili - não conseNar adequadamente os produtos perecíveis. 
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer 
o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na 
causação do evento danoso. 
Art. 14. O fornecedor de seNiços responde, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos seNiços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
§ 1 º O seNiço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 
dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, 
entre as quais: 
1 - o modo de seu fornecimento; 
li - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
Ili - a época em que foi fornecido. 
§ 2° O seNiço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 
§ 3º O fornecedor de seNiços só não será responsabilizado quando provar: 
1 - que, tendo prestado o seNiço, o defeito inexiste; 
li - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante 
a verificação de culpa. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados 
a fornecer seNiços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
contínuos. 
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a 
reparar os danos causados, na forma prevista neste código. 
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Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 
ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, 
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 
justificável. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.152-2, DE 1° DE JUNHO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia 
Elétrica, do Conselho de Governo, estabelece diretrizes 
para programas de enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 



Aviso n2 749 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2 .198-3, de 2 8 de junho de 2001. 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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ME 

Seção 1 

Dispõe sobre a adoção de .medidas 
cionadas com o Sistema Financeiro 
bitação - SFH, altera as· Leis oi- 4.3 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 1 1 d 
de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 
dí outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuiç que lhe confere o art. 62 da Constituição, adot.a a 
seguinte Me ida Provisória, com força de lei: 

An. l" Será admitida, no âmbito Sistema 
Financeiro da Habitação - SAI, a celebração de contr tos de fi­
nanciamento e m planos de reajustamento do encargo ensal di­
ferentes daqucl s previstos na Lei na 8.692, de 28 e julho de 
1993. 

Parágrafo único. Nas operações d financiamen­
to habitacional rc izadas com recursos do, Fundo d ·Garantia do 
Tempo de Serviço - FQTS, o Conselho Curador do FGTS poderá 
definir oS planos d reajustamento do encargo mens a serem nelas 
aplicados. 

s agentes finan poderão 
-sc-á cm 

nanceiro da 
Habitação, desde nte, no mí-
nimo. a ·cobenura idez penna-
nente. 

" elebrados no ãm-
bito do Siste , a taxa efetiva de 
juros será de. nto ao ano." (NR) 

18 da Lei n" 4.380, 
a seguinte redação: 

s gerais a que de-
verão satisfaz.e stema Financeiro da 

os, limites de ris­
lo e de aquisição dos 

Sistema Financeiro da 

§ 6" M mMia de que traia 
o § 1°, as aplicaç lar poderio con-
templar sistemátic em função da 
renda familiar d alor do beneficio 
seja concedido das prestações a 

. serem pagas pel de parte da aqui-
sição ou cons tras, a critério do 
Conselho Cur 

§ 7• 
da sistcmáti 
do orçament 
tituindo rc 
(NR) 

17. Fica vedada a movimen 
FGTS nas modalidades previs 

V, VI e deste artigo, nas 0""'1'ÇÕCS fi 
de 25 de unho de 1998, no caso cm que o 
seja pro · etmio ou promitente comprador de 
calizado Município onde resida. bem como caso cm 

u~nte já detenha, cm qualquer pane do País, 
s um financiamento nas condições do FH. 

§ 18. é indispensável o comparecimento soal 
ar da conta vinculada para o pagamento da tirada 

póteses previstas nos incisos I, II, m, VIII, e X 
artigo, salvo em caso de grave mol~tia comp vada 
ócia ~ca, quando será paga a procurado 

mente constilu(do para esse fim." (NR) 

"An. 23: ..... ..... ............. ............. .... ... ....... .... .... . 

§ J• .... .... .... ........ ... ..... .. .. .. ....... ... ... .. ....... . . 

I - .não depositar mensalmente o percentual re­
crente ao FGTS, bem como os valores previstos no an. 18 

Diário. Oficial 

~ ta Lei, nos prazos de que trata o § & do an. 477 da 
Co lidação das Leis do Trabalho - CLT; 
.. .. ... ..................... .. ........... ........ ..... ...... ............. ...... .. " (NR) 

"An. 29-A. Quaisq~er créditos relativos à cor­
reção do saldos das contas vinculadas do FGTS serão 
liquidados diante lançamento pelo agente operador na 
respectiva co ta do trabalhador." (NR) 

~•An. -B. Não será cabível medida liminar em 
mandado de segu ça. no procedimento cautelar ou em 
quaisquer outras aç s de natureza cautelar ou preventiva, 

CMig~ td~el~~~t ·vir::~~m~li = ;zgu: ::1
m~ 

vimentação da conta vi ui ada do tra&alhador no FGTS." 
(NR) 

Art. &a Ficam con alidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória no 2.1 -4 1, de 28 de junho de 
2001. 

· Art. 7° Esta Medida Pro · só ria entra em vigor 
na data de sua publi~ão. 

Art. 80 Ficam revogados o § 1 
14 da Lei n" 4.380, de 21 de agosto de 1964, e o 
8.692, de 28 de julho de 1993. 

Brasília, 27 de julho de 2001; 
pendência_ e ll3'1 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CAR SO 
Silvano Gianni 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 2.198-4, QE 27 DE JULHO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Geshlo da Crise 
de Energia EMtrica, do Conselho de Go­
verno, estabelece diretrizes para programas 
de enfrentamento da crise de energia elé­
Vica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLI­
CA, no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPITuLO I 
DA CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. )° Fica criada e instalada a Câmara de 
Gestão da Crise de Energia Elétriça - GCE com o· objetivo de propor . 
e implementar medidas de natureza emergencial decorrentes da atual 
situação hidrológica crt'tica para compatibilizar a demanda e a ofena 
de energia el~trica, de fonna a evitar interrupções intempestivas ou 
imprevistas do suprimento de energia elétrica. 

An. 2° A GCE compete: 

I - regulamentar e gerenciar o Programa Emer­
gencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica, observado o 
disposto nesta Medida Provisória; 

II - estabelecer e gerenciar o Programa Estra­
tégico Emergencial de Energia Elétrica; 

m - acompanhar e avaliar as conseqüências 
macro e microeconõrnicas da crise de energia elétrica e das medidas 
adotadas para o seu enfrcntamento; 

IV - propor medidas para atenuar os impactos 
negativos da crise de energia elétrica sobre os níveis de crescimento, 
emprego e renda; 

calamidade pública; 
V - propor o reconhecimento de situação de 

VI • estabelecer limites de uso e fornecimento 
de energia el~trica; 

VII - estabelecer medidas compulsórias de re­
dução do consumo e de suspensão ou interrupção do fornecimento de 
energia elétrica; 

VIU - propor a alteração de tributos e tarifas 
sobre bens e equipamentos que produzam ou consumam energia; 

. . IX - decidir quanto à implantação de racio-
namento e suspensão individual e coletiva do fornecimento de energia 
elétrica; 

X - definir o órgão ou a entidade responsável 
pela implantação e execução das medidas determinadas; 

XI - articular-se com os Poderes da União e dos 
demais entes federados objetivando a implantação de programas de 
enfrentamento da crise de energia· elétrica; 

XII - impor restrições ao uso de recursos hí­
dricos não destinados ao consumo humano e que sejam essenciais ao 
funcionamento de usinas hidroelétricas; 

XIII - propor, observado o disposto na Lei 
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Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, o ajustamento 
limites de investimentos do setor elétrico estatal federal; 

XIV - adotar outras medidas para a reduçãc 
c~nsumo e ampliação ·da transmissão e da ofc;:nn de energia 
tnca; 

. XV - estabelecer negociações com setores 
pecíficos de consumidores para maior economia de consumo de er 
gia elénica; 

XVI - estabelecei- procedimentos específi, 
para funcionamehto do Mercado Atacadista de Energia Elétric. 
MAE em situações de emergEncia; e 

XVII - estabelecer diretrizes para as ações 
comunicação social dos órgãos e entidades do setor energético, 
sanda a adequada divulgação dos programas de que trata esta Med 
Provisória. 

Parágrafo tlnico. As solicitações e detenniI 
ções da GCE aos órgãos e às entidades da Administração Públi 
Federnl serão atendidas em caráter prioritário, no prazo por ela , 

~sinalado. 

Art. 30 A GCE tem a seguinte composição: 

I - Ministros de Estado: 
a) Chefe da Casa Civil da Presidência da R 

pública. que a p~sidirá; 

presidente; 
b) de Minas e Energia, que será o seu vic 

c) do Desenvolvimento, Indústria e Comérc, 
Exterior; 

d) da Fazenda; 
e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
f) do Meio Ambiente; 
g) da Ciência e Tecnologia; 
h) Chefe da Secretaria de Comu.nic.açào de Gc 

vemo da Presidênci;a da República; e 

i) Chefe do Gabinete de Segurança lnstitucion~ 
da Presidência da República; 

des: 
li • dirigentes máximos das seguintes colida 

ANEEL; 
a) Agência Nacional de Energia Elétrica 

b) Agência Nacional de Águas - ANA 
c) Banco Nacional do Desenvolvimento Eco• 

nômiCo e Social - BNDES; e 

d) Agência Nacional do Petróleo - ANP; 

III - Diretor-Presidente do Operador Nacional 
do Sistema Elétrico - ONS; 

IV - Diretor•GeraJ Brasileiro da Itaipu Bina-
cional; e 

da República. 
V - outros membros designados pelo Presidente 

§ 1° Poderão ser convidados a participar das 
reuniões da GCE t6cnicos, personalidades e representantes de órgãos 
e entidades públicos e privados. 

§ 2• O assessoramento jurídico à GCE será 
prestado pela Advocacia-Geral da União. 

§ 30 Os membros a que se referem os incisos 1, 
alíneas "a" e "b", II , alínea "a", III e IV dcsle ar:tigo, dedicarJo tempo 
integral aos trabalhos da GCE, sem prejuízo do exercício das utri­
buições privativas dos respectivos cargos. 

§ 4' O Presidente da República designará os 
membros que constituirão o núcleo executivo da GCE. 

§ 5' O Presidente da GCE poderá praticar os 
atos previstos nos ans. 2° e 50 ad referendum da Câmara, ouvidos os 
membros do núcleo executivo. 

Art. 4G As medidas para a superação da crise de 
energia estarão disciplinadas cm programas de cuno, m6dio e longo 
prazos que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida Pro­
visória. 

An. 5' O Programa Emergencial de Redução 
do Cons'-'mo de Energia Elétrica tem por objetivo compatibilizar a 
demanda de energia com a oferta, de fomia a evitar mterrupções 
intempestivas ou imprevistas do suprimento de energia. 

§ Jo Para e~ecução do Programa a que se refere 
o caput, co!Ilpetirá à GCE inclusive: 

I • estabelecer plano de contingenciamento· Pe 
carga, definindo os elementos e as medidas necessárias para reduçUo 
compulsória da demanda de energia elétrica; 

II - olimiz.ar o consumo de energia, priorizando 
setores estratégicos; 

Ili - deflagrar campanhas educativas com vistas 
a conscientizar a população para a necessidade da redução do con­
sumo de energia; 
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IV - estimular n imediata substiluiç:to de apa­
ratos, equipamentos e insLa1nções tecnologicamente superadas em 
seus níveis de consu~o energético; 

·, .· V - fixar regimes especiais de tarifação ao con-
sumidor segundo os seus níveis e limites de consumo, bem como 
propiciar i concessão . de bônus· por consumo reduzido de . energia 
~tétrica; · 

VI ~' estabelecer limites d'e uso e fornecimento 
de ener~ia; 

• • ·• :· ' 'VII - 'éstil11üliµ- ~ 'Dutoproduçãp e a produção 
inn~e~!l~ente~ dc __ e.i:ie~~a; ·_ '!, · • , :·_··, ,.- · · : · ·• · · • 

. ' .i.i: •• ·t: . , .... .-: ·-Vlll . •. ~ tabcl~r outras medidas :·que··contri-
, buant ()ara consecução dos -objctivOs 'do Programli;. et · · · 

IX - definir condições específicas de co'mer­
cialização de energia el6trica entre concessionários, pennissionários e 
autorizados, bem como entre c~tcs e ·os coqsumidores, objetivando a 
~pl:i,a~ão ·da:~fccta ou redução _do cons~~~-. '· 

: § 2a A GCE poderá estabelecer os limites ter-
ritoriaj~ : de apµcaçãa ·do .. Progr.1Y1:' _de qu~ trata o .caput. , 

• C: Àrt. ·&i O PrpgriÚrí~ Êstrat6gico Emergencial d~ 
Energia El!trica tem· pÕr objetivo aumentar a ofe~ de energia cl6-
tric9i para ga,ranf.,ir o pleno. ~ueqdimcntQ. da demanda, com reduzidos 
riScàs dé con"tingeqcill(llento da carga, eVitando prcjulzos .à popuJaçilo, 

. ~ei>l:fiçõcs ao _c~scimcnto e,con~Jlllco .e 5:Cus impactos incléS:ejávCiS no 
emprego e na renda. e corilpreenclcrá ações · de m!dio e longo pr:azo 
que ~everão: 

f- assegurar a implementação integral do re­
gime econômico e financeiro das concessões de serviÇ0 público de 
energia el6trica, na forma das Leis n'ls 9.074,. de 7 de julho de 1995, 
9.427; de ·26 de ·dezembro de 1996, e 9.648, de 27 de maio de 
1998; · , ·, . . ,. . . • . 

· II - -eXí,andir a o~e~ ·de energia; 

. . m - diversificar a matriz energ6tica. de modp a 
re"duzir a dependência do i-egime hidrológico;_ · · 

IV - fomentar pesquisas com vistas ao desen-
volvimento de fontes alternativas de energia; · 

.-· V - otimizar a distribuição de energia; 

VI - maximizar a -~rod~tividade das ·fontes ge­
radoras. instaladas e conclui,r os projetos em implantação; e 

Vil - instituir programas •compulsórios de ra­
cionalização do uso de energia. 

An. 7a A GCE poderá reconhecer caráter de 
emergência para obras, serviços e cOmpras necessários à in;iplemen­
tação das medidas emergcnciais para a superação da crise de' eilergia 
elétrica, inclusive para os fins do disposto no inciso IV do art. 21 da 
Lei n• 8.666, de 21 de junho de 19~3, 

§ lª Não .se aplicam, nas hipóteses deste artigo, 
o prazo máximo de cento e oitenta dias para a conclusão das obras e 
serviços e a vedação de prorrogação estabelecidos no inciso IV do art. 
24 da Lei n" 8.666, de 1993. 

§ 211 Poderá ser instituída Sistemática de atri­
buição de prêmio ou bônus de performance a empresas contratadas, 
pela antecip~ção·.da conclu$àO ~ o.bras e ~eryiços referidos no ca-
~~ . ' 

§ :;a· O dispoSto neS:te artigo·· aplica-sÇ à don~ 
tratação, . por órgãos da ... dminislr\lção Federal direta e indireta, de 
obras, ·serviços .e :compr~ •destinados ir planejar, sqbsidiar, imple­
mentar e avaliar ações :relevantes em · face da atual situação hidro­
lógica çótica. 

. ·_ ,-. - ' -·' , ·~ •,~bs :Ól'g~~ ~rp~_tentes, no~ pr~ssos 
de autorização ou de licença dos eniJ)reendiinentos ' li'eccSsários ao 
incremento da oíerta de energia el6tri,ca do País, atenderão ao prin-
cíl)i~>'da çe,leridade·. _- · · _ ' 1 

.- · ... , . • 

§ lª Os empreendimentos referidos n·o caput 
comP,reendem, dentre outros: . . · 
. , \ ;, ,° ' ' : 1 ; )inll!IS ~e' ir;in.im.i(são ~e ener~ia, 

ternativas; e 

II -' 'gásodu~oS e ·01e~utQs~. · · · · _­
l[J - usi11'.a~ lénn.oelétricas; · ··• · 
IV - uSinas hidrOClétricas;· 

- V_ - gçração d~ çnergia elétrica por fontes ai-

VI - im?°rtaç~o cie energia. 

§ 20 Observado ~ disposto nos arts. 311, inciso 
II , e 225 da Constituição, o licenciamento ambiental dos empre­
endimentos referidos neste artigo deverá ser decidido pelos órgãos 
competentes, com todas as suas fonnalidades, incluída a análise do 
relatório de impacto ambiental, quando for o caso, no prazo de até: 

l - três meses, no caso do inciso l do § 111; 

li - quatro meses, nos casos dos incisos 11 , Ili e 
V do§ 111; e 

Oiário-C>fiçial 

llI - seis meses, no e.isa do inciso IV do § 

§ 3° Até 30 de junho de 2001, o Conselho 
Nacional do Meio Ambienle : CONAMA esiabe_lecerá procedimentos 
específicos simplificado~ de licenciamento, com prazo máximo de 
sessenta dias de ·traniitação, para o~ 'émp~rid.irneatos, referidos no 
coput, de impacto ambiental de pequeno porte. ' 

· § · 4A bs estudos· e · paíCce~s necessários à au­
(orizaç,o, ou liçenc~amento ,.rifç:rid? ' nç, caput .poderão ser realizados 
pof. pessoas físicas o.u jU(fdjcas, :4e ngtó(ia -~peciali4~qe, contratadas 
para este fim, . pelos .órgilos cqmpetentes. 

An. 90, Os finanéiamentos ·com recursos de fun­
dos e programas, a cargo das instituições financeiras federais darão 
prioridade às ações ·compreendidas no âmbito dos programas de que 
tratam os arts. ,5.'t e 6,11 ' desta MC;dida Provisória. · 

Parágrafo único. Os orçamentos dos fundos e 
programas de que trata o .caput deverão ser revistos para cumpri-
mento do disposto neste artigo. · 

.(n_ 10. O 'apóio administrativo e os Íl1eios ~e• 
cessári?S à execução· dos trabalhos da G.CE.serilo providos pela Casa 
Civil da Presidên~ia da Repúb.lica. ·., _ '. ~ ' ,_ ;, · · · 

·; · · : · · · . Ari.' 1 L O Presidente da GCE poderá requisitnr, 
de modo irrecusável, sem prejuízo dos direitos e das vantagens a que 
façam j.us nos respec9vos órgãos e entidades de origem, servidores e 
empregados públicos, da Administração Pública Federal, direta e in­
direta, para auxiliar os trabalhos da Câmara. 

. · . , · , An. ·12_. A GCE-será extinta mediante ato do 
Presidente da República, 

. CAPITULO li 
DO PROGRAMA EMERGENCJAL DE REDUÇÃO 

DO CONS,UMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 13. O Programa Emergencial de Redução 
do Çonsum9 de _Eoei:gia .. El~trica compreende, sem prejuízo do dis­
posto nó art. 511, oS regimes especiais de tarifação, os limites de uso 
e fornecimeJlto d~ energia eJ6trica ·e·âs medidas. para redução de seu 
consumo descritas neste Capítulo. · · · 

ParágrafO único'. Para: 9s fins deste Capítulo, 
adota-se a classificação de consumidóres definida no art. 20 da Re­
solução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL nll 456, de 
~9 de novembro de 2000. · - · · 

An. 14. Os consumidores residenciais' deveriío 
observar meta de cons~mo de energia el~trica correspondente a: 

I - cem poÍ ce~i~ da média do consumo mensal 
veri ficado nos meses do maio, junho e julho de 2000, pura aqueles 
cuja média de consumo mensal seja inferior ou igual a 100 kWh; e 

II - oitenta por cento da média do consumo 
mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000, para 
aqueles cuja m6dia cJe consumo mensal seja superior a 100 kWh, 
garantida, em qualq,uer cas,o, a mela mensal mínima de 100 kWh. 

§ 111 Na impossibilidade de caracterizar-se u 
efetiva média do consumo mensal referida neste artigo, fica o con­
cessionária autorizada a utilizar qualquer perfodo _dentro dos úllimos 
doze meses, observando, sempre que possível, uma média de ?t6 três 
meses. 

. _ § 2ª Os consumidores que descumprii:em a res-
pectiva ~eta mensaf fixada ria fOrma do caput. ficarão . sujeitos a 
suspensão do fornecimento de energia el6trica. · · 

§ 311 O disposto no § . 2~ ,não se p.plica .aos 
consumidores que, no mesmo pe_ríodo, apresentarem consumo mensal 
inferior-ou igual a -100-kWh.· 

,\ :§· .. 4,D A -suspensão de fornecimento de energia 
elétrica a que se refere o § 2" obs.ervará as seguintes ·regtas: 

I - a meta fixada na forma de Resolução da · 
GCE será obsc:rvada a partir ' da leitura .d() consumo realizada em 
junho de 2001; '· · 

411 .• será o .consumidor advertido, ,por escrito, 
quando da primeira inobservância da meta fixada na fornm do ca• 
put; 

. III - reiterada a inobservfincia da mela, far-se-á, 
após quarenta .e -oito horas •.da entrega da conta que caraclerizar o 
descumprimento da meta e contiver o aviso respectivo, a suspensão 
do fornecimento de energia elétrica, que terá a duração: 

a) máxima- de três dias, quando da primeira 
suspensão do fornecimento; e 

b) mínima de quatro dias a máxima de seis 
dias, nas suspensões subseqüentes. 

§ 511 A GCE poderá estabelecer prazo e pro­
cedimentos diversos dos previstos nos §§ 10, 20 e 4U deste artigo. 
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Art. 15. Aplicam-se aos consumidores residen­
ciais, u_ pmtir de 4 de junho de 2001, as seguin tes tarifas: 

1 • para · a parcela do consumo mensal inferior 
ou igual a 200 kWh, -a tarifa estabelecida em Resolução da Agência 
Nacional de Energia Elétrica • ANEEL; 

II:- para a parcéla do consumo mensal superior 
a 200 kWh e inferior ou igual a 500 kWh, a tarifa estabelecida em 
Resolução 'da ANEEL. acrescida de cinquenta pçir cento .do respectivo 
valor; - ' \' , .... . ,·. , ·- -=~' ' '. :; ::..:..- 1-~f:; · , .. , 

Ifi. • para a parcela 40. consu·mo m~nsal ,superior 
a 500 kWh, a tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL acrescida 
de duzentos por cento do respcctiyo valor. 

·§ lª Aos -~onsu~idores residenciais cujo con­
sumo mensal seja inferior à respectiva meta conceder-se-á bôntis 
individual (Bn) calculado da seguinte forma: 

I - para o consumo m~nsal igual ou inferior a 
100 kWh, Bn=2(Tn-Tc), onde: ' 

. .. . . ,a) Tn co.zreSpônde âo valor; calculado· sobre a 
tarifa nonnal, da respecfü:a ·meta de consumo, exClufdos 1impostos, 
taxas e, o~tr~s ônus ou côbranças incluídas na conta; e 

b) Te-corresponde ~õ. \;'Blor· tarifado do efetivo 
consumo do beneficiário,. excluídos impo~tos, taxas e outros ônus ou 
cobranças incJ!,lf p~s ua çol)ta; 

II - para :o consumo· mensal 'superior a 100 
kWh, Bn será igual ao menor valor entre aquele detenninado 'pela 
alfn~;i "e" deste incisQ e o produto de CR por V, sendo: 

a) CR=s/S, onde s é a diferença entre a meui 
fixada na forma do art. 14 e o efetivo consumo mensal do be­
neficiário, e S é ·o valor agregado destas diferenças para todos os 
beneficiários; · · · 1 

b) V igual à soma dos valores faturados em 
decorr!ncia da aplicação dos percentuais de que tratam os incisos II e 
III do caput deste artigo e destinados-ao pagamento de bônus, de­
duzidos os recursos destinados a· pagar os bônus dos consumidores de 
que trata o inciso I deste parágrafo; · 

e) o valor máximo do bônus por kWh inferior 
oti igual à metade do Valor do bônus por kWh recebido pelos con­
sumidores de que trata o ·inciso I deste parágrafo . 

§ 2ª O valor do bônus calculado na forma do § 
111 n?o exced~rá ao da respectiva con~. mensal do beneficiário. 

§ Ja: A GCE poderá alterar as tarifas, os níveis 
e limites de consumo e a forma do cálculo do bônus de que trata este 
anigo. 

§ 4A Os percentuais de aumento das tarifas a 
que se referem os incisos II e UI do. caput não se aplicarão nos 
consumidores que observarem as respectivas metas de consumo de­
finidas na forma do an. 14. 

§ 50 Caberá .às conCessiàllárias distribuidoras, 
segundo diretrizes a serem estabelecidas pela GCE, decidir sobre os 
casos de consumidores residenciais sujeitos a situações excepcio• 
nais. 

Art. 16. Os consumidores comerciais, indus­
triais, do setor de serviços• e outras atividades enquadrados no grupo 
B constante do inciso XXII! do an. 2° da Resolução ANEEL n• 456, 
de 2000, dever-do observar meta de consumo de energia elétrica cor­
respondente a oitenta por cento da m6dia do consumo mensal ve­
rificado nos meses de maio, junho e julho de 2000. 

§ 1° Caso o consumo mensal seja inferior à 
meta fixada na fonna do CBput, o saldo cm kWh, a critério do 
consumidor, sçrá, acumula$1o p;ira , C:,fentual uso futuro ou a distri­
buidora poderá adquiri( a parcela inferior à meta. atrnv6s de me­
canismo de leilões ~a fonna a. ser r~gulamentada pela GCE. 

. _ § 211. Caso o consumo mensal seja superior à 
meta_fixada na forma ·do ,caput, a· parcela do· consumo mensal ex­
cedente será adquirida juntó às concessionárias distribuidoras ao pre­
ço praticado no MAE ou .compensada ,cor;n. ~ventual sµldo acumulado 
na forma do §, 1ª. -

. -', § 3ª Os c~nsumi~~;es qu~ descumprirem a res-
pectiva meta fixada na fonna do caput ficar~o sujeitos a suspensão 
do fomeCimento de energià elétrica, caso inviabilizada à compensação 
prevista no § 2ª. 

§ 40: A suspensão de fornecimento de energia 
elétrica a que se ~refere oj 3ª terá como_ ç:ri~ério de aplicação de um 
dia para cada três por cento de ultr;ipassagem da m~la. 

§ 5ll: A GCE poderá alterar os critérios e pa­
rfimetros fixados neste anigo em razão de eventual modificação da 
situação hidrológica ou de outras circunstâncias relevantes. 

Art. 17. Os consumidores comerciais, indus­
triais e do setor de serviços e outras atividades enquadrados no grupo 
A constante do inciso XXII do art. 211 da Resolução ANEEL n11 456, 
de 2000. deverão observar metas de consumo de energia elétrica 
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correspondentes a percentuais compreendidos entre sctenta ·e cinco e 
oitenta e cinco por cento da média do consumo mensal verificado nos 
meses de maio, junho e julho de 2000, na fonna estabelecida pela 
GCE, que disporá inclusive sobre as hipóteses de regime especial de 
tarifação e de suspensão e interrupção do fornecimento de energia 
elétrica decorrentes d~ c;lescumprimento das reSpecti.vas metas. 

Art. 18. Os consumidores rurais devcrdo ob­
servar meta ~e co~µmo. dç ep,~~i? elétrica co1!cspondentc a noventa 
por cento da m&J1a do consumo ,mensnl venficado nos meses de 
maio, junho e julho de 2000. · 

§ 1 ° Os conSumidores que descumprirem a res­
pec!iva meta fixada na forma do caput ficarão sujeitos a suspensão 
do· fon)ecimeqto dç energia el~tfi.ca. 

§ 211 À suspensão de fornecimento de energia 
elétrica a que se refere o § 1 o. será aplicado o critério de um dia para 
cada seis• por cento de ultrapassagem da meta. 

. . Art. 19. Para os con~umidores não menciona-
dos_ A9S. artigos ~teriores, a GCE fixará as respectiv~ metas de. 
redução de consumo ou fornecimento . de energia elétrica, a.té o limite 
de trinta e cinco por cento da média do consumo mensaJ Verificado 
nos meses de ~ruµq, ju~o e julho ~e 2000, observado o disposto no 
§ 4" do art, 1_4,. 

An. 20. Os vaJores (atu~dos em decorrência da 
apliCação dos percenu~ais de que tratam os incisos II e ·li do C8put 
do art. 15, c;leduzidos, ~ incidentes, os JriÇutos e taxas, serão des­
tinados a: 

_ I - constituir provisão de dois por cento desses 
valores, para a co_l;>ertura da:s çustos adicionai.s das concessionárias 
distribuidoras COJll a execução .das re~oluções da GCE; 

· II - .remunerar o l?ônus previsto no § I" do art. 
15. 

§ 1 o. As conCessionárias contabilizarão em con­
ta eS:peéial os .débitos ou créditos, os valores definidos no caput assim 

· como _os custQs decorrentes da aplicação das medidas definidas pela 
GCE; n~ fonna a ser definida pela ANEE\,. · 

. § i~ O saldo .'da conta especial será compensado 
integralmente nas tarif?-S, o.a fonnSi ·a ser definida pela ANEEL. 

··· Art. 21,. Pára as consumidores não-residenciais 
classificados no grupo B, a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica a:bserv~ as seguintes regras: 

I - a meta fixada na fonna de · Resolução da 
GCE será observada a partir da leitura do consum·o realizada em 
junho de 2001; 

II - somente âpós 30 de junho de 2001, faf-se­
á a suspensão do fornecimento de energia ·eléttiça por inobservância 
da respectiva meta de consumo mensal. 

,r. . ~ 
Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer 

prazos e procedimentos para a execúção do disposto neste anigo: 

. . Art. 22. Para os consumidores classificados ·no 
gr{ipo 'A" cúj',( dêmandii 'é:0ritintada seja sllpepor a 7,5 ,.:t-J:W, . a su~­
pensão do fornecimento de. energia elétrica Observará as seguintes' 
regras: · 

. . I - será realii;ida leitu.ra do ~onsulJlo Cm 31 de 
maio de 200 ~, a partir da qual ser~ observada, no. totalidade do rriês · 
respectivc;,, a meta de consumo; , . · 

· II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-
á .a suspensão do fornecimento de energia e_létrica por inobservância 
da respectiva meta de consu~o. m~s~. · 

§ lo. A GCE poderá estabelecCr prazos e; pro- . 
cedjmentos para a e~ecução do ·disJ)Osfo ~este aqigo. · 

§ ·20. ·Em razã0 do. .àtual crise de energia elétrica 
decorrente de situação hidrológica crítica, os contratos de demanda 
contratada poderão, a critério do cqnsumi~or, ser revistos para aco-
mod.ar a redução exigida. · 

An. 23. · Para os consumidores classificados no 
grupo _A cuja demanda contratada .seja igual o'u inferior a 2,5 MW, a 
suspensão do fornecimento de 'enérgia tilétrica observará as seguintes 
regras: · · · · · 

. 1' - a 
1

meta fixada na fonna de Resolução da 
GCE será observada a partir dti Jei_tura d~ consumo realizada . em 

junho de 
2
00I; II - som~nle a:.Ss 30 de junho de 2001, •far-se­

á a ' suspensão do fornecimento ·de energia elétrica por inobservância 
d;frCspectiva meta dé·cons~mçi .m~nsal. •· · 

Paragrafo único. A GCE poderá estabelecer 
prazo_s e . procedimentos para a execução do disposto neste artigo. 

.CAPITULO llI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Diário Ofié'íiil 

An. 24. Caso a comarca em que domiciliado o 

i~~~~~~:d~b~t~ s~; ~~e ~fr,v~ d~~zod~ed:;iJi~a~ã~ç~~t:m J~i~ 
~visória e da execuçra de normas e decisões da GCE, a suspcns.lo 
ou interrupção do fornecimento de energia elélrica, a cobrança de 
tarifas ou a aquisi~ão de energia ao preço praticado no MAE pooerão, 
sem prejuízo da citação obrif:!tória da União e da ANEEL, ser pro-

red~r~t~J~~a d~j~~~~Íç~~ d~~~i~~rs;ri~ci; l~~-unaJ Regional 

Art. 25. Às relações decorrentes desta Medida 
Provisória entre pessoas jurídicas ou consumidores não-residenciais e 
cQ.Dcessionárias aplicam-se as disposições do Código Civil e do Có-
digo de Processo Civil. · 

Art. 26. Não se aplicam as Leis n"' 8.987, de 13 
de.fevereiro de 1995, e 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no que 
contlitarem com esta Medida Provisória. 

do Consumo de Energ~·Ef/tri~.~g~~c1J:~~ p~Jdt~Ji~ 
constantes ou autoriza.das nesta Medida . Provisória e nas nonnas e 
decisões da GCE silo considerados situações de emergência para os 
fins previstos no§ 3" do art. 6'> da Lei n" 8.987, de 1995. 

A.n: 28: .Na eve.ntual e futura necessidade de 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de contratos de 
concessão, devidamente comprovada na forma da legislação, esta far-

~iá,~b8~98~~0d~ tWs~t~i~ 2
l~~h~~!n~~ t1º~E1i.,

90
re~~ 

salvadas as hipóteses dC casos fortuitos, força maior e risc0s inerentes 
à atividade econômica e ao respectivo m_erca~o. · 

Art. 29. Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória no 2.198-3, de 28 de junho de 
2001. 

An. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de s~a public~ção: 

Brasília, 27 de julho de 2001; 18()0 -da Inde-
pendência e 11311 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan, · · 
Alcides lopes Tdpias 
Josi .Jqrge 
Martus Tavares 
Josi Carlos ·Carvalho 
Silvano Gianni 
Alberto Mendes Cardoso 
Gilmar Ferreira Mendes 
A. Andrea Malarazzo 

Altera a legislação · do imposto sQbre a en­
da no q1:1e se refere ao_s incentivos fisc 1s de 
iscn~o e de redução, defin~ dirçtri s para 
os incentivos fiscais de aplicaÇão d parcela 
do imposto sobre a renda nos , E ndos de 
Investimentos Regionais, e dá ulras pro-
Yidências. · 

P,RESIDENTE DA REPÚ , no uso 
Conf~re o 8.fl .. 62 da · Cons ttuiça_Q, adota a 
· •~ com força 'de lei: . · 

) ... 
· · mais normas em 

vigor aplicáveis de· 2000 e até 31 · 
de dezembro de 2 am projeto apro-
vado para instalaça diversificação en-
qu·adra~o em setorc , em a~o do Poder 
Exeêutivo, prioritário's gional; nas· áreas de 
atuação das extintas Su volvimer:uo do Nor-
deste - SUDENE e Su nvolvimento da Ama-
zônia -· SUDAM, ter.do enta e cinco por cento 
do imposto sobre a rend uíveis, calculados com 
base no lucro da expiar 

cio fiscaJ referido no 
caput dar-se-á a partir d Uenle àquele em que 
o projeto de instalação, ção ou diversificação 
entrar em operação, se lo Ministério da In-
tegíaÇilo Nacional, até de março do uno-
calendário subseqUç 

·de lo.udo cons-
titutivo após d d feio dar-se-á a 
partir do ano-e · 

. § J.11 O prazo de frui!ião do nefício fiscal é 
igual ao períod.o · ompreendido entre· o ano de início e fruição e 31 
de dezembro 2013, não ·J>O:d-endo. exceder\ a d~z ano 

,/ · § 4.11 Para os fins deste artigo, a dive ificação e 
ilo total de empreendimento existente serão co ideradas 
de nova unidade produtora, segundo critério esuibe-

regulamento. 
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condicionado ao aumento da capacidade real instálada na linha e 
ução ampliada ou mod.emizada cm, no mínimo: 

I - vinte por cento, nos casos de empre di­
ment s de infra-estrutura (Lei no. 9.808, de 20 de julho de 19 ) ou 
estrut radares, nos tennos e nas condições estabelecidos pelo oder 
Execu ·vo; e · 

ri - cinqüenta por cento, nos casos dos emais 
empree imentos prioritários. 

. § 611 O disposto no caput não se a ica aos 
pleitos ap vados ou p~tocolizados no órgão competente e a fonna 
da legislaç o anterior, a16 24 de agosto de 2000, para os ais con­
tinuará ~-p valecer a disciplina introduzida pelo caput do art. Ja da 
Lei n• 9.53 de 10 de dezembro de 1997. 

§ 70. As pessoas jurídicas titulares de rojetos de 
odemizaç~o. ampliação ou diversificaçã protocoli­

zados no órgã competente e na fonna da legislação ant rior a 24 de 
agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base a disciplina 
introduzida pelo caput do art,-•·3" da,• Lei n" 9.532, de 1997, e cuja 
atividade; se enqu em setór CConômico ·considerado rioritário, cm 
ato do Pod.er Ex uti.vo: poderão pleitear a redução prevista neste 
ârtigo pelo prazo ue remanescer para completar o rfodo de dez 
anos. · ' ' 

80. O laudo a que se referem 
expedido' Cm confo _ dade com nonnas estabclccid 
da ~ntegração N~cion . 

ao peri~o de 
apuração iniciado a p benefício fiscal 
de redução do imposto restituíveis, de 
que traia o art. 14 da de 1963, e o art. 
22 do Decreto-Lei no. 1969, exceto para 
aqueles empreendimentos que venham a ser 
considerados, pelo Poder s para o desenvol-
vimento regional, e para ea de jurisdição da 
Zona Francâ de Manaus. 

An. prej~f das demais nonnas em 
vigor sobre a matéria, fica manti , até I de dezembro de 2013, o 
percentual de trinta por cento previ to n inciso I do art. 20. da Lei nG 
9.532, de 1997, para aqueles emp n mentas dos setores da eco­
nomia que venham a ser considera s, em ato do Poder Executivo, 
prioritários p8:fa o desenvolvimento onal. · 

16 de janeiro de 
ra~~s: 

"An. 5'2 vestímentos aplicarão 
os seus recursos, a gosto de 2000, sob a 
forma de subscriçã nversíveis em ações, 
·de emissão das e , observando-se que 
.a conversão some 

ro de 2000, só 
haverá aprovaçã omprovada via-
bilidade ·econô r estudos atua-
lizados, e que e o nas 'diretrizes 
e prioridades · liberativo res-
pectivo, fican ondicionada a 
adeqi.ia4a con no § 4.ll deste 
artigo. 

. § 2° s Bancos Operadores fie m responsáveis 
pela çon:--ersijo e que trata o cap_ut, a qual everá efet ivar­
s~. in.tegralme e, no prazo de um ano a co tar da data dC 

; emissão do rtificado de• Empreendimen lmplaniado 
(CEI), nos te mos do § 12. deste artigo,· n admitida a 
colocação se ndária das debênturcs. 

§ 30. Vencido o prazo estabelecid 
versão, nos tennos do .§ .20., pennanecerá a o gação de 
resgate da debêntures; no respectivo vencime to, a ser 
realizada la empresa .emissora; · 

. . § 4.ll As· debêfitures a serem subscritas om os 
recursos os Fundos deverão ter garantia real ou f1 tuante, 
cumulat' amente ou não, admitida, em relação à pr eira, 
sua co tituição em .concorrência com outros créd os, a 
critério do Banco Operador, além de fiança prestada los 
acioni controladores. 

§ 50. Na hipótese de debêntures com gar tia 
flutu te, a empresa emissora deverá assumir, na escrit 
de issão, a obrigação de não alienar ou onerar be 
im el ou outro bem sujeito a registro de propriedade qu 
faç pune do projeto,-sem a prévia e expressa autorizaçà 
do Ministério da Integração Nacional, o que deverá ser 
av rbado no competente registro. 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.198-4, DE 2 7 DE JULHO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia 
Elétrica, do Conselho de Governo , estabelece diretrizes 
para programas de enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DA CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 1 º Fica criada e instalada a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE 
com o objetivo de propor e implementar medidas de natureza emergencial decorrentes da atual situação 
hidrológica crítica para compatibilizar a demanda e a oferta de energia elétrica, de forn1a a evitar 
interrupções intempestivas ou imprevistas do suprimento de energia elétrica. 

Art. 2º À GCE compete: 

I - regulamentar e gerenciar o Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia 
Elétrica, observado o disposto nesta Medida Provisória; 

II - estabelecer e gerenciar o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica; 

III - acompanhar e avaliar as conseqüências macro e microeconômicas da crise de energia 
elétrica e das medidas adotadas para o seu enfrentamento; 

IV - propor medidas para atenuar os impactos negativos da crise de energia elétrica sobre 
os níveis de crescimento, emprego e renda; 

V - propor o reconhecimento de situação de calamidade pública; 

VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia elétrica; 

VII - estabelecer medidas compulsórias de redução do consumo e de suspensão ou 
interrupção do fornecimento de energia elétrica; 

VIII - propor a alteração de tributos e tarifas sobre bens e equipamentos que produzam ou 
consumam energia; 

IX - decidir quanto à implantação de racionamento e suspensão individual e coletiva do 
fornecimento de energia elétrica; 

X - definir o órgão ou a entidade responsável pela implantação e execução das medidas 
determinadas; 

XI - articular-se com os Poderes da União e dos demais entes federados objetivando a 
implantação de programas de enfrentamento da crise de energia elétrica; -- - --·-------- -. 

SEN t~DO ! !·C•Eílc,L 

~-ubs . ("oc, ,j . 1;. gi : ! l:o e. N. l~ff i!1-H~-4 - /~ _____ ,.., .... , .... ---,--...... -... ·---~ ----



2. 

XII - impor restrições ao uso de recursos hídricos não destinados ao consumo humano e 
que sejam essenciais ao funcionamento de usinas hidroelétricas; 

XIII - propor, observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
ajustamento dos limites de investimentos do setor elétrico estatal federal; 

XIV - adotar outras medidas para a redução do consumo e ampliação da transmissão e da 
oferta de energia elétrica; 

XV - estabelecer negociações com setores específicos de consumidores para maior 
economia de consumo de energia elétrica; 

XVI - estabelecer procedimentos específicos para funcionamento do Mercado Atacadista 
de Energia Elétrica - MAE em situações de emergência; e 

XVII - estabelecer diretrizes para as ações de comunicação social dos órgãos e entidades 
do setor energético, visando a adequada divulgação dos programas de que trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. As solicitações e determinações da GCE aos órgãos e às entidades da 
Administração Pública Federal serão atendidas em caráter prioritário, no prazo por ela assinalado. 

Art. 3º A GCE tem a seguinte composição: 

I - Ministros de Estado: 

a) Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; 
b) de Minas e Energia, que será o seu vice-presidente; 
c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
d) da Fazenda; 
e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
f) do Meio Ambiente; 
g) da Ciência e Tecnologia; 
h) Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República; e 
i) Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

II - dirigentes máximos das seguintes entidades: 

a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
b) Agência Nacional de Águas - ANA 
c) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e 
d) Agência Nacional do Petróleo - ANP; 

III - Diretor-Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; 

IV - Diretor-Geral Brasileiro da Itaipu Binacional; e 

V - outros membros designados pelo Presidente da República. 

§ 1 º Poderão ser convidados a participar das reuniões da GCE técnicos, personalidades e 
representantes de órgãos e entidades públicos e privados. 

§ 2º O assessoramento jurídico à GCE será prestado pela Advocacia-Geral da União. 

§ 3º Os membros a que se referem os incisos I, alíneas "a" e "b", II, alínea "a", III e IV 
deste artigo, dedicarão tempo integra] aos trabalhos da GCE, sem prejuízo do exercício das atribuições 
privativas dos respectivos cargos. 

§ 4º 
daGCE. 



-, 
_). 

§ 5Q O Presidente da GCE poderá praticar os atos previstos nos arts. 2Q e 5º ad 
referendum da Câmara, ouvidos os membros do núcleo executivo. 

Art. 4Q As medidas para a superação da crise de energia estarão disciplinadas em 
programas de curto, médio e longo prazos que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida 
Provisóri a. 

Art. 5Q O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica tem por 
objetivo compatibilizar a demanda de energia com a oferta, de forma a evitar interrupções intempestivas 
ou imprevistas do suprimento de energia. 

§ 1 Q Para execução do Programa a que se refere o caput, competirá à GCE inclusive: 

I - estabelecer plano de contingenciamento de carga, definindo os elementos e as medidas 
necessárias para redução compulsória da demanda de energia elétrica; 

II - otimizar o consumo de energia, priorizando setores estratégicos; 

III - deflagrar campanhas educativas com vistas a conscientizar a população para a 
necessidade da redução do consumo de energia; 

IV - estimular a imediata substituição de aparatos, equipamentos e instalações 
tecnologicamente superadas em seus níveis de consumo energético; 

V - fixar regimes especiais de tarifação ao consumidor segundo os seus níveis e limites de 
consumo, bem como propiciar a concessão de bônus por consumo reduzido de energia elétrica; 

VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia; 

VII - estimular a autoprodução e a produção independente de energia; 

VIII - estabelecer outras medidas que contribuam para consecução dos objetivos do 
Programa; e 

IX - definir condições específicas de comercialização de energia elétrica entre 
concessionários, permissionários e autorizados, bem como entre estes e os consumidores, objetivando a 
ampliação da oferta ou redução do consumo. 

§ 2Q A GCE poderá estabelecer os limites territoriais de aplicação do Programa de que 
trata o caput. 

Art. 6Q O Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica tem por objetivo 
aumentar a oferta de energia elétrica para garantir o pleno atendimento da demanda, com reduzidos riscos 
de contingenciamento da carga, evitando prejuízos à população, restrições ao crescimento econômico e 
seus impactos indesejáveis no emprego e na renda, e compreenderá ações de médio e longo prazo que 
deverão: 

I - assegurar a implementação integral do regime econômico e financeiro das concessões 
de serviço público de energia elétrica, na forma das Leis nQs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e 9.648, de 27 de maio de 1998; 

II - expandir a oferta de energia; 

III - diversificar a matriz energética, de modo a reduzir a dependência do regmie 
hidrológico; 

IV - fomentar pesquisas com vistas ao desenvolvimento d~{9Jlte,s_alt.emativ.as._de.-€fl-@-F · 

V - otimizar a distribuição de energia; -=: •- ~ ~('.;(J ' . ("l 

'ub§ t' c .1' ·•1/ 1 
J o e. ~~l 

N\~J ~~t:-1 -·----··í (/5}.!!~ 

Fis . ,i~:'.:f-



4. 

VI - maximizar a produtividade das fontes geradoras instaladas e concluir os projetos em 
implantação; e 

VII - instituir programas compulsórios de racionalização do uso de energia. 

Art. 7º A GCE poderá reconhecer caráter de emergência para obras, serviços e compras 
necessários à implementação das medidas emergenciais para a superação da crise de energia elétrica, 
inclusi ve para os fins do disposto no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

§ 1 º Não se aplicam, nas hipóteses deste artigo, o prazo máximo de cento e oitenta dias 
para a conclusão das obras e serviços e a vedação de prorrogação estabelecidos no inciso IV do art. 24 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 2º Poderá ser instituída sistemática de atribuição de prêmio ou bônus de performance a 
empresas contratadas, pela antecipação da conclusão de obras e serviços referidos no caput. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à contratação, por órgãos da Administração Federal 
direta e indireta, de obras, serviços e compras destinados a planejar, subsidiar, implementar e avali ar 
ações relevantes em face da atual situação hidrológica crítica. 

Art. 8º Os órgãos competentes, nos processos de autorização ou de licença dos 
empreendimentos necessários ao incremento da oferta de energia elétrica do País, atenderão ao princípio 
da celeridade. 

§ 1 º Os empreendimentos referidos no caput compreendem, dentre outros: 

I - linhas de transmissão de energia; 
II - gasodutos e oleodutos; 
III - usinas termoelétricas; 
IV - usinas hidroelétricas; 
V - geração de energia elétrica por fontes alternativas; e 
VI - importação de energia. 

§ 22 Observado o disposto nos arts. 3º, inciso II, e 225 da Constituição, o licenciamento 
ambiental dos empreendimentos referidos neste artigo deverá ser decidido pelos órgãos competentes, com 
todas as suas formalidades, incluída a análise do relatório de impacto ambiental, quando for o caso, no 
prazo de até: 

I - três meses, no caso do inciso I do § 1 º; 
II - quatro meses, nos casos dos incisos II, III e V do § 1 º; e 
III - seis meses, no caso do inciso IV do § 1 º. 

§ 3º Até 30 de junho de 2001, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 
estabelecerá procedimentos específicos simplificados de licenciamento, com prazo máximo de sessenta 
dias de tramitação, para os empreendimentos, referidos no caput, de impacto ambiental de pequeno porte. 

§ 4º Os estudos e pareceres necessários à autorização ou licenciamento referido no caput 
poderão ser realizados por pessoas físicas ou jurídicas, de notória especialidade, contratadas para este fim, 
pelos órgãos competentes. 

Art. 9º Os financiamentos com recursos de fundos e programas, a cargo das instituições 
financeiras federais darão prioridade às ações compreendidas no âmbito dos programas de que tratam os 
arts. 5º e 6º desta Medida Provisória. 



5. 

Parágrafo único. Os orçamentos dos fundos e programas de que trata o caput deverão ser 
revistos para cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 1 O. O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos da GCE 
serão providos pela Casa Civil da Presidência da República. 

Art. 11. O Presidente da GCE poderá requisitar, de modo ÍITecusável, sem prejuízo dos 
direitos e das vantagens a que façam jus nos respectivos órgãos e entidades de origem, servidores e 
empregados públicos, da Administração Pública Federal, direta e indireta, para auxiliar os trabalhos da 
Câmara. 

Art. 12. A GCE será extinta mediante ato do Presidente da República. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE REDUÇÃO 

DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 13. O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica 
compreende, sem prejuízo do disposto no art. 52, os regimes especiais de tarifação, os limites de uso e 
fornecimento de energia elétrica e as medidas para redução de seu consumo descritas neste Capítulo. 

Parágrafo único. Para os fins deste Capítulo, adota-se a classificação de consumidores 
definida no art. 20 da Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL n2 456, de 29 de 
novembro de 2000. 

Art. 14. Os consumidores residenciais deverão observar meta de consumo de energia 
elétrica correspondente a: 

1- cem por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 2000, para aqueles cuja média de consumo mensal seja inferior ou igual a 100 kWh; e 

II - oitenta por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 2000, para aqueles cuja média de consumo mensal seja superior a 100 kWh, garantida, em 
qualquer caso, a meta mensal mínima de 100 kWh. 

§ 12 Na impossibilidade de caracterizar-se a efetiva média do consumo mensal referida 
neste artigo, fica a concessionária autorizada a utilizar qualquer período dentro dos últimos doze meses, 
observando, sempre que possível, uma média de até três meses. 

§ 22 Os consumidores que descumprirem a respectiva meta mensal fixada na forma do 
caput ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

§ 32 O disposto no § 22 não se aplica aos consumidores que, no mesmo período, 
apresentarem consumo mensal inferior ou igual a 100 kWh. 

§ 42 A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 22 observará as 
seguintes regras: 

I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - será o consumidor advertido, por escrito, quando da primeira inobservância da meta 
fixada na forma do caput; · 
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III - reiterada a inobservância da meta, far-se-á, após quarenta e oito horas da entrega da 
conta que caracterizar o descumprimento da meta e contiver o aviso respectivo, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, que terá a duração: 

a) máxima de três dias, quando da primeira suspensão do fornecimento; e 

b) mínima de quatro dias a máxima de seis dias, nas suspensões subseqüentes. 

§ 5º A GCE poderá estabelecer prazo e procedimentos diversos dos previstos nos §§ 1 º, 22 

e 42 deste artigo. 

Art. 15 . Aplicam-se aos consumidores residenciais, a partir de 4 de junho de 2001, as 
seguintes tarifas : 

I - para a parcela do consumo mensal inferior ou igual a 200 kWh, a tarifa estabelecida em 
Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

II - para a parcela do consumo mensal superior a 200 kWh e inferior ou igual a 500 kWh, a 
tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL acrescida de cinqüenta por cento do respectivo valor; 

III - para a parcela do consumo mensal superior a 500 kWh, a tarifa estabelecida em 
Resolução da ANEEL acrescida de duzentos por cento do respectivo valor. 

§ 1 º Aos consumidores residenciais cujo consumo mensal seja inferior à respectiva meta 
conceder-se-á bônus individual (Bn) calculado da seguinte forma: 

I - para o consumo mensal igual ou inferior a 100 kWh, Bn=2(Tn-Tc), onde: 

a) Tn corresponde ao valor, calculado sobre a tarifa normal, da respectiva meta de 
consumo, excluídos impostos, taxas e outros ônus ou cobranças incluídas na conta; e 

b) Te corresponde ao valor tarifado do efetivo consumo do beneficiário, excluídos 
impostos, taxas e outros ônus ou cobranças incluídas na conta; 

II - para o consumo mensal superior a 100 kWh, Bn será igual ao menor valor entre aquele 
determinado pela alínea "e" deste inciso e o produto de CR por V, sendo: 

a) CR=s/S, onde s é a diferença entre a meta fixada na forma do art. 14 e o efetivo 
consumo mensal do beneficiário, e Sé o valor agregado destas diferenças para todos os beneficiários; 

b) V igual à soma dos valores faturados em decorrência da aplicação dos percentuais de 
que tratam os incisos II e III do caput deste artigo e destinados ao pagamento de bônus, deduzidos os 
recursos destinados a pagar os bônus dos consumidores de que trata o inciso I deste parágrafo; 

c) o valor máximo do bônus por k Wh inferior ou igual à metade do valor do bônus por 
kWh recebido pelos consumidores de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ 22 O valor do bônus calculado na forma do § 1 º não excederá ao da respectiva conta 
mensal do beneficiário. 

§ 3º A GCE poderá alterar as tarifas, os níveis e limites de consumo e a forma do cálculo 
do bônus de que trata este artigo. 

§ 4º Os percentuais de aumento das tarifas a que se referem os incisos II e III do caput 
não se aplicarão aos consumidores que observarem as respectivas metas de consumo definidas na forma 
do art. 14. ·--~----·------·--~ 
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§ 5º Caberá às concessionanas distribuidoras, segundo diretrizes a serem estabelecidas 
pela GCE, decidir sobre os casos de consumidores residenciais sujeitos a situações excepcionais. 

Art. 16. Os consumidores comerciais, industriais, do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo B constante do inciso XXIII do art. 2º da Resolução ANEEL nº 456, de 2000, 
deverão observar meta de consumo de energia elétrica correspondente a oitenta por cento da média do 
consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000. 

§ 1 º Caso o consumo mensal seja inferior à meta fixada na forma do caput, o saldo em 
kWh, a critério do consumidor, será acumulado para eventual uso futuro ou a distribuidora poderá 
adquirir a parcela inferior à meta, através de mecanismo de leilões na forma a ser regulamentada pela 
GCE. 

§ 2º Caso o consumo mensal seja superior à meta fixada na forma do caput, a parcela do 
consumo mensal excedente será adquirida junto às concessionárias distribuidoras ao preço praticado no 
MAE ou compensada com eventual saldo acumulado na forma do § 1 º. 

§ 3º Os consumidores que descumprirem a respectiva meta fixada na forma do caput 
ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica, caso inviabilizada a compensação 
prevista no § 2º. 

§ 4º A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 3º terá como 
critério de aplicação de um dia para cada três por cento de ultrapassagem da meta. 

§ 5Q A GCE poderá alterar os critérios e parâmetros fixados neste artigo em razão de 
eventual modificação da situação hidrológica ou de outras circunstâncias relevantes. 

Art. 17. Os consumidores comerciais, industriais e do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo A constante do inciso XXII do art. 2º da Resolução ANEEL nº 456, de 2000, 
deverão observar metas de consumo de energia elétrica correspondentes a percentuais compreendidos 
entre setenta e cinco e oitenta e cinco por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de 
maio, junho e julho de 2000, na forma estabelecida pela GCE, que disporá inclusive sobre as hipóteses de 
regime especial de tarifação e de suspensão e interrupção do fornecimento de energia elétrica decorrentes 
do descumprimento das respectivas metas. 

Art. 18. Os consumidores rurais deverão observar meta de consumo de energia elétrica 
correspondente a noventa por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio , junho e 
julho de 2000. 

§ 1 º Os consumidores que descumprirem a respectiva meta fixada na forma do caput 
ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

§ 2Q À suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 1 º será aplicado o 
critério de um dia para cada seis por cento de ultrapassagem da meta. 

Art. 19. Para os consumidores não mencionados nos artigos anteriores, a GCE fixará as 
respectivas metas de redução de consumo ou fornecimento de energia elétrica, até o limite de trinta e 
cinco por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000, 
observado o disposto no § 4Q do art. 14. 

Art. 20. Os valores faturados em decorrência da aplicação dos-per-eentuais de que tratam \ 
os incisos II e III do caput do art. 15, deduzidos, se incidentes, os tributos e -tar-as,_,·~e~ãi , ~e

1
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I - constituir prov1sao de dois por cento desses valores, para a cobertura dos custos 
adicionais das concessionárias distribuidoras com a execução das resoluções da GCE; 

II - remunerar o bônus previsto no § 1 º do art. 15. 

§ 1 º As concessionárias contabilizarão em conta especial os débitos ou créditos, os valores 
definidos no caput assim como os custos decorrentes da aplicação das medidas definidas pela GCE, na 
forma a ser definida pela ANEEL. 

§ 2º O saldo da conta especial será compensado integralmente nas tarifas, na forma a ser 
definida pela ANEEL. 

Art. 21. Para os consumidores não-residenciais classificados no grupo B, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica observará as seguintes regras: 

I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do 
disposto neste artigo. 

Art. 22. Para os consumidores classificados no grupo A cuja demanda contratada seja 
superior a 2,5 MW, a suspensão do fornecimento de energia elétrica observará as seguintes regras: 

I - será realizada leitura do consumo em 31 de maio de 2001, a partir da qual será 
observada, na totalidade do mês respectivo, a meta de consumo; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

§ 1 º A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do disposto neste 
artigo. 

§ 2º Em razão da atual crise de energia elétrica decorrente de situação hidrológica crítica, 
os contratos de demanda contratada poderão, a critério do consumidor, ser revistos para acomodar a 
redução exigida. 

Art. 23. Para os consumidores classificados no grupo A cuja demanda contratada seja 
igual ou inferior a 2,5 MW, a suspensão do fornecimento de energia elétrica observará as seguintes 
regras: 

I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do 
disposto neste artigo. 
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CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24. Caso a comarca em que domiciliado o interessado não seja sede de vara do juízo 
federal, as ações em que se pretenda obstar ou impedir, em razão da aplicação desta Medida Provisória e 
da execução de normas e decisões da GCE, a suspensão ou interrupção do fornecimento de energia 
elétrica, a cobrança de tarifas ou a aquisição de energia ao preço praticado no MAE poderão, sem prejuízo 
da citação obrigatória da União e da ANEEL, ser propostas na justiça estadual, cabendo recurso para o 
Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

Art. 25. Às relações decorrentes desta Medida Provisória entre pessoas jurídicas ou 
consumidores não-residenciais e concessionárias aplicam-se as disposições do Código Civil e do Código 
de Processo Civil. 

Art. 26. Não se aplicam as Leis nº5 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no que conflitarem com esta Medida Provisória. 

Art. 27. O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica, bem 
como as demais providências constantes ou autorizadas nesta Medida Provisória e nas normas e decisões 
da GCE são considerados situações de emergência para os fins previstos no§ 3º do art. 6º da Lei nº 8.987, 
de 1995. 

Art. 28. Na eventual e futura necessidade de recompos1çao do equilíbrio econômico­
financeiro de contratos de concessão, devidamente comprovada na forma da legislação, esta far-se-á, 
observado o disposto no art. 20, na forma do § 2º do art. 9º da Lei nº 8.987, de 1995, mediante 
reconhecimento da ANEEL, ressalvadas as hipóteses de casos fortuitos, força maior e riscos inerentes à 
atividade econômica e ao respectivo mercado. 

Art. 29. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.198-3, de 28 de junho de 2001. 

Art. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica: Siivano Gianni, José Jorge de Vasconcelos Lima, 
1
Alcides Lopes Tápias: Pedro Sampaio 

Malan, Martus Tavares,' José Sarney Filho, Alberto Mendes Cardoso, Angelo A. Matarazzo, Gilmar Ferreira 
Mendes 

MP-2 198-4(L) 



Mensagem n2 8 O 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.198-4, de 2 7 de julho de 2001, que "Cria 

e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, do Conselho de Governo, estabelece 

diretrizes para programas de enfrentamento da crise de energia elétrica e dá outras providências". 

Brasília, 2 7 de julho de 2001. 
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E. M. nº 00352-A 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
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Em 2 de julho de 2001. 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar s.olici1ação de alteração da 
Medida Provisória nº 2.198--3, de 27 de junho de 2001, que cria e instala a Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, do Conselho de Governoy estabelece diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia elétrica e dá outras providências. 

O mencionado instrumento normativo veio disciplinar medidas de natureza 
emergencial decorrentes da atual situação hidrológica crítica para compatibilizar a demanda e a 
oferta de energia elétric~ de forma a evitar interrupções intempestivas ou impr.evistas do 
suprimento de energia elétrica. 

A alteração ora proposta, com a. inclusão do § 3~ no art. 7~,. apenas. vem 
precisar o alcance deste dispositivo, estabelecendo que as contratações que forem dispensadas de 
licitação, por meio do reconhecimento,.. por parte da Câmara de Gestão da Crise de Energia 
Elétrica - GCE, do caráter emergencial, alcançará somente os órgãos da Administração Federal 
direta e indireta. 

Este acréscimo ao mencionado dispositivo decorre da necessidade de se 
eliminar qualquer dúvida acerca do alcance normativo, pois o art. 7~ destina-se ao 
reconhecimento de situações. tópicas e para atos. da Administração Pública Federal, não se 
eliminando a atribuição semelhante e inerente à autonomia dos Estados-membros da Federação. 

Quanto ao novo teor normativo contido no art. 24, ressalta-se que apenas se 
objetiva dar maior acesso a Justiça, garantindo, assim, efetiva prestação da tutela jurisdicional a 
todo cidadão que se sentir lesado ou ameaçado em seu direito. 

Dessa forma, amplia-se o acesso ao Poder Judiciário, pois não só a Justiça 
Federa~ como também. a Justiça Estadual, poderão apreciar as ações em que se pretenda obstar 
ou impedir a suspensão ou interrupção do fornecimento de energia elétrica, a cobrança de tarifas 
ou a aquisição de energia ao preço praticado no Mercado Atacadista de Energia. Elétrica - MAE. 
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Assim, a nova redação dada ao art. 24 estará em plena consonância com o art. 

109, § 3~, da Constituição Federal, que disciplina que a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela Justiça Estadual. 

Com referência ao aii. 26, o último dispositivo a ser alterado, busca-se,. com a 

reedição da Medida Provisória, harmonizar o seu texto normativo à decisão do Supremo 

Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n2 2473-6, que suspendeu a eficácia 

no art. 26 da expressão "e com_as decisões da GCE". 

Diante desta decisão, faz-se necessária a exclusão do texto do referido artigo a 

expressão " e com_as decisões da GCE", visando, assim,. dar cumprimento à ordemjudicial. 

Nessas condições, e tendo em vista a urgência e relevância de que se reveste a 

matéria, submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a presente proposta de alteração 

da Medida Provisória n2-2. l98-3 , de-2001, porocasiãode sua reedição. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência_ 

da República 

BENJAMIN BENZAQUEN SICS.Ú 
Ministro- de Estado do Desen.volvimento, 

Indústria e Comércio Exterior 

JOSÉ SARNEY FILHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

GILMAR FERREIRA MENDES 
Advogado-Geral da União 

(Documento assinado eletronicamente) 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Eazenda 

10.SÉJORGE DE VASCONCELOS LIMA 
Mimstro de Estado -de Mi.nas-e- Energia 

ALBERTO MENDES CARDOSO 
Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República 

ANGELO ANDREA MATARAZZO 
Chefe da Secretaria de Comunicação Social 

da Presidência da República 

e:.::~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos e dá outras providências. 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina 
o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá 
outras providências. 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais 
Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 
providências. 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do limite previsto na alínea, 
do inciso Ido artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 
ainda de obras e serviços da mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou 
sucessivamente; 
II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento) do limite previsto na alínea a, 
do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei , desde que não se 



refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos , contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas , neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 
VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o 
abastecimento; 
VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta lei e, persistindo a situação, 
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do 
registro de preços, ou dos serviços; 
VIII - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno, exceto 
se houver empresas privadas ou de economia mista que possam prestar ou fornecer os mesmos bens 
ou serviços, hipótese em que ficarão sujeitas à licitação; 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos 
estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia; 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão 
contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas 
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 
XII - nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, em centro de abastecimento ou 
similar, realizadas diretamente com base no preço do dia; 
XIII - na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou 
tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional; 
XIV - para a aquisição de bens ou serviços por intermédio de organização internacional, desde que o 
Brasil seja membro e nos termos de acordo específico, quando as condições ofertadas forem 
manifestada.mente vantajosas para o Poder Público; 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 



LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta lei , nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 
§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 
§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 
conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 
§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando: 
I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 
II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da 
licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta lei, no edital e no contrato. 
§ 1 º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 
§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará a 
revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 
§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico­
financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

SEÇÃO II 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
§ 1 º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 
I - sua apresentação; 



II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
III - a época em que foi colocado em circulação. 
§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor qualidade ter sido colocado 
no mercado. 
§ 3º O fabricante , o construtor, o produtor ou importador só não será responsabilizado quando 
provar: 
I - que não colocou o produto no mercado; 
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: 
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados; 
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador; 
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o direito de 
regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso. 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços , bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
§ 1 º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 
I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
III - a época em que foi fornecido. 
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de 
culpa. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados , eficientes , 
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste 
artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código. 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por 
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 
hipótese de engano justificável. 

········ ·· ········· ···· ·· ······· ········ ····· ····· ········ ······ ·········· ············· ·· ·· ··· ···· ····· ················ ·· ··· ······· 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.198-3, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, do Conselho 
de Governo, estabelece diretrizes para programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências. 

- j 
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Aviso n2 8 8 3 - C. Civil. 

Brasília, 2 7 de julho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.198-4,de 27 dejulhode2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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· rc la­
J Ha-

80, de 
21 maio 
de 993; e 
dá 

O PRESI 
da atribui ão que lhe confere art. 62 da Constitu i 
seguinte cdida Provisória. co força de lei: 

Art . 1 ! Se á admit ida, no âmbito do Sist rn 
Financeiro da Habitação - SF . a celebração de cont tos de 
nam:iamen o com planos de rc justamcnto do encargo mensal di­
ferentes d uelcs previstos na i n! 8.692. de 28 de j ul o de 1993. 

Pnrágrafo lÍ 1ico. Nns operações de n:mciamcn­
to hnbi tnci nal rcnlizuda!I com rc ursos do Fundo de Gara, tiu do Tem­
po de Serv ·o - FGTS, o Consclh Curador do FGTS p<xl á defi nir os 
planos de ajustamento do enc· o mensal a serem nela aplicados. 

Art. 2! Os gentes finnncciros do S H poderão 
contratar li anciamcntos onde a hcrtura sccuriti.'iria dar-. ·-á cm apó­
lice diforc te do Seguro Hnhita onal do Sistema Finan iro da Ha­
bítnçno, de de que a operação p vejn, obrigtHoriamcn1e, o mínimo, 
n cobertu relativa aos riscos d mone e inva lidez penn nentc. 

Art. 3' O, . 25 da Lei n• 8.692, de 993, passa 
a vigorar c m a seguinte redaçã : 

"Art. 25. N · fi nanc iamentos celcbr: os no âm­
ito do Sistema Finan iro da Hahitnção. a tax efct iv:1 de 

j ro.s será de, no máxi no. doze por cento ao o." (NR) 

Arl. 4! O i1 iso Ili do :111. 18 da L i n! 4.380, 
de 2 1 de a osto de 1964, passa vigorar com a segu int redação: 

"III - cstabe ccer as condições gerai a que d -
riio satisfazer as ap icaçõcs do Sistema Fi ·111cciro Ua 

1 ahitaçJo quanto a gn nt ias. juros, prazos, lin itcs d ris­
e valores máx imos e finandnmenlo e de a isiçf dos 

i n6veis financiados n âmbito do Sistema Fi1 nc iro da 
ab ilação." (NR) 

Art. 5! A n! 8.036, de 11 de ma 
passa a vig rar com as seguintes llcrnções: 

"Art. 9'. 

§ 6! M:rntida a rentabili e trai< 
o § 1 !, as ap licações e I habita con-
t nplar sistemática de d scont ão d· 
r ida fami liar do bcne ciário cííci 
s a concedido mcdim11 rcd 
s cm pagas pelo rnutu:J o aqui 
si ão ou construção de i n rio do 
C nsclho Curador do F 

§ 7' Os rccur os ccess:írios pam a c nsec1!ção 
d: sistemática de descon l rão destacados. ~mua ncnlc, do 
or amcnto de apl icaç,iio• < recursos do FGTS. co slituindo 

rva específica. com ntabi lizaçiio própria." ( R) 

di 

ada a movimentação a conta 
\'i ·ula 1:1s 10dalidadcs previs1as nc s incisos 
V, 1 ligo. nas operaçôes firmada. a parti r 
de 998, no caso cm t.1ue o adq ircnle já 

• · prrn iicntc comprador de i óvcl lo-
or k ' rcsidn, bem cotnn nc caso cm 

' chi (jlia lq11Cr · parte dn País, 
nas Cot\lliç68· do ·rH. 

§ 18. É ind ispc ·áve l comparec imento pessoa l 
do titu lar da conta vincula a rn o pagamento da rcti rad 
nas hipóteses previstas no i isos 1. li , Ili . VIII , IX e X 
deste artigo. salvo cm cas e grave moléstia comprovad· 
por perícia médica. quan l será paga a procurador es-
pccialmen1c cOnstiluído a e~sc fim." (NR) 

"Art. 

§ ,. 

. .......... " (NR) 

. 29-A. Qu1 squcr créditos re lativos à cor­
os dus con s vincu ladas do FGTS scriio 
iante lançm 1cnto pelo agente operador na 

la do lrabalh dor." (NR) 

. 29-8. Não er6. cabível medida liminar cm 
egurança. n procedimento cautelar ou cm 

uçõcs de aturcza cautelar ou prevent iva, 
cipada prc ista nos ílrts. 273 e 46 1 do Có~ 

ivi l que mpliqucm saque ou movimen­
a d lrabalhador no FGTS." (NR) 

Br:isília, 24 de 
dependê ia e 11 J! da República. 

FERNA DO HENRIQU 
José Gre •ori 
J>edm M /an 
Francisc /Jornelles 
Martus 7 n·ares 
Cilmar · rreira Mendes 

180' da ln-

MEDIDA PROVISÓRJA N' 2. 198-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Cria e ins!ala a Câmara de Gestão da Crise 
de Energia Elétrica. do Conselho llc Go­
verno, estabelece dirclrizes para programas 
de cnfrcntamento da crise de energia e lé­
trica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚIILICA, no uso 
da utrihuiçiio que lhe conícre o art. 62 da Consti tuição, adota a 
segu inte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO 1 
DA CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE 

ENERGIA ELÉTR ICA 

Art. 1' Fica criada e ins1alada a Câmara de Gestão da Crise 
de Energia Elétrica - GCE com o objet ivo-de propor e implementar 
medidas de natureza cmergencial decoire nte:,; da atual situação hi­
drológica crfl ica para comp:U ibilizar a dcmand:f e a oferta de energia 
elétrica, de fomrn a evitar interrupções intempestivas ou imprev istas 
do suprimento de energia e létrica. 

Art. 2! À GCE compete: 

1 - regulamentar e gerenciar o Programa Emergencial de 
Redução do Consumo de Energia Elétrica, obscrvndo o disposto nesta 
Medida Provisória; 

11 . estabelecer e gerenciar o Programa Est.r.llégico Emer-
gcm:ial de Energia. Elétrica: 1 l !_ 

a(o) ou depcn- Uma vez a remuneração Art. 2! e art. ) ! , i11c is, 
percebida. não podendo XVI. 
ser inferior ao soldo de 
Suhofir.:ial. 

Ili - acompanhar e av:1liar as conscqiil'ncias macro e rn 
croeconômicas da c rise de energia elétrica e d,.is medidas adotad: 
parn o seu enfren1amen10; 

!V - propor medid:t<; para atenuar os impactos negativos t 

crise de energia eléuica sobre os níve is de crescimento. emprego c rencl: 

V - propor o reconhecimento de situação de calamidade púhlic: 

VI - estabelecer limilcs de uso e fornecimento de cnc~ia clétric, 

VII - estabelecer medidas compulsórins de redução do cor 
sumo e de suspensão ou interrupção do fornec imento de energia c létric:. 

VIII - propor a alteração de tribulos e rnrifas sobre bens 
equ ipamentos que produzam ou consumam energia: 

IX - dec idir quanto à implantação de racionamento e sus 
pensão ind ividual e coletiva do fornec imento de energia elétrica; 

X - defini r o órg:lo ou a entidade responsáve l pela im 
plantação e execução das medidas dctcm1inadas; 

XI • articuh1r-se com os Podcrc:- da União e dos dcmai 
entes federados objet ivando a implantação de programas de cnfrcn 
lamento da crise de energia e létrica: 

XII - impor rcstriçf,cs ao uso de recursos hítlricús 11ã1 
destinados ao consumo humano e que scj:.1m cssef\dais ao funcio 
namento de usinas hidroclélricas: 

Xllf - propor. observado o disposto na Lei Co111plcrnc n1 ;11 
n! 101, de 4 de maio de 2000. o :.1jus1amento dos li mites de in 
vest imentas do setor elétrico estata l federa l; 

XIV - adotar outras medidas para a redução do consumo e 
ampliação da transmissão e da oferta de energia e létrica: 

XV - estabe lecer negociações com setores específicos de 
consumidores para maior economia de consumo de energia elétrica: 

XV I - estabelecer procedimentos específicos para funcio­
namento do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE cm si­
tuações de emergência; e 

XV II - estabelecer di retrizes para as ações de comu11icação 
social clol-: 6rgãos e entidades do selar energét ico, vis:mdo a ,uJequada 
divulgação dos programas de que trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. As solic it ações e dclcrminaçõcs da GCE 
nos órgãos e I1s entida<lcs da Administração Pliblica Federal serão 
atchd idas em caráter priori tário. no prazo por ela -.issinalndo. 

presidirá; 

Art. 3~ A GCE tem a seguinte composição: 

1 - Ministros de Estado: 
a) Chefe da Casa Civ il da Presidência da República. que a 

h) de Minas e Energia, que será n seu vice-presidente; 
e) do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exte rior; 
d) <la Pa1.en<l:1; 
e) do Plancja rnc1110, Orçamento e Gestão; 
f) do Meio Amhiente; 
g) da Ciência e Tecnologia; 
h) Chefe dn Secretaria de Comunicação de Governo tia 

Presidência da RcplÍb lica: e 
. ..- i) Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-

sidência da República; 

li - dirigentes m,íximos das seguin tes entidades: 
a) Agência N,1cional de J;ne rgia Elétrica - ANEEL: 
b) Agência Nacional de Aguns - AN/\ 
e) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e So• 

cial - BNDES; e 
d) Agência Nacional do Pet róleo - ANP; 

Ili - Diretor-Pres idente do Operador Nacional do Sistema 
Elérrico - ONS; 

IV - Dire tor-Geral Brasi le iro dn l tnipu Binac.ional: e 

V - oulms n1~1 11brrn il~ ignat.lo+i1pc l~1 r~sid.cnhJ thl!Hq.>Ú11\i<·• lo 

-_.,.....,,lt.l,....,, ........ _ ____________ __ 
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--·--------
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§ 1 ! Podcrjo ser COnvidados a panicipar das reuniões da 
GCE lécnicos , personalidades e rcprcscnr:mtcs de órgãos e cn1idndcs 
públicos e privados. 

§ 2' O assessommento jurídico à GCE será prestado pela 
Advocacia-Gera l da União. 

§ 3' Os membros a que se referem os incisos I, alíneas "a" 
e "b", 11 , alínea "a", m e IV deste artigo, dedicarão tempo integral 
aos trnhalhos da GCE, sem prejuízo do exercício das atribuições 
privat ivas dos respectivos cargos. 

§ 4' O Presidente da República designará os membros que 
constituirdo o núcleo executi vo da GCE. 

§ 5' O Presidente da GCE poderá praticâr os atos previstos 
nos arts. 2'! e 5' ad reíerendum da Câmara, ouvidos os membros do 
núcleo executivo. 

Art. 4' As medidas parn a superação da crise de energia 
cstardo discip linadas em programas de curto, médio e longo prazos 
que seguirão as d iretrizes esiabc lecidas nesta Medida Provisória. 

Art. 5! O Programa Emcrgcncial de Redução do Cons.umo 
de Energia Elétrica tem por objet ivo compatibilizar a demanda de 
energia com a oferta, de forma a ev itar interrupções in[empcst ivas ou 
imprevistas do suprimento de energia. 

§ 1 ! Parn execução do Programa a que se refere o caput, 
competirá à GCE inclusive: 

I - estabelecer plano de c'ontingenciamento de carga, de­
finindo os elementos e as medidas necessári as para redução com­
pulsória da demanda de energia elétrica; 

li - otimizar o consumo de energia, priorizando setores 
estratégicos; 

m - deílagrar campanhas educativas com vistas a conscien­
tizar a população para a necessidade da redução do consumo de energia; 

IV - estimular a imediata substituição de aparatos, equi­
pamentos e inslalaçõcs lecnolog icamentc superadas cm seus níveis de 
consumo energético; 

V :- fi xar regimes especiais d~ tarifação ao consumidor 
segundo os seus níve is e limites de consumo, bem como propiciar a 
concessão de bônus por consumo reduzido de energ ia elétrica; 

VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia; 

VII - es1imular a autoprodução e a produção independcn1e 
de energia; 

vnr - estabelecer outras medidas que contribuam para 
consecução dos objetivos do Progmma; e 

IX - definir condições específicas de comercialização de 
energia elétrica entre concessionários, permissionários e autorizados, 
bem como entre estes e os consumidores, objetivando a ampliação da 
oferta ou redução do consumo. 

§ 2! A GCE poderá estabelecer os limites territoriais de 
aplicação do Programa de que trata o caput. 

Art. 6' O Programa Estratégico Emergencial de Energia 
Elétrica tem por objetivo au mentar a oferta de energia elétrica para 
garantir o pleno atend imento da demanda, com reduzidos riscos de 
contingcnciamcnto da carga, ev itando prejuízos à população, res­
trições ao crescimento econômico e seus impactos indesejáveis no 
emprego e na renda, e compreenderá ações de médio e longo prazos 
que deverão: 

1 - assegurar a implementação integral do regime eco­
nômico e finance iro das concessões de serv iço público de energia 
elétrica, na fo rma das Leis n' s 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, e 9.648. de 27 de maio de 1998; 

II - expandir a oferta de energia; 

Ili - diversificar a matriz energéti ca, de modo a reduzi r a 
dependência do regime hidrológico; 

IV - fomentar pesquisas com vistas ao desenvolvimento de 
fontes alternativas de energia; 

V - otimi7.ar a distribuição de energ ia; 

VI - maxi mizar a produtividade das fontes geradoras ins­
taladas e concluir os projetos cm implantação; e 

VII - instituir programas compulsórios de racionali zação 
do uso de energia. 

§ 1' Não se aplicam, nas hipóteses deste anigo, o prazo 
máximo de cenlo e oitenta dias para a conclusão das ohrns e serviços 
e a vedação de prorrogação estabelecidos no inciso IV do art. 24 da 
Lei n' 8.666. de 1993. 

§ 21 Poderá ser instituída sistemática de atribuição de prê­
mio ou bônus de performance a empresas contratadas, pela ante­

" c ipação da conclusão de obras e serviços referidos no caput. 

§ J! O disposto neste artigo aplica-se à contratação, por 
órgãos da Administração Federal direta e indireta, de obras, serviços 
e compras dest inados a planejar, subsidiar, implemenwr e avaliar 
ações relevantes cm face da atuaJ s ituação hidrológica crítica. 

Art. 81 Os órgãos competentes, nos processos de autorização 
ou de licença dos emprccndirnenros necessários ao incremento da ofer­
ta de energia elétrica do Pa ís, atenderjo ao princípio da celeridade. 

§ 1 ! Os empreendimentos referidos no caput compreen-
dem, dentre outros: 

I - linhas de transmissão de energia; 
ll - gasodutos e o leodutos; 
Ili - usinas termoe létricas; 
IV - usinas hidroelétri cas; 
V - geração de energia elétrica por fontes alternativas; e 
VI - importação de energia. 

§ 2' Observado o disposto nos arts. 3'. inciso II, e 225 da 
Cons1i1uição, o licenciamento ambiental dos empreendimentos re­
feridos neste artigo deverá ser decidido pelos órgãos compcten1es, 
com Iodas as suas forma lidades, incluída a análise do relatório de 
impacto ambiental , quando for o caso, no prazo de at6: 

I - três meses, no caso do inciso I do § 1 ! ; 
li - qualro meses, nos casos dos incisos II, m e V do § 1 !; e 
Ili - seis meses, no caso do inc iso TV do § J !. 

§ 3' Até .30 de junho de 2001, o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente. - CONAMA estaheleccrá proccdin1entos específicos 
simplificados de liccm:iamcnto, com prazo máximo de ~ssenta dias 
de lramitação, para os empreendimentos, referidos no caput, de im­
pacto ambiental de pequeno porte. 

§ 4' Os estudos e pareceres necessários à autori zação ou 
li cenciamento referido no caput poderão ser reali7.ados por pessoas 
físicas ou jurídicas, de notória especialidade, con tratadas par.t esrc 
fim , pelos ó rgãos competentes. 

Art. 9' Os financiamentos com recursos de fundos e pro­
gramas, a cargo das instituições financeiras federais darão prioridade 
às ações compreendidas no âmbito dos programas de que tr.llam os 
arts. 5! e 6! desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Os orçamentos ·dos fundos e programas 
de que trata o caput deverão ser tevistas para cumprimento do d\ s­
posto neste artigo. 

An. 10. O apoio administrativo e os meios necessários à 
execução dos trabalhos da GCE serão providos pela Casa Civil da 
Presidência da República. 

Art . 11. O Presidente da GCE podera·requisitar, de modo 
irrecusável , sem prejuízo dos direitos e das vantagens a que façam jus 
nos respectivos órgãos e entid;ides de ori gem, servidores e empre­
gados públicos, da Administração Pública Federal, direta e indireta, 
para auxi liar os trabalhos da Câmara. 

Art. 12. A GCE será extinta mediante ato do Presidente da 
República. 

CAPITULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE REDUÇÃO 

DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA • · 

Art. 13. O Programa Emcrgencial de Redução do Consumo 
de Energia Elétrica compreende, sem prejuízo do disposto no art. 5' 
, os regimes especiais de tarifação, os limites de uso e fomecimen10 

de cocrgia elétrica e as medidas par:J, rcdução de seu consumo des­
cri tas nestc ·CapíLulo. 

§ I ' Para os fins deste Capítulo, adota-se a classificação de 
consumidores definida no art. 20 da Resolução da Agência Nacional 
de Energia Elétrica • ANEEL n• 456, de 29 de novemhro de 20()(), 

§ 2! Enquanto durar o Programa disciplinado neste Ca­
pítulo, a parcela do consumo mensal excedente à meta definida para 
os consumidores de que traiam os arts. 16 e 17 poderá ser adquirida , 
na fonna estabelec ida pe la GCE, diretamente de qu.1 lquer produtor 
indcpcndenle de energia ou autoprodutor que venha a agregar ao 
sistema energia nova e proveniente de centrais gemdoras com po­
tência instalada compatível com limilc estabelecido pe la GCE .. 

Art. 14. Os consumidores residenciais 9everão observar 

li - o itenta por cento da média do consumo_ mensal ve­
rificado nos meses de maio, junho e julho dç 2000, pam aqueles c uja 
média de consumo mensal sej a superior a 100 kWh, garantida, em 
qualquer caso, a meta mensal mínima de 100 kWh. 

§ I ' Na impossibi lidade de caracterizar-se a efetiva média 
do consumo mensal referida neste artigo, fica a concessionária au­
torizada a utilizar qualquer período dentro dos úllimos doze meses, 
ohservando, sempre que possível, uma média de até três meses. 

§ 2' Os consumidores que. descumprirem a respectiva meta 
mensal fixada na fo rma do caput ficarão sujeilos a suspensão do 
fornecimento de energia e létrica. 

§ J! O disposto no § 2' não ~ aplica aos consumidores . 
que, no mesmo período, apresenr.arem consumo mensa l inferior ou 
igual a 100 k Wh. 

§ 4' A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que 
se refere o § 2! observará a.,~ seguintes regras: 

I - a meta fixada na fonna de Resolução da GCE será ob­
servada a partir da lcitur.1 do consumo realizada cm junho de 2001; 

li - será o consumidor àdvertido, por escri10, quando da 
primeira inobservància da meta fixada na forma do caput; 

III - reiterada a inobservância da meta, far-se-á, após qua­
renta e oi10 horas da e ntrega da conta que caracterizar o descum­
primento da meta e contiver o av iso respecti vo, a suspensão do 
fornecimento de energia elé trica, que terá a dumção: 

a) máxima de três dias, quando da primeira suspensão do 
fornecimento; e · 

b) mínima de qualro di as a máxima de seis dias, nas 
suspensões subscqiicntes . 

§ 5' A GCE poderá estabelecer prazo e procedimentos 
diversos dos previstos nos §§ J!, 2! e 4! deste art igo. 

Art. 15. Aplicam-se aos consumidores residenciais, a partir 
de 4 de junho de 2CX) 1, as segu intes tarifas: 

I - para a parcela do consumo mensal inferior ou- igual a 
200 kWh, a tarifa estabelecida cm Resolução da Agênc ia Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL; 

li - para a parcela do consumo mensal superior a 200 kWh 
e inferior ou igual a 500 kWh, a tarifa estabelecida em Resolução da 
ANEEL acrescida de cinqüenta por cento do respectivo valor; 

Ili - para a parcela do consuffio mensal superior a 500 
kWh, a tarifa estabe lecida cm Resolução da ANEEL acrescida de 
duzentos por cento do respectivo valor. 

§ 1 ! Aos consumidores residenciais cujo consumo mensal 
seja infe rior à respectiva meta conc~er-se-á bônus individu:i,I (Bn) 
calculado da seguinte forma: 

_ I - para o consumo r:nensal igual ou inferior a 100 kWh, 
Bn=2(Tn-Tc), onde: 

a) Tn corresponde ao valor, calculado sobre a tarifa nor­
mal, da respectiva meta de consumo, excluídos impostos, taxas e 
outros ônus ou cobranças incluídas na conta; e 

b) Te corresponde ao vlllor tarifado do efetivo consumo do 
beneficiário, excluídos impostos, taxas e outros ônus ou cobranças 
incluídas na conta; 

II - para o consumo mensal superior a 100 kWh, Bn será 
igual ao menor valor entre aquele detenninado pela alínea "c" deste 
inciso e o produto de CR por V, sendo: 

a) CR=s/S, onde s 6 a diferença entre a meta fixada na 
forma do art. 14 e o efetivo consumo mensal do beneficiário, e S 6 o 
valor agregado destas d iferenças para todos os beneficiários; 

· b) V igual à soma dos valores faturados cm decorrência da 
aplicação dos percentuais de que tmtam os incisos II e II~ do caput 
deste artigo e destinados ao pagamento de bônus, deduzidos os re­
cursos destinados a pagar os bônus dos consumidores de que tmla o 

inciso I deste parágrafo; 

e) o valor máx imo do bônus poÍ kWh inferior ou igual à 
metade do valor do bônus por kWh receb ido pelos consumidores de 
que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ 2! O valor -do bônus calculado na fonTiã do § J' não 
excedera ao da respectiva conta mensa l do beneficiário. 

§ 3' A GCE poderá alterar os tarifas, os níveis e limites de 
consumo e a forma do cálculo do bônus de que trota este artigo. · 

Art. 7J , A GCB poderá reconhecer caráter de emergência meta de consumo de energia elétrica correspondente a: 
-_ apara obras, serviços e compras necessários à implementação das me- § 4' Os percentuais de ,aumento· da.;;,.tarifas.:ai quo se, re-

didas cmcrgcnciais para a .supcração1 da1, crisc .de ,ene rgia elétrica, 1 1: ,u n ·1 11• Ii -iaetn por ~en to•da média '·'do consumo mensal verificado ferem os incisos II e 1.Ií do caput não se aplicarão .o.os consumidores 
inclusive para os_ fins do dispu!<.IO no inciso I \! do art. 24 da Lei n' 1 C ttO$ !n\ettt ~ TJIIUIOI,' ju~hlJl e j~~~ tcl~ 200(h 'ptira aqiieli:~1buj a, média ""'>; f.tue obtaelVatcnY!á6•ns~v_alf ·DICCi1s,dec.Gt'.m\t.U'n\b1,'dtfinidµs na fonna. 
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1 § 51 Caberá às concessionárias distribuidoras , segundo di­
retrizes n serem estabelecidas pela GCE, decidir sobre os casos de · 
consum,idores ~idcnciais sujeitos a situações excepcionais. 

Art. 16, Os consumidores comerciais, industriais, do setor 
de serviços e outras atividades cnquadmdos no grupo B constante do 
inciso XX.Ili do art. 2' da Resolução ANEEL n! 456, de 2000, 
deverão observar meta de consumo de energia elétrica correspondente 
a oitenta por cento da m6dia do consumo mensal verificado nos 
meses de maio, junho e julho de 2CKXl. 

§ t! Caso o consumo mensal seja inferior à meta fi xada na 
fomm do caput , o saldo cm kWh, a critério do consúmidor, será 
acumulado para eventual uso futuro ou a distribuidora poderá adquirir 
a parecia inferior à meta, através de mecanismo de leilões na fonna a ' · 
ser regulamentada pela GCE. 

§ 2! Caso o consumo mensal seja superior à mela fi xada na 
fomrn do caput. a parcela do consumo mensal excedente será adqu irida 
junto às concess ionári as distribuidoms ao preço praticado no MAE ou 
com~nsada com eventual saJdo acumulado na fonna do § I '. 

§ J! Os consumidores que descumprirem a respecti va meta 
fi xada na forma do caput ficar.lo sujeitos a suspensão do fome• 
c imento de energia elétrica, caso inviabilizada a compensação pre• 
vista no ~ 21. ' · 

§ 41 A suspensão de forneci mento de energia elétrica n que 
se refere o § 31 terá como critério de aplicação de um dia para cuda 
três por cento_ de ultrapassagem da meta. 

§ 5! A GCE. poderá all cra r os c ritérios e parâmetros fi­
xados neste nrtigo cm razão de eventual modiíicação da situação · 
hidrológica ou de outras c ircu nsttinc ias rclcvanlcs. 

Art. 17. Os consumidores comerciais. industri ais e do setor 
de serv iços e oulras at ivid ;Hlcs enquadrados no grupo A cons lmlle do 
inciso XXJI do art. 2! da Resolução ANEEL n! 456. de 2000, deverão 
observar melas de consumo de energ ia e lét rica correspondentes a 
percentuais comprcelldidos entre se tenut e cinc .. o e oitenta e cinco por 
cento d11 média do consumo mensal verific,1do nos meses ele maio, 
junho e julho de 2000. na íorma cs111bclccicla pcln GCE. que dispnr_á 
inclusive sobre 11s hipóteses de regime especial de 1arifaçiio e de 
suspensão e intcm.ipçfio do fomccimenlo de energia elétrica decor­
rentes do descumprimento das respcc1ivas metas. 

Art. 1 A. Os consumidores rnrais dever.ão observar meta lle 
consumo de energia clé1rica corresponden1e a noventa por ccnlo ela 
(nédin do consumo mensal verificado nos Q1Cses de maio, junho e 
julho de 2000. 

§ 1 ~ Os consumidores que descumprirem a respecti va meta 
fi xada na fonna do cuput ficarão sujeitos a suspensão do fornc• 
cimcnlo de energ ia e létrica. 

§ 2! À suspensão de fo rnec imcnlo de energin e lét rica a que 
se refere o § 1 ! será ap licado o critério de um dia para cnda seis por 
cento de ultrapassagem da meta. 

Art. 19. Para os consumidores não mencionados nos artigos 
anteriores, a GCE fixará as respectivas melas de redução de consumo 

· ou fomecimcnto de energia elétri ca, até o limite de trinta e cinco por 
cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, 
junho e julho de 2000, observado o disposto no § 4! do art. 14. 

· Art. 20. Os valores faturados em decorrência da aplicação 
dos percentuais de que tratam os incisos H e Ili do caput do art. 15, 
deduzidos, se incidentes, os tributos é taxas, serão dest inados a: 

1 - constituir provisão de dois por ccnlo desses valores, 
para a coberlura dos custos adicionais das concessionárias dístri• 
buidoras com a execução das resoluÇõcs da GCE; 

li - remunerar o bônus previsto no § l ' do art. 15. 

§ 1 ! As concessionárias contabilizar.ão cm conta especial 
os débilos ou crédi tos, os valores definidos no caput assim como os 
custos decorrentes da aplicação das medida'! definidas pela GCE, na 
forma a ser definida pela ANEEL. 

§ 2! O saldo da conta espec ial será compensado inle: 
gralmente nas tari fas, na fo rma a ser definida pela ANEEL. 

Art. 21. Para os consumidores não-residenc iais class ifi­
cados no grupo B, a suspensão do fornecimento de energia elétrica 
observará as seguintes regras: · 

1 • a meta fixada na forma de Resolução da GCE será ob­
servada a partir da leitura do consumo realizada em junho de 2001 ·; 

li - somente após 30 de junho de 200 1, far-sc-á a sus• 
pensão do fornecimento de energia. elétrica por inobservância da rcs• 

, pcctiva .meta de ,consumo mensal. 
·~ • l '1,1' '/ • , :, l t ·, ', 1 ' • J / I• , ) ' ' 1 

Diârio '_Ofidal 

Art . 22. Para os consumidores classificados no gruyo A 
cuja demanda contratada seja superior a 2,5 MW, a suspcnsao do 
fornecimento de energia elélrica observará as seguintes regras: 

1 - será realizada leitura do consumo cm 31 de maio de 
~~~taª S~~n~~;A~~I será obscr;vada, na totalidade do mês respectivo, 

11 • somente após 30 de ~unho de 200 1, far-se•á a sus• 

~ti~~ ~ef~d:c~~;sn~~iem~~e;~~a e élrica por inobservância da res-

§ 1 ! A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos 
para a execução do disposto neste artigo. 

§ 2! Em ~1..ão da atual crise de energia e létrica decorrente 

~~~:~~~~o c~{~~~ó3~ªc~~~~~id~:. ~~~t~~~~tisc pd;~~~~~~~~ta!~ 
ôução exigida. 

Art. 23. Para os consumidores classificados no grupo A 

d~ri~,;~1~~1n~~"J~~~d;~~~t~~~a0~~~!~~ ªa;•;e~~ieªs s~i~~~ào 

1 - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será ob• 
scrvada a partir da lei tura do consumo real izada cm junho de 2001; 

II - somente após 30 de ~unho de 2001, for-se-á a sus• 
~~fi~~ ~ef~d~c~~~~~t~gem~~e;~~a e étrica por inobserv_fincia dn res-

Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer prazos e pro­
cedimentos para a execução do disposto neste artigo. 

CAPÍTUJ,.O Ili 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS , 

Arl. 24. Caso a comarca cm que domiciliado o interessado 
não seja sede de vara do J.uí1.0 federal, as ações cm que se pretenda 

â~s~~c~~ç~~pd~ir~~:~l.~~z~o d~i~g!;~ª3~º &ci~ ~~~i~~~:~1;i~~·i:in~ 
temipção do foíncc imento de energia elétrica, a cobrança de tarifas 
ou 11 :1qui siçã~ d~ energ ia ao_ preço p~~ticado no MAE poderão, sem 

~:J~!~~ad~s~,~~J~\~ i~~~d~r;:c~~~~:i'~~ ~ f~ib~~~EJ;gi~~rir~d:~•~j 
na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. ,. , · 

Art . 25, Às relações dccorrc 111cs dcs1íl Medida Provisórh\ 
entre pessoas jurídicas ou consumidores não- residenc iais e conccs• 
t~~~~~ êi~i(~,m-se as di:-posiçõcs do Có<l igo Civil e do Código de 

Art. 26. Não se aplicam as Le is n'! ' 8.987. de 13 de 
fevereiro de 1995, e 9.427, de 26 de dezembro de 1996. no que 
conílitarem com esta Medida Provisóri a. 

Seção 1 ' 63 

v do para .instalaçãó, ampliaçã , moderni zação ou diversifica ão en 
q eirado cm setores da econ nia considerados, em ato d Pcxic' 
Ex uti vo, prioritários para o d scnvolvimcnto regional, nas áreas d< 
ntu · ilo dns extintas Superintc ência do Dcsenvolvimcnt do Nor• 
dest • SUDENE e Supcrinten ênc ia do Dcsenvolvimcnt da Ama• 
z0ni n - SUDAM, terão direi to , redução de setenta e cin por ccntc 
do im osto sobre a renda e adie nais não restituíveis, ca ulados corr 
base n lucro da exploração. 

§ 1 ! A fr ição do benefício fi: al referido nc 
caput d se-á a partir do ano- alendário subscqüent · àquele cm que 
o projeto lc instalação, modc ização, ampliação diversificação 
entrar cm peração, segundo I do expedido pelo inistério da ln· 
tegração N ional , até o últim dia útil do mês e março do ano­
calendário s bseqüente ao do i feio da fruição. 

benefício fi sca l é 
feio de fruição e 3 1 
ez anos. 

igo, a di vers ificação e 
a modernização ente serão consideradas 
implantação de egundo critérios estabe-
lecidos em regu 

e ampliação e de moder-
nização parcial do· nc íício previsto neste artigo 
fica condic ionado a 1de real instalada na linha de 
produção ampliada o 

no capul nrin se ap li rn ao-: 
pleitos :1provados ou órgão compelente e· na forma 
d:1 lcgislaç:io :mlcri de 2000, par:1 os quais co11• 
tinuaní a prevalece 1ida pelo caput do art. 3~ da 
Lei n' 9.532, de 1 7. 

icas li tu lares de projetos de 
implantação. rn diversilicaç:in prolocoliza. 
dos no órgão is lação an teri or a 24 de 
agosto de 2 · com base na disc iplina 

Art . 28. Na eventual e fu1ura necessidade de recom~osição in~r~,duzida 9:532. de 1_99_7: ~ cuja 
do equi líbrio econômico-financeiro de conlratos de conccssao, de- • 1t1l!V1dudc se ·1dcrado pri onlano. cm 
vidamcntc çomprovada na forma da lctsli1ç5:io. os_ta rarse-á, _oh; .. J., ato tlo Pode ~o prevista ncsl<: art igo 

sr9s~~ d~ 19rs.s~~ed?a~~- r!~~~i:e~i1~~~~to ºd! ÃNi'EE~:S;a1~a~~~ ~; . ''lpéló prazo odo de dez anos. 
hipóteses de casos fortuitos, força maior e riscos increntes à ati vidade 
cco~ômica e ao respectivo mercado. • • , 1 r 1 , ,1 , ,. jCx'pcd'i 

- "Art. 29. Ficam convalidados os atos J?~a licados com base da lnte 
na Medida Prov isóri a n! 2. 198--4. de 27 de juV10 d~ 2001. , .. ,._, ;, 1 ,-

Art. 30. Esta Medida Provisória entra ém' vigor na data de 11 ·1 1 . 
sua pu~licação. ' _ 

1 
, , ,- •l'. ;''~

1
:' 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180'! da Independência c -1.1 .-r ·J~, . 
1131 da República. ,, 1 , .... 

FERNANDO HENRIQUI; CARDOSO 
a 

Pedro Malan ; 3, e o art . Sérgio Silva do Amaral 

tíi~,{i'f:vares 
· ~o~ra 

José Samey Filho 
Pedro Parente 
Alberto Mendes Cardnsn 
A. Andrea Matarau.o 
Gi/mar Ferreira Mendes 

IDENTE DA REPÚBLICA, n:• uso 
do da atribuição que I confere o art . 62 da Constituição, adl..a a 

1sória, com força de lei: 

se ores da econom ham a ser 
r Excc ti vo. prioritários csenvol-

para os qu têm sede na árc ição da 
anaus . 

Art . J! Se 1 prejuízo das demais ormas cm 
igor sobre a matéria, fica mant do, até 3 1 de dezembro 20 1 J. o 

~rccntual de trinta por cento pr visto no inciso I do art. 2! 
9.532, de 1997, para aque les e 1preendimen1 os dos setorc. d:i eco­

nomia qu~ venham a se r consid rados , cm ato do Pod~r E cuti vo, 
prioritán .s para o dcsenvolvime to regional. 

os de lnvcstirnenl 
de a oslo 

forma 
de emissão das 

, . - Art. ,J,! .Sem prejuízo das demais normas cm , • t ! a ,conversão soinentc o 
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., -, ,,1•' ; 1 • i , • , ~ 
....... : . .-.. L .. ;l .. ... ,,.h .\; ced imentos para a execução do disposto neste artigo. l'l. 1 \1 , 11 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.198-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia 
Elétrica, do Conselho de Governo, estabelece diretriz-es 
para programas de enfrentamento da crise de energia 
elétrica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO! 
DA CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 1 º Fica criada e instalada a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE 
com o objetivo de propor e implementar medidas de natureza emergencial decorrentes da atual situação 
hidrológica crítica para compatibilizar a demanda e a oferta de energia elétrica, de forma a evitar 
interrupções intempestivas ou imprevistas do suprimento de energia elétrica. 

Art. 2º À GCE compete: 

I - regulamentar e gerenciar o Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia 
Elétrica, observado o disposto nesta Medida Provisória; 

II - estabelecer e gerenciar o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica; 

III - acompanhar e avaliar as conseqüências macro e microeconômicas da crise de energia 
elétrica e das medidas adotadas para o seu enfrentamento; 

IV - propor medidas para atenuar os impactos negativos da crise de energia elétrica sobre 
os níveis de crescimento, emprego e renda; 

V - propor o reconhecimento de situação de calamidade pública; 

VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia elétrica; 

VII - estabelecer medidas compulsórias de redução do consumo e de suspensão ou 
interrupção do fornecimento de energia elétrica; 

VIII - propor a alteração de tributos e tarifas sobre bens e equipamentos que produzam ou 
consumam energia; 

IX - decidir quanto à implantação de racionamento e suspensão individual e coletiva do 
fornecimento de energia elétrica; 

X - definir o órgão ou a entidade responsável pela implantação e execução das medidas 
determinadas; 

XI - articular-se com os Poderes da União e dos demais entes federados objetivando a 
implantação de programas de enfrentamento da crise de energia elétrica; _____ ---·-----
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2. 

XII - impor restrições ao uso de recursos hídricos não destinados ao consumo humano e 
que sejam essenciais ao funcionamento de usinas hidroelétricas; 

XIII - propor, observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
ajustamento dos limites de investimentos do setor elétrico estatal federal; 

XIV - adotar outras medidas para a redução do consumo e ampliação da transmissão e da 
oferta de energia elétrica; 

XV - estabelecer negociações com setores específicos de consumidores para maior 
economia de consumo de energia elétrica; 

XVI - estabelecer procedimentos específicos para funcionamento do Mercado Atacadista 
de Energia Elétrica - MAE em situações de emergência; e 

XVII - estabelecer diretrizes para as ações de comunicação social dos órgãos e entidades 
do setor energético, visando a adequada divulgação dos programas de que trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. As solicitações e determinações da GCE aos órgãos e às entidades da 
Administração Pública Federal serão atendidas em caráter prioritário, no prazo por ela assinalado. 

Art. 3º A GCE tem a seguinte composição: 

I - Ministros de Estado: 

a) Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; 
b) de Minas e Energia, que será o seu vice-presidente; 
c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
d) da Fazenda; 
e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
f) do Meio Ambiente; 
g) da Ciência e Tecnologia; 
h) Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República; e 
i) Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

II - dirigentes máximos das seguintes entidades: 

a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
b) Agência Nacional de Águas -ANA 
c) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e 
d) Agência Nacional do Petróleo - ANP; 

III - Diretor-Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; 

IV - Diretor-Geral Brasileiro da Itaipu Binacional; e 

V - outros membros designados pelo Presidente da República. 

§ 1 º Poderão ser convidados a participar das reuniões da GCE técnicos, personalidades e 
representantes de órgãos e entidades públicos e privados. 

§ 2º O assessoramento jurídico à GCE será prestado pela Advocacia-Geral da União. 

§ 3º Os membros a que se referem os incisos I, alíneas "a" e "b", II, alínea "a", III e IV 
deste artigo, dedicarão tempo integral aos trabalhos da GCE, sem prejuízo do exercício das atribuições 
privativas dos respectivos cargos. 

daGCE. 
§ 4º O Presidente da República designará os membros que cpnstituii:ão_QJlllcleo executivo 
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§ 5º O Presidente da GCE poderá praticar os atos previstos nos arts. 2º e 5º ad 
referendum da Câmara, ouvidos os membros do núcleo executivo. 

Art. 4º As medidas para a superação da crise de energia estarão disciplinadas em 
programas de curto, médio e longo prazos que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida 
Provisória. 

Art. 5º O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica tem por 
objetivo compatibilizar a demanda de energia com a oferta, de forma a evitar interrupções intempestivas 
ou imprevistas do suprimento de energia. 

§ 1 º Para execução do Programa a que se refere o caput, competirá à GCE inclusive: 

I - estabelecer plano de contingenciamento de carga, definindo os elementos e as medidas 
necessárias para redução compulsória da demanda de energia elétrica; 

II - otimizar o consumo de energia, priorizando setores estratégicos; 

III - deflagrar campanhas educativas com vistas a conscientizar a população para a 
necessidade da redução do consumo de energia; 

IV - estimular a imediata substituição de aparatos, equipamentos e instalações 
tecnologicamente superadas em seus níveis de consumo energético; 

V - fixar regimes especiais de tarifação ao consumidor segundo os seus níveis e limites de 
consumo, bem como propiciar a concessão de bônus por consumo reduzido de energia elétrica; 

VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia; 

VII - estimular a autoprodução e a produção independente de energia; 

VIII - estabelecer outras medidas que contribuam para consecução dos objetivos do 
Programa; e 

IX - definir condições específicas de comercialização de energia elétrica entre 
concessionários, permissionários e autorizados, bem como entre estes e os consumidores, objetivando a 
ampliação da oferta ou redução do consumo. 

§ 2º A GCE poderá estabelecer os limites territoriais de aplicação do Programa de que 
trata o caput. 

Art. 6º O Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica tem por objetivo 
aumentar a oferta de energia elétrica para garantir o pleno atendimento da demanda, com reduzidos riscos 
de contingenciamento da carga, evitando prejuízos à população, restrições ao crescimento econômico e 
seus impactos indesejáveis no emprego e na renda, e compreenderá ações de médio e longo prazos que 
deverão: 

I - assegurar a implementação integral do regime econômico e financeiro das concessões 
de serviço público de energia elétrica, na forma das Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e 9.648, de 27 de maio de 1998; 

II - expandir a oferta de energia; 

III - diversificar a matriz energética, de modo a reduzir a dependência do regime 
hidrológico; 

IV - fomentar pesquisas com vistas ao desenvolvimento de fontes alternativas de energia; 

V - otimizar a distribuição de energia; S EN ADO FFD fH ',l 
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VI - maximizar a produtividade das fontes geradoras instaladas e concluir os projetos em 
implantação; e 

VII - instituir programas compulsórios de racionalização do uso de energia. 

Art. 7º A GCE poderá reconhecer caráter de emergência para obras, serviços e compras 
necessários à implementação das medidas emergenciais para a superação da crise de energia elétrica, 
inclusive para os fins do disposto no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1 º Não se aplicam, nas hipóteses deste artigo, o prazo máximo de cento e oitenta dias 
para a conclusão das obras e serviços e a vedação de prorrogação estabelecidos no inciso IV do art. 24 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 2º Poderá ser instituída sistemática de atribuição de prêmio ou bônus de performance a 
empresas contratadas, pela antecipação da conclusão de obras e serviços referidos no caput. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à contratação, por órgãos da Administração Federal 
direta e indireta, de obras, serviços e compras destinados a planejar, subsidiar, implementar e avaliar 
ações relevantes em face da atual situação hidrológica crítica. 

Art. 8º Os órgãos competentes, nos processos de autorização ou de licença dos 
empreendimentos necessários ao incremento da oferta de energia elétrica do País, atenderão ao princípio 
da celeridade. 

§ 1 º Os empreendimentos referidos no caput compreendem, dentre outros: 

I - linhas de transmissão de energia; 
II - gasodutos e oleodutos; 
III - usinas termoelétricas; 
IV - usinas hidroelétricas; 
V - geração de energia elétrica por fontes alternativas; e 
VI - importação de energia. 

§ 2º Observado o disposto nos arts. 3º, inciso II, e 225 da Constituição, o licenciamento 
ambiental dos empreendimentos referidos neste artigo deverá ser decidido pelos órgãos competentes, com 
todas as suas formalidades, incluída a análise do relatório de impacto ambiental, quando for o caso, no 
prazo de até: 

I - três meses, no caso do inciso I do § 1 º; 
II - quatro meses, nos casos dos incisos II, III e V do § 1 º; e 
III - seis meses, no caso do inciso IV do § 1 º. 

§ 3º Até 30 de junho de 2001, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 
estabelecerá procedimentos específicos simplificados de licenciamento, com prazo máximo de sessenta 
dias de tramitação, para os empreendimentos, referidos no caput, de impacto ambiental de pequeno porte. 

§ 4º Os estudos e pareceres necessários à autorização ou licenciamento referido no caput 
poderão ser realizados por pessoas físicas ou jurídicas, de notória especialidade, contratadas para este fim, 
pelos órgãos competentes. 

Art. 9º Os financiamentos com recursos de fundos e programas, a cargo das instituições 
financeiras federais darão prioridade às ações compreendidas no âmbito dos programas de que tratam os 
arts. 5º e 6º desta Medida Provisória. 
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Parágrafo único. Os orçamentos dos fundos e programas de que trata o caput deverão ser 
revistos para cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 1 O. O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos da GCE 
serão providos pela Casa Civil da Presidência da República. 

Art. 11 . O Presidente da GCE poderá requisitar, de modo irrecusável, sem prejuízo dos 
direitos e das vantagens a que façam jus nos respectivos órgãos e entidades de origem, servidores e 
empregados públicos, da Administração Pública Federal, direta e indireta, para auxiliar os trabalhos da 
Câmara. 

Art. 12. A GCE será extinta mediante ato do Presidente da República. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE REDUÇÃO 

DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 13. O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica 
compreende, sem prejuízo do disposto no art. 5º, os regimes especiais de tarifação, os limites de uso e 
fornecimento de energia elétrica e as medidas para redução de seu consumo descritas neste Capítulo. 

§ 1 º Para os fins deste Capítulo, adota-se a classificação de consumidores definida no art. 
20 da Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL nº 456, de 29 de novembro de 2000. 

§ 2º Enquanto durar o Programa disciplinado neste Capítulo, a parcela do consumo 
mensal excedente à meta definida para os consumidores de que tratam os arts. 16 e 17 poderá ser 
adquirida, na forma estabelecida pela GCE, diretamente de qualquer produtor independente de energia ou 
autoprodutor que venha a agregar ao sistema energia nova e proveniente de centrais geradoras com 
potência instalada compatível com limite estabelecido pela GCE. 

Art. 14. Os consumidores residenciais deverão observar meta de consumo de energia 
elétrica correspondente a: 

I - cem por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 2000, para aqueles cuja média de consumo mensal seja inferior ou igual a 100 kWh; e 

II - oitenta por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 2000, para aqueles cuja média de consumo mensal seja superior a 100 kWh, garantida, em 
qualquer caso, a meta mensal mínima de 100 kWh. 

§ 1 º Na impossibilidade de caracterizar-se a efetiva média do consumo mensal referida 
neste artigo, fica a concessionária autorizada a utilizar qualquer período dentro dos últimos doze meses, 
observando, sempre que possível, uma média de até três meses. 

§ 2º Os consumidores que descumprirem a respectiva meta mensal fixada na forma do 
caput ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos consumidores que, no mesmo período, 
apresentarem consumo mensal inferior ou igual a 100 kWh. 

§ 4º A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 2º observará as 

seguintes regras : --. . _ \ 
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I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - será o consumidor advertido, por escrito, quando da primeira inobservância da meta 
fixada na forma do caput; 

III - reiterada a inobservância da meta, far-se-á, após quarenta e oito horas da entrega da 
conta que caracterizar o descumprimento da meta e contiver o aviso respectivo, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, que terá a duração: 

a) máxima de três dias, quando da primeira suspensão do fornecimento; e 

b) mínima de quatro dias a máxima de seis dias, nas suspensões subseqüentes. 

§ 5º A GCE poderá estabelecer prazo e procedimentos diversos dos previstos nos § § 1 º, 22 

e 42 deste artigo. 

Art. 15. Aplicam-se aos consumidores residenciais, a partir de 4 de junho de 2001 , as 
seguintes tarifas: 

I - para a parcela do consumo mensal inferior ou igual a 200 kWh, a tarifa estabelecida em 
Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

II - para a parcela do consumo mensal superior a 200 kWh e inferior ou igual a 500 kWh, a 
tarifa estabelecida em Resolução da ANEEL acrescida de cinqüenta por cento do respectivo valor; 

III - para a parcela do consumo mensal superior a 500 kWh, a tarifa estabelecida em 
Resolução da ANEEL acrescida de duzentos por cento do respectivo valor. 

§ 12 Aos consumidores residenciais cujo consumo mensal seja inferior à respectiva meta 
conceder-se-á bônus individual (Bn) calculado da seguinte forma: 

I - para o consumo mensal igual ou inferior a 100 kWh, Bn=2(Tn-Tc), onde: 

a) Tn corresponde ao valor, calculado sobre a tarifa normal, da respectiva meta de 
consumo, excluídos impostos, taxas e outros ônus ou cobranças incluídas na conta; e 

b) Te corresponde ao valor tarifado do efetivo consumo do beneficiário, excluídos 
impostos, taxas e outros ônus ou cobranças incluídas na conta; 

II - para o consumo mensal superior a 100 kWh, Bn será igual ao menor valor entre aquele 
determinado pela alínea "e" deste inciso e o produto de CR por V, sendo: 

a) CR=s/S, onde s é a diferença entre a meta fixada na forma do art. 14 e o efetivo 
consumo mensal do beneficiário, e S é o valor agregado destas diferenças para todos os beneficiários; 

b) V igual à soma dos valores faturados em decorrência da aplicação dos percentuais de 
que tratam os incisos II e III do caput deste artigo e destinados ao pagamento de bônus, deduzidos os 
recursos destinados a pagar os bônus dos consumidores de que trata o inciso I deste parágrafo; 

e) o valor máximo do bônus por k Wh inferior ou igual à metade do valor do bônus por 
kWh recebido pelos consumidores de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ 22 O valor do bônus calculado na forma do § 1 º não excederá ao da respectiva conta 
mensal do beneficiário. 

§ 32 A GCE poderá alterar as tarifas, os níveis e limites de consumo e a forma_dQ_çálculo 
do bônus de que trata este artigo. · SEN ADO , 1 _:i,· .. 
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§ 4º Os percentuais de aumento das tarifas a que se referem os incisos II e III do caput 
não se aplicarão aos consumidores que observarem as respectivas metas de consumo definidas na forma 
do art. 14. 

§ 5º Caberá às concessionárias distribuidoras, segundo diretrizes a serem estabelecidas 
pela GCE, decidir sobre os casos de consumidores residenciais sujeitos a situações excepcionais. 

Art. 16. Os consumidores comerciais, industriais, do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo B constante do inciso XXIII do art. 2º da Resolução ANEEL nº 456, de 2000, 
deverão observar meta de consumo de energia elétrica correspondente a oitenta por cento da média do 
consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000. 

§ 1 º Caso o consumo mensal seja inferior à meta fixada na forma do caput, o saldo em 
kWh, a critério do consumidor, será acumulado para eventual uso futuro ou a distribuidora poderá 
adquirir a parcela inferior à meta, através de mecanismo de leilões na forma a ser regulamentada pela 
GCE. 

§ 2º Caso o consumo mensal seja superior à meta fixada na forma do caput, a parcela do 
consumo mensal excedente será adquirida junto às concessionárias distribuidoras ao preço praticado no 
MAE ou compensada com eventual saldo acumulado na forma do§ 1 º. 

§ 3º Os consumidores que descumprirem a respectiva meta fixada na forma do caput 
ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica, caso inviabilizada a compensação 
prevista no § 2º. 

§ 4º A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 3º terá como 
critério de aplicação de um dia para cada três por cento de ultrapassagem da meta. 

§ 5º A GCE poderá alterar os critérios e parâmetros fixados neste artigo em razão de 
eventual modificação da situação hidrológica ou de outras circunstâncias relevantes. 

Art. 17. Os consumidores comerciais, industriais e do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo A constante do inciso XXII do art. 2º da Resolução ANEEL nº 456, de 2000, 
deverão observar metas de consumo de energia elétrica correspondentes a percentuais compreendidos 
entre setenta e cinco e oitenta e cinco por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de 
maio, junho e julho de 2000, na forma estabelecida pela GCE, que disporá inclusive sobre as hipóteses de 
regime especial de tarifação e de suspensão e interrupção do fornecimento de energia elétrica decorrentes 
do descumprimento das respectivas metas. 

Art. 18. Os consumidores rurais deverão observar meta de consumo de energia elétrica 
correspondente a noventa por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e 
julho de 2000. 

§ 1 º Os consumidores que descumprirem a respectiva meta fixada na forma do caput 
ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

§ 2º À suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 1 º será aplicado o 
critério de um dia para cada seis por cento de ultrapassagem da meta. 

Art. 19. Para os consumidores não mencionados nos artigos anteriores, a GCE fixará as 
respectivas metas de redução de consumo ou fornecimento de energia elétriçª-,.11.!.é o limite de trinta ~ 
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cinco por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000, 
observado o disposto no § 4º do art. 14. 

Art. 20. Os valores faturados em decorrência da aplicação dos percentuais de que tratam 
os incisos II e III do caput do art. 15, deduzidos, se incidentes, os tributos e taxas, serão destinados a: 

I - constituir provisão de dois por cento desses valores, para a cobertura dos custos 
adicionais das concessionárias distribuidoras com a execução das resoluções da GCE; 

II - remunerar o bônus previsto no § 1 º do art. 15. 

§ 1 º As concessionárias contabilizarão em conta especial os débitos ou créditos, os valores 
definidos no caput assim como os custos decorrentes da aplicação das medidas definidas pela GCE, na 
forma a ser definida pela ANEEL. 

§ 2º O saldo da conta especial será compensado integralmente nas tarifas, na forma a ser 
definida pela ANEEL. 

Art. 21. Para os consumidores não-residenciais classificados no grupo B, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica observará as seguintes regras: 

I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do 
disposto neste artigo. 

Art. 22. Para os consumidores classificados no grupo A cuja demanda contratada seja 
superior a 2,5 MW, a suspensão do fornecimento de energia elétrica observará as seguintes regras: 

I - será realizada leitura do consumo em 31 de maio de 2001, a partir da qual será 
observada, na totalidade do mês respectivo, a meta de consumo; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

§ 1 º A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do disposto neste 
artigo. 

§ 2º Em razão da atual crise de energia elétrica decorrente de situação hidrológica crítica, 
os contratos de demanda contratada poderão, a critério do consumidor, ser revistos para acomodar a 
redução exigida. 

Art. 23. Para os consumidores classificados no grupo A cuja demanda contratada seja 
igual ou inferior a 2,5 MW, a suspensão do fornecimento de energia elétrica observará as seguintes 
regras: 

I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do 
consumo realizada em junho de 2001; 

II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. l--;~-:-----
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Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do 
disposto neste artigo. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24. Caso a comarca em que domiciliado o interessado não seja sede de vara do juízo 
federal, as ações em que se pretenda obstar ou impedir, em razão da aplicação desta Medida Provisória e 
da execução de normas e decisões da GCE, a suspensão ou interrupção do fornecimento de energia 
elétrica, a cobrança de tarifas ou a aquisição de energia ao preço praticado no MAE poderão, sem prejuízo 
da citação obrigatória da União e da ANEEL, ser propostas na justiça estadual, cabendo recurso para o 
Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

Art. 25. Às relações decorrentes desta Medida Provisória entre pessoas jurídicas ou 
consumidores não-residenciais e concessionárias aplicam-se as disposições do Código Civil e do Código 
de Processo Civil. 

Art. 26. Não se aplicam as Leis nº5 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no que conflitarem com esta Medida Provisória. 

Art. 27. O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica, bem 
como as demais providências constantes ou autorizadas nesta Medida Provisória e nas normas e decisões 
da GCE são considerados situações de emergência para os fins previstos no§ 3º do art. 6º da Lei nº 8.987, 
de 1995. 

Art. 28. Na eventual e futura necessidade de recompos1çao do equilíbrio econômico­
financeiro de contratos de concessão, devidamente comprovada na forma da legislação, esta far-se-á, 
observado o disposto no art. 20, na forma do § 2º do art. 9º da Lei nº 8.987, de 1995, mediante 
reconhecimento da ANEEL, ressalvadas as hipóteses de casos fortuitos, força maior e riscos inerentes à 
atividade econômica e ao respectivo mercado. 

Art. 29. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.198-4, de 27 de julho de 2001. 

Art. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

/ 
Referenda eletrônica - Pedro Parente, José Jorge de Vasconcelos Lima, Benjamin Benzaquen Sicsú, Pedro Sampaio 
Malan: Martus Tavares, José Sarney Filho, Alberto Mendes Cardoso_, Andrea Matarazzo,_ Gilmar Ferreira Mendes 
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Mensagem n2 910 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, que 

"Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, do Conselho de Governo, 

estabelece diretrizes para programas de enfrentamento da crise de energia elétrica e dá outras 

providências". 

Brasília, 24 de agosto de 2001 . 



E.M. nº 355-CC/MME 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
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Em24 gosto de 2001. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.198-4, de 27 de julho de 2001, que cria e instala 
a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE, do Conselho de Governo, estabelece 
diretrizes para programas de enfrentamento da crise de energia elétrica e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos naquela 
Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de apreciação 
pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição. 

Ademais, foi acrescentado o § 2º ao art. 13, para se autorizar à GCE, enquanto 
durar o Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica, a instituição da 
possibilidade de aquisição de parcela do consumo mensal excedente à meta definida para os 
consumidores de que tratam os arts. 16 e 17 da Medida Provisória, diretamente de qualquer 
produtor independente de energia ou autoprodutor que venha a agregar ao sistema energia nova e 
proveniente de centrais prestadoras com potência instalada com limite estabelecido pela GCE. 

Assim, a relevância e urgência que a matéria envolve justificam a edição de nova 
Medida Provisória. 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República 

( Documento assinado eletronicamente) 
EM-MP 2198(L) 

Respeitosamente, 

JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA 
Ministro de Estado de Minas e Energia 

: N,\lJO rr jf ;,· _ 

e· uhs f"r_inrl 1 ~ _.; ,, ' , J •,; N 

fYlQ J U:1 ~ _:_5 _ /2-ooi 
l Fls . UG , 



--· 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos e dá outras providências. 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências. 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais 
Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 
providências. 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do limite previsto na 
alínea, do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda de obras e serviços da mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou 
sucessivamente; 
II - para outros serviços e compras de valor até 5% ( cinco por cento) do limite previsto na alínea a , 
do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que não se 



refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 ( cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 
VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o 
abastecimento; 
VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta lei e, persistindo a 
situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao 
constante do registro de preços, ou dos serviços; 
VIII - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno, 
exceto se houver empresas privadas ou de economia mista que possam prestar ou fornecer os 
mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão sujeitas à licitação; 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos 
estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia; 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de 
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as 
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido; 
XII - nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, em centro de abastecimento ou 
similar, realizadas diretamente com base no preço do dia; 
XIII - na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou 
tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional; 
XIV - para a aquisição de bens ou serviços por intermédio de organização internacional, desde que 
o Brasil seja membro e nos termos de acordo específico, quando as condições ofertadas forem 
manifestadamente vantajosas para o Poder Público; 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade . 

.. ............ ......................... ..................... ..... .... .. .. ..... ........ ...... ...... .. ....... ........................ 



LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

················· ·· ··············· ························· ···· ·········· ·· ·············· ····································· ····· 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 
§ 1 º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 
§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a 
sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 
§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando: 
I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 
II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

Art. 9° A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da 
licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta lei, no edital e no contrato. 
§ 1 º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 
§ 2° Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio 
econômico-financeiro. 
§ 3° Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará a 
revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 
§ 4° Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico­
financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

SEÇÃO II 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
§ 1 ° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 
I - sua apresentação; 
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
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III - a época em que foi colocado em circulação. 
§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor qualidade ter sido 
colocado no mercado. 
§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será responsabilizado quando 
provar: 
I - que não colocou o produto no mercado; 
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: 
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados; 
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador; 
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o direito de 
regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso. 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
§ 1 º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 
I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
III - a época em que foi fornecido. 
§ 2° O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de 
culpa. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste 
artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código. 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, 
por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável. 

···· ·· ·· ···· ··· ······························ ·· ·· ·· ··· ······ ···· ············ ··· ·· ········ ···· ······ ············ ·· ·········· ······ ·· 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.198-4, DE 27 DE JULHO DE 2001. 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, do Conselho 
de Governo, estabelece diretrizes para programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica e dá outras providências. 
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Aviso n2 998 - C. Civil. 

Brasília, 2 4 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.198-5 , de 24 de agosto de 2001. 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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_ Parrido dos Trabalhadores ... 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 
sol" . da 

Em ,} 
. )' .,. 

Oficio nº 202/Plen Brasília, em 06--de novembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição 
ao Deputado WALTER PINHEIRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a 
dar parecer à Medida Provisória nº 2.198-5. 

Atenciosamente, 

Deputado W AL 
Líder d 

Excelentíssimo Senhor 
SenadorRAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

:. '·DO FE 

.:· · .. cl.: ,~. ! . - \ 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/00) 

Mf J .. . zt .. ,l g ~-- 5 
' ·· .i. J~3 
- ---~.... t ··-- -~----,---! 



~Aà ,.1 SENADO FEDERAL 
• GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 292/2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em Ji / li /2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.198-5, de 24-8-2001 que 
"Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, do Conselho 
de Governo, estabelece diretrizes para programas de enfrentamento da crise de 
energia elétrica, e dá outras providências", ficando a mesma assim constituída. 

TITULARES 

Senador Gilvam Borges 

Senador Alberto Silva 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 

SUPLENTES 

Senador Íris Rezende 

Senador Amir Lando 

ete, J \ 
Senador Re alheiros 

Líder d B 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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Façam-se as substituições 
solicitadas 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Ofício nº 275/03 

Senhor Presidente, 

Em / 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Vadão Gomes, como 
titular, e o Deputado José Janene, como suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2.198-5, de 24 de agosto de 
2001, que "Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, 
do Conselho de Governo, estabelece diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia elétrica e dá outras providências". 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 

~'..ub3. tc ::id : ~;_;i s1 r. o C N. 

.l'vl?.Y. .... U .. ~.r- 5 ___ .1.2001 
fls. :/,25 

l\.<rv~liJwh_Ol lpublko\Ofiçi0.1l~kilidu l'nwiJóriu\OF:275-0J - lndi~1çlo J.: Comi!Wo MP 219K-S.Joc 

/2003 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 235/2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

À publicação. 

Em~.1-1 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores João Alberto Souza e Hélio Costa, respectivamente, 
titular e suplente, na Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer à 
Medida Provisória nº 2198-5, de 24/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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SF - 21-05-2001 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 27 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.198-5, que 
"Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica, do Conselho 
de Governo, estabelece diretrizes para programas de enfrentamento da crise 
de energia elétrica e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
** João Alberto Silva 
* Alberto Silva 
PFL 
Hugo Napoleão 
Bello Parga 
Bloco (PSDB/PPB) 
*Teotônio Vilela Filho 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1 . **Hélio Costa 
2.Amir Lando 

1.Francelino Pereira 
2.Romeu Tuma 

1. *Ricardo Santos 

1.Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 



Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
Jutahy Junior 
Roberto Jefferson 
Bloco (PFL/PST) 
José Carlos Aleluia 
Moreira Ferreira 
PMDB 
João Golaço 
PT 
*Professor Luizinho 
PPB 
**Vadão Gomes 
.PTN 
José de Abreu 

Suplentes 

1. Xico Graziano 
2.João Almeida 

1.lvânio Guerra 
2. Pedro Bittencourt 

1.Aníbal Gomes 

1.Aloizio Mercadante 

1. ** José Janene 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 21-5-2001 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 1 °-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 10-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573174 

*Substituições feitas em 20-6-2001 - PPB (CD) 
*Substituições feitas em 5-11-2001 - PSDB (SF) 
*Substituição feita em 7-11-2001 - PT - (CD) 
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
**Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
**Substituições feitas em 21-05-2003 - PMDB - (SF) 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
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SGM/P nº 1 1../ 8 j /0,x., Brasília, O?- de 7l(SYvVl11k.v(I(} de 2002. 

• 
Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d,·, Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48. 57, 61 , 62, 64 , 66, 84 , 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

Deputa 4É~O NE--V-...---
~:~dente 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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' AJ FE - IMPRESSÃO Página 1 de 1 

AJUFE 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas f'1Ps 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 

http://www.ajufe.org. br/NOTICIAS/impressao.cfin ?cod _ not=3448 
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Entidade de~âmfüto nacional \ 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08: 1996 - pág. 150570) 

OFÍCIO AJUFE N .333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional 11 . 32/200 l. De acordo com o artigo 2º dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que s~ja editada uma nova que as revogue explicita.mente ou 
até deliberação defi nitiva do Congresso Nacional. 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias penna.nentes, o 
que reflete uma anomalia 110 sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 

· garantir uma real segurança juridica no país . 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de s!!__gerir a Vossa Excelência a tomada da§ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas Provisórias anteriores à 
Emenda Coristitucional n. 32 ..... que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase l.500 reedições. 
Es"sãsNredidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Bi.ológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

gues 
JUFE 

da PrE~idirncia 
/ b / o ~ 
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